
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVI- N• 171 TERÇA-FEIRA, 22 DE DEZEMBRO DE 1981 BRAS{LIA- DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

I- ATA DA J• REUNIÃO, EM 21 DE DEZEMBRO DE 1981 

!.l-ABERTURA 

1.1.1- Comunicação da Presidência 
Inexistência de quorum para a abertura da sessão. 

1.1.2 - Encerramento 

1.2- EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.2.1 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagens nos 230,312, 31J, 319,322,323,324,325,301,309,310, 

326, 229,205,350,334, 55, 61, 125,228, 302,252, 206.e 311, de 1981. 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 

-Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 17-12-81. 
-Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão de 17-12-81. 
-Do Sr. Marcos Freire, pronunciado na sessão de 18-12-81. 

3-ATAS DE COMISSOES 

4- MESA DIRETORA 

5-LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 1~ REUNIÃO, EM 21 DE DEZEMBRO DE 1981 
1' SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA, DA 46~ LEGISLATURA 

Presidência do Sr. Luiz Cavalcante. 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena -Jorge Kalume- Eunice Michiles- Raimundo Pa­

rente - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Helvídio Nunes - José 
Lins- Humberto Lucena- Marcos Freire- Nilo Coelho - Luiz Caval­
cante- Gilvan Rocha - Dirceu Cardoso --João Calmon- Nelson Car­
neiro - Itamar Franco - Tancredo Neves- Franco Montoro- Orestes 
Quércia ..;_Lázaro Barboza- Vicente Vuolo- José Fragelli- Mendes Ca­
nale- Affonso Camargo- José Richa -Lenoir Vargas- Paulo Brossard 
- Pedro Simon - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Cavalcante)- Nos termos do art. 50,§ 4•, 
do Regimento Interno, assumo ~ Presidência. 

A lista de presença acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Entre­
tanto, em plenãrio, não hã o quorum mínimo necessãrio para a abertura da 
sessão. Nos termos do§ l'? do art. 180 do Regimento Interno, o Expediente 
que se encontra sobre a mesa, serã despachado pela Presidência, independen­
temente de sua leitura. 

Para a próxima sessão, designo como Ordem do Dia. 

TRABALHOS DE COMISSOES 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Csvalcante) - Esd.- encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 47 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO 
NOS TERMOS DO § l• DO ART. ISO 

DO REGIMENTO INTERNO 

PARECERES 

PARECERES Nos 1.440, 1.441 e 1.442, DE 19SI 
Parecer n9 1.440, de 1981 

Da Com~ssão de Economia. Sobre a Mensagem n.o 230, 
d'e 1981 (n.0 377/81, n& origem), do Senhor Presidente 
da República submetendo à aprovação do Senad'o Federal, 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Sítio Novo (RN), a contratar oPeração de crédito no 
valor de Cr$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil cru-

- zeiros). 

Relator: Senador Benedito Canelas 
Com a !v1ensagem n. 0 230/81, o Senhor Presidente da Repúbli­

ca submete ~ deliberação do Senado Federal pléito da Prefeitura 
Municipal de Sítio Novo (RN), que objetiva contratar, junto à 
Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de r-ecursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, a seguinte operação 
de crtcllto: 

Características da Op~ação: 
A- Valor: Cr$ 5.100.000,00; 
B-Prazos: 

1- de carência: 1 tum) ano; 
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2- de amortiza~ão: !f ({\!to) anos; 
C- Encargos: 
1- juros de 6% a.a. eobrado.s tri.mest.: 
2 - correção monetária: 20% do íridice de vali'ação 

trimestral das ôRTN; 

D - Garantia: vinculação das quota.s do Fundo de 
Participação dos Munic!o!os - FPM; 

E - Destinação dos recursos~ construção de· uma es­
;eo~a, com 4 s~las de. aula, na .sede do Municínio." 

o conselho Monetário Nacional pronunciou-se f~voravelmen­
te ao pedido por entendê-lo técnico e· financ~!ramente viável, não 
devendo os comproro1'sso3 decorrentes _cTa operação_ de crédito sob 
exa.me acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

:t::ü Plél·:to, o empree:üdimrnto a. ser financlJ~_d.o_pela presente 
oper&.ção de crédito se enquadra nas· diretrizes operacionais do 
FAS e tem grande repercuosão .social p,&ra a ãrea. beneficiada pelo 
projeto. 

As.slm, ~;tco1hemos a mensagem nos termos do seguinte 

PRO,JETO DE RESOLUÇAO N:0 262. DE 1981 

Autoriza a. Prefeitura F.Iun~cipal de Sítio Novo (RN) 
a elevar em Cr$ 5.100. 000,06 (cinco milhões e cem mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

o Senado Federal resolve: 
Art. i.o J1i a Préfe!tura Municipal de Sítio Novo, Estado do 

Rio Grande do Nohe,-nos termos do art. 2,0.dá-ReSolliÇâtf n~o·--sa, 
de 11 de outub>o de 1976, do Senado Feder~!. autorizada a elevar 
em Cr$ 5'.100. 000,00 (cinco l;llilhões e cem <llil cruzeiros) o mon­
tant~ de sua dívida consoli'dada interna, a fim de que possa. oon':"' 
tr.atar um empréstimo de igual valor, junto à Cal;<a Econômica Fe­
'deral, mediante a ut!l!zação de recursos do Funçlo de Apoio ao 
Des~nvolvimento sOcial, destinado à construção. de uma escola, 
com 4 · sabs de aula~ naquele Municíp1o, obedecidas as condições 
admitidas Pelo Banco Central do Brasil, no respectivo nroces.so. 

Art. ~.0 Esta resolução entra em vi'gor nª' data de sua pu­
blicação. 

sala <las Comissões, 18 de novembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - Bene-dito Ca.neUas, Relator - José Lins - Alberto 
Silva.. - J'osé Caixeta. - Lenoir Vargas - Ga~iel Hermes. 

PARECERES N.0 • 1.441 e 1.442, de 1981 
Sobre <> Piojeto de Resolução n.0 262, de 1981 da Co­

missão de Economia, que -~'.autoriza. a. Prefeitura Munici­
pal t'le Sítio Novo (RN), a elevar em Cr$ 5.100.000,00 (cin­
co milhões ·e cem mil cruzeiros) o mo]\tante de sua dívida 
consolidada ·interna." 

PARECER N.0 1. 441, lfe 1981 

Da Comissão de Constituição e .Justiça. 

Relator: Senador Lenoix Vargas 

O· Projeto sob exame, de auto:ri!-'1",. da COmissão de Economia do 
Senado .Federal) como conclusão àe seu parecer ,sobre a ~ .. !ensa­
gem nP 230/81, do Senhor Presidente dá Repúbl!ca, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Sitio Novo (RN) a contrat,ar operação de 
crédito no valor de Cr$ 5.10o:ooo,oo tcfnco milhões e cem mil 
.cruzeiros) destinada .a financiar a construção "de uma. escola, com 
4 salas de· aul!). •. na sede daquele munici;plo. 

O pedido-~ anto:tzação foi formulado nos tei"lllOS do precei­
tuado no paragrafo unlco do artigo 2.0 da Resolução n.~ 93, de 
1976,. do Senado Federal, !nipl!cando, )'Ol; conseguinte, a não ob­
servâhcia dos limites f!xadO<l pelo art1go · 2:0 da 'Resolução n.o 62, 
de 28-'10-75, tamllém da Câmara Alta do Congresso Nacional. 
. Do ponto de vista que nos c:.;,m.pete examinar, verifica-se que 
~s as formall ... dad~ foram atendidas1 não havendo nenhum 
oblce. à tramitaçao norníal · da presente proposição, porquanto é 
jurídica, constitucional e de .boa técnica legislativa. 

Sala das ComiSsões, 26 de novembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
P!es!dente ::- Lenoir VarJPts, Relator - Mnrilo Badaró - Almir 
Pinto - Joao calmon - Aderbal Jurema - Huco Ramos, venci~ 
do - Nelson Carneiro - Bernardino Viana. 

FARECER N.0 1.~42, de 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Seruulor Agenor Maria 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anali­
sada pela autora do Projeto de Resolução, em tela objetiva autor!-

zar a Prefeitura Municipal de Sítio Novo (RNJ, nos termos do que 
estabelece o art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 5.100. 000,00 
(cinco milhões e cem mil cruzeiros), destinado a financiar a cons­
trução de uma escola, na sede daquele Municipio. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição 
e Justiça, que a entendeu conforme os cãnones legais, pertinentes 
ao assunto. 

No.s aspectos que competem a este órgão Técnico examinar,. 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Cqmissão de Economia da Casa1 visto que a operação de cré­
dito a ser autorizada .será de grande impacto sócio-econômico pa­
ra· a Região beneficiada pelo inves.timento. 

Sala das Comissões, 17 de dezembro de 1981. - Lomanto Jú­
nior, Presidente -- Agenor Maria, Relator - JOtSé Caixeta - Vi~ 
cente Vuolo - Valdon Varjão .- Luiz Fernando Freire - Bene~ 
dito Canelas - Lenoir Vargas - Orestes Quércia - MurUÕ Ba.~ 
daró - Almir Pinto. 

PARECERES N's 1.443, 1.444 e 1.445, DE 198! 
Parecer n9 1.443, de 1981 

Da Co~ssão de Economiâ.. :Sobre a Mensage:m n.0 312, 
de 1981 (n. 0 491/81 - na origem), do Senhor Presidente da. 
RepúbH.ca, p.ro}l<Jndo ao 1Senado Federal seja :autorizada a 
Prefeitura Municipal de :Mara Rosa ( GO) a elevar em 
Cr$ 19.241.600,00 (dezenove milhões, duzentos e quarenta 
e um mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua ·divida 
consolidada interna. 

Relator: Senador .l.osé Caixeta 
o Senhor Presidente dlt Repúbl!ca encaminha ao exame do 

Senado' Federal (art. 42. item VI, da COnstit,u!ção), proposta no 
sentido .de que seja a Prefeitura Municipal de Mara Rosa (GO) 
autorizada a elevar em Cr$ 19.241.600,00 (dezenove milhões, duzen­
tos e .quarenta e um mil e seiscentos .cruZeiro.s) o montante de s11a 
dívida consolidada interna, a fim de que possa oontl!atar emprés­
t11no junto à Caixa Econômica Federal, esta na qual!dade de agente 
financeiro do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS. 

2. ''Características das operações: 

.A - Valores: Cr$ 11.001.600,00, Cr$ 1.498.000,® e 
Cr$ 6. 742.000,00, montando Cr$ 19 .241.600,00; 

B,- Prazos: 
1 - de carênc~a: 2 anos; 
2 - de amortização: 10 anos; 
C -Encargos: 
1- juros de 6% a,a., cobrados trimestralmente; 
2 --- correção monetária de 40% e 20% (2) do índice 

de variação da.s ORTN, calculada no último dia de cada 
trimestre c!vli e oopital!zada dtir8,nte todo o período de 
vigência do contrato; 

D- Garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a 
Circulação de M-ercadorias (IC-M}; 

E - Destinação dos recur.sos: construç_ão de galerias 
p1nvi~is, sarjetas, meios-fios, 1 unidade sanitália, 1 uni­
dade escolar e 1 centro esportivo no distrito de Alto Hori­
zonte, bem como aquisição de -equipamento para coleta de 
Lixo." 

3. Se_gWldo o parecer apresentado pelo órgão . tinanciador, a 
operação de crédito" .sob e~ame é viável econômica e finanCPi-ra­
mente. 

4. O processo é acompanhado <los seguintes element-os prin­
cipais: 

al LeLs n.O• 175/80, 177/80 ~ 190/80 autor!zadoras das opera­
ções; 

b) Expos!ç~o de Motivos (EM n.O ~72/81) do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda ao Exmo Senhor Presid.ente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito fonnulad'o con~ 
forme o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasn - Departamento ·da 
Dtv!da Pública, ·favorável ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade 
(intra + extralimite +Operação sob e:xame), verifica-se que s-eriam 
ultrapassados "-' tetos que lhe foram fixados pelo.s !tens l e II do 
art. 2.0 da Res. n.o 62, de 1975: 

6. Trata-se, entretanto, de uma. operaçã6 extratimite que, 
por força das disposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.O 93, 
de 1976, não se aplicam os citados limites (itens I, n e ill) nxaaos 
na art. 2.0 da Reso1ução n.0 62, de 1975, ambas do Senado Federal. 
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haja vista que os recursos a serem repassados provêm do BancO 
Nacional da Habitação. 

7. Além, da caracteristlca da operação - extml!mlte - e 
segundo eo:pclusão do Departamento da Dívida Pública, a assllll,Ção 
do compromisso sob exame não deverá_ acarretar maiores pressões 
n.a execução orÇamentária dos pr.çiximos exercicios, daquela edi­
lidade. 

8. Atendidas as exigências das normas vigente e ""' disposi­
ções do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento ·da pré­
sente mensagem, na forma dO seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O ~. DE 1981 
Autoriza a Prefeitura Municipal de iMam Rosa (GO) 

a elevar em C$r 19-.241.600,00 (dezenove Jmilhões, duzentos 
e quarenta e um. mil e seiscentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida con~lldada. interna..· 

o Senado Federar resolve: 
Art. 1.0 :!!: a Prefeltuoo. Municipal de Mara Rosa, Estado de 

Golâs, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93. de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorl~ada a elevar em Cr$ 19.241.600,00 
(de~óve milhões, dmrentos e quarenta e um mil e seiscentos cru­
~!ros) o montante de sua divida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de Igual viclor, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo 
de-Apoio ao Desenvolvimento SOcial- FAS, destinado à constru­
ção de galerias pluviais, sarjetas, meios-fios, uma unidade sanitá­
ria, uma unidade escolar e um centro esportivo no distrito de Alto 
Horioonte, bem como aquisição de equipamento para coleta de lixo, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
r~ectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resOlução entra em vigor na data 'de sua pu­
blicação. 

Sala das Cómlssões, 25 de novemoro de 1981. - J<>sé Richa, 
Presidente - José Caixeta, Relator - .José Fragelli - Benedito 
Canelas - Luiz Cavalcante - Alberto Silva. - Gabriel Hermes -
Lomanto Júnioro 

PARECERES N.O• 1.444 E .1.445, DE 198l 

Sobre o Projeto de Resoluçâ.tJ n.o 263, de 1981 da Co­
missão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de !\Iara R<>sa ( GO) a elevar, em U. 241.600,00 (deze­
nove nülbões, duzehtos e quarenta. e um mil e seiscentos 
cruzeiros) o contante de sua dívida consolidada. interna". 

PARECER N. 0 1. 444, DE .1981 

Da. Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senad<>r Benedito Canelas 

O _Projeto sob exame, de ,autoria da Comissão de Economia do 
Senad-o Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 312/81, do Senhor Presidente da Repúl>lica, autori~a a Prefei­
tura Municipa'l de M:?.ra Rosa (GQ), a c-o~~ra+ar ope!lação de cré­
dito no valor de Cr$ 19.241.6CO,OO (.dezenove milhões, du~ntos e 
quarenta e nm mil e seiscentos cruzeiro.<:;;) ·destinada à constn1ção 
de galerias pluviais, sarjetas, meios-fios, uma unidade sanitária, 
uma unidade escolar e um centro espor.tiYo no distrito de Alto 
Horizonte, bejn camo,.fl,quLsição de equipamento para coleta de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos texmos do precei­
tuado no parágrafo único do art:go 2.0 da R-esolução n.o 93, de 1976, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não-observância 
dos limites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.0 62, de 28-!0-76, 
também da Câmara Alta do Congr-esso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as forma::ldades foram atendidas, não ha:vendo nenhum óbice 
à tramitação normal da presente proposição, porquanto é juridlca, 
constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1981. - Al<>ysio Chaves, 
Presidente ~ Benedito Canelas, Relator - Nelson Carneiro -
Tancredo Neves - Joãô Calmon - Moacyr Dalla - Murilo Badaró 
- Raimundo Parente - Lenoir Varg~s. 

PARECER N.• 1.445, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador José Caixeta 
A matéri,a .sol:t a nossa apreciação, já exaustivamente analisada 

pela autora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva au,torizar a 
Prefeitura l\liunlclpa:l de Mar.a. Rosa (GO), nos termos do que esta­
belece o art. 2.o da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, 
a contratar operaçãO de crédito no valor de Cr$ 19.241.600,00 <de­
zenove milhões, duzentos .e quarenta e um mil e seiscentos cruzei­
ros), destinada à construção de galerias pluviais. sarjetas, meios­
fios, uma unidade sanitária, uma unidade escolar e um centro 

-----

esportivo no d!&trlto de Alto Horizonte, bem como aqul.slção de 
equipamento para coleta de lixo. 

A proposição mereceu a áco!hlda da Comissão de Const!.tulção 
e .Tustlça, que a entendeu .conforme o.s cânone3 lega.Ls, pertlnentea 
ao assunto. 

Nos aspectoS que competem a este órg~ Técnico exam.Jriar, 
entendemos que o pleito deva 'ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. da Casa, visto que a operaçãO de cré­
dito a ser autorlmda será de. grande Impacto .sóclo-ecpnômlco para 
a Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões, 17 de de~mbro de 1981. - Loman~ Júnior, 
Presidente - JGSé Caixeta, Re'lator - Vicente Vuolo - Vald<>n 
Varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor Maria - Benedito Canel­
las - Lenoir Vargas - Orestes Quércia - Muril<> Ba.daró - Almlr 
Pinto. 

PARECERES N's 1.446, 1.447 e 1.448, UF. 1981 
Parecer n"' 1.446, de 1981 

Da Comissão de Economia. 'Sobre a Mensagem. n.o 313, 
de 1981 (n.• 492/81 -na origem), do Senh<>r Pre5ident.e 
da RepúbHca, propondo ao Senad<> Federal, seja. autorizada 
a Prefeitura l\IUnlclpal de Montes Mtos ( II1A ) a elevar em 
Cr$ 6.214.700,00 (seis milhões, duzentos e quatorze mil e 
seteeentos cruzeiros ) o montante de sua divida. consolidada 
interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Pre­

sidente da República propõe ao Senado .. Federal, seja autoriZada 
l,I;Prefeltura Municipal de :Montes Altos (MA), a 'elevar em ..... 
Cr$ 6.214. 700,00 (seis milhões, duzentos e quatome mil e setecentos 
cruzeiros ) o montante de sua divida cons9lldada interna, mediante 
contrato junto à Caixa Econômica Federal, com recursos do Funda 
de Apoio ao ·Desenvolvimento Social - FAS, destinada à constru­
ção de galerias e complementaçãp f!J;lancelra para a execução de 
serviços de meios-fios e sarjetas, naquele Munlciplo. 

2; As condlçõea da operação são as seguintes: 

"A.- Valor: Cr$ 6.214.700,00; 
B- Prazos: 
1 -de carênc!a: 2~ meses; 
2 - de amortização: 144 meses; 
o- Encargos: 
1 - juros de 6% a. a.; 

2 - eorreção monetâr!a ldên~lca ,a 40% do !ndlce de 
·variaçãO das ORTN; 

D' - Garantia: vinculação de quotas do Imposto' s<lbre 
a Circulação de Mercadorias ( ICM ) ; 

E - Destinação dos recursos: conStrução de galerias e 
complementação fb:!.ancelra para execução de serviços de 
m.elos-fio.s e sarjetas." 

3. Ao processado foram anexados os seguintes elementos fun­
damentais, Indispensáveis pára anâlise da espécie: 

a.) Pare~er do órgã·o fJnanciador concluindo que a operação 
sob eXame e vlâvel econômica e financeiramente; 

b) _Lei Municipal n.0 34, de 1!) de maio de 1981 autor!~adora da 
operaçao; ' 

c) ExposiçãO de Motivos ( n.o 492/81 ) do ·senhor Ministro de 
·Estado da F~nda ao Ex.= SenhQr Presidente da República, comu­
nicando que o Conselho Monetário Nacional, ao examinar o pre­
sente pleito, c~clulu pelo deferimento do pedido na forma do art 
2.0 da Resoluçao n.0 93, c)e 1976, do Se!'ado Federal; e 

d) parecer do Departamento de Operação com Titulos e Valo­
res Mob!llâr!os. 

4. Por força das disposições contidas no artigo 2.0 da Reso­
lução Ii.0 93, de 1976, não se aplicam à operação os llmltes fixados 
no art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 75, ambas do Senado Fed~ral 
haJa vista que os recursos a serem repassados provêm dó FundÓ 
de Apolo ao Desenvolvimento Social e assim considerada extrall-
mite. · ' ' 

5. É a seguinte a posição da divida consolidada interna da 
pleiteante: (Posição em 30-6-81 ). Valor em Cr$ mil. 
a - Intrallmlte . . .. .. . . .. .. .. .. . . . .. .. . .. .. . ... . . .. .. . .. 14,8 

.......... ·.· ........ - ................. . 3.306,8 

c - Operação Autorizada .. ... .. .. .. . . .. . . . .. . . .. .. .. .. . . 9. 536,3 

d - Ti> tal Geral ....................... - . . . .. . . •.. . .. . • • . . 9. 536,3 
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6. Levando"se em oonta, entretanto, a soma do endividamento 
lntra e extrallmlte, para efeito de análise sobre a capacidade de 
pagamepto do postulante, seria ultrapassado o teto .que lhe foi 
fixado pelo item I! do art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975. 

7. Por outro lado, o orçamento da pleiteante para o corrente 
ano prevê a reallzação de receita de Cr$ 18.1j48.00G,OO (deduzidas 
as operações de 'crêdito l e sua margem de poupança real ........ . 
(Cr$ 9. 7~,0 mil l mostra-se bastante superior ao maior dispêndio 
no valor de Cr$ l.S8S,7 mil que a sua dívida oonsol!dada interna 
apresentará após a efetivação do empréstimo extral!mite de que se 
trata,.. 

8. Assim, atendi<:!M as exigências conl!tantes nas norma r. 
vigentes e no Regimento Interno, esta Comissão opina favoravel­
mente ao pleito oontldo na presente Mensagem, apresentando, para 
tento, o seguinte 

PROOETO DE RESOLUÇAO N.o 264, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Montes A:ltoa (MA ) 
a elevar em Cr$ 6.214.700,00 (seis milhões, duzentoa e qua­
torze m.U e setecentos cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada Interna. 

O Senado Federal resolve: 

, Art. _1.0 !1!: a Prefeitura Municipal de Montes Altos, Estado do 
Maranhão, nos termos do art. 2.0 dá' Resolução n.o 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar, em 
Cr$ 6.214.700,00 (seis milhões, duzentos e quatorze mil e setecentos 
cruzeiros ) o montante de· sua d1vidã. consolidada interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de Igual valor, junto à 
Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo d~ Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à 
construçao de galerias e complementação financeira para execução 
de serviç~s de meios-fios e sarjetas, naquele Município, obedecidas 
as condiçoes admitidas pelo Banco Central do BtasU, no respectivo 
processo. 

_Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
caçao. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - Bernardino Viana., ReJa to r - Luiz Cavalcante -
Lenolr Vargas - Alberto Silva - José Lins - Gabriel Hermes -
Benedito Canelas - José Fragelli - José Caixeta. 

PARECERES N.o.s 1. 447 e 1. 448, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.o 264, de 1981, da. Comis­
são de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de 
Montes Altos (MA) a elevar em Cr$ 6.214.700,00 (seis 
milhões1 duzentos e quatorze mil e setecentos cruzeiros ) o 
montante de sua. dívida consolidada interna". 

PAREOER N.0 1.447, DE 1981 

Da Comissã.o de Constitn:lção e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

A Comissão de Economia apresenta projeto de resolução que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Montes Altos, Estado do Mara·­
nhão, nos termos do art., 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 6.214.700,00 (seis 
milhões, duzentos e quatorze mil e setecentos cruzeiros l o mon­
tante de sua divida consolidada Interna, a fim de que possa contra­
tar empréstimo de Igual valor, junto à. Caixa Econômica Federal, 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apolo ao Desenvol­
v!mentà Social- FAS, destinada à construção de galerias e comple­
mentação financeira para execução de serviços de meios-fios e 
sarjetas, naquele Mun!cip!o, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo". 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 2.0 da Reso­
lução n.~ 93, de .1975 (alterou a Resolução n.o 62, de 1975 ), pols 
os recursos serão provenientes do Banco Nacional da Habitação 
- ~'JH, e, dessa forma, considerada extralim.ite. 

3. No processo, encontram-se os seguintes docwnentos e refe­
rências principais: 

a) Lei Municipal n.0 34, de 19 de maio de 1981 autorlzadora 
da aplicaçã<l; ' 

b) Exposição de Motivos ( n.0 492/81) do Senhor Ministro de 
Estado da Faz-enda ao Ex.mo Senhor Presidente da República, comu­
nic~do que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, 
man1festou-se favoravelmente ao pleito formulado contorme o art. 
2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) parecer, do Banco Central do Brasil - ·Departamento de 
Operações com Títulos e Valores Moblliárlos - que concluiu pelo 
deferimento do pedido. 

4. Há a. ressaltar que o Projeto obedeceu o disposto no art. 
42, Item VI, da Constituição; atendeu as normas legais ( Resolu­
ções n.O•. 62, de w,75 e 93 de 1976·), e, ainda, o estabelecido no 
Regimento Interno (art. 106, Item nl. 

5. , Ante <> exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
do projeto, uma ve2: que constitucional e jurídico, 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Brenardino Viana, Relator - Raimundo Parente -
Moacyr Dalla - Murilo Badaró - Nelson Carneiro - João Calmot!l 
- Lenoir Vargas- Benedito Canelas. 

PARECER N.0 1.44&. DE 1981 

Da Comissão de Municípios· 

Relator: Senador Benedito Canelas 

A Comissão de Economia., çomo co:n,clusão de seu parecer sobre 
a Mensagem n.O 313, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
apresentou projeto de resolução que autoriza "a Prefeitura Munici­
pal de' Montes Altos, Estado do Maranhão, nos termos do art. 2.0 
da Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 1976, do senado Flederal, 
a elevar em <:r$ 6.214.700,00 (seis milhões, duzentos e quatorze 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual 
valor, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a ut!l!zação de 
recursos do !Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado à construção de galerias e complementação !!nance!ra 
para execução de serviços de meios-fios e sarjetas, naquele Munl­
c!plo, obedecidas as oond!ções admitidas pelo Banco Central do 
Bras!l, no respectivo processo)'. 

2. Na forma do art. 2.0 , Item IV, da Resolução n.O 132, de 
1979, do Senado Federal, as proposições que envolvam operações 
de crédito Internas e externas, de qualquer natureza, em que um 
ou mais munlel!>los sejam parte Interessada, di!IVerãD merecer 
estudo e parecer desta ComissãO. 

3. O projeto em pauta está relacionado com a construção de 
galerias e complementação financeira para execução de serviços 
de meios-fios e sarjetas, naquele Mun.1cip1o. 

4. Pelas. razões expostas, somos pela aprovação do projeto de 
~~~.f.ão de autoria da Comissão de Economia, ora sob no'sso 

Sala das Comissões, 17 de dezembro de 1981. - Lomanto 
Juni<>r, Presidente - Benedito Canelas, Relator - Josê Caixeta 
-Vicente Vuolo - Valdon Varjão- Luiz Fernando Freire-~ .. 
no r Maria. - Lenoir V a.rgjas - Orestes Quércla - :Murilo Bacla1'ói 
- Almir Pinto. 

PARECERES Nos 1.449, 1.450 e 1.451, DE !981 
Parecer n9 1.449, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagém n.o 319 
de 1~8~ (n.o 493/81, na origem), do Senhor Presidente da 
Bepu~hca,. prop~n.do ao Senado Federal seja. autorizada a. 
Prefe1tura Mumc1pal de Umarizal (RN) a. elevar em 
Cr$ 20.004.0_00,06 (vinte milhões e quatro mil cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada interna. ' 

Relator: Senador Bern:~rdino Viana 

O Senhor Presidente da República e:ncamínha ao exame do 
Senado Federa:! \art. 42, item IV, da Constituição), proposta no 
sentido de que seJa a Prefeitura Municipal de Umarlzal (RN) au­
torizada ~ elevar, em Cr$ 20. 004.000,00 "<vinte milhões e qootm 
inll cruze~), o montante de sua -dív!da conrolidada. interna a. 
fim de _que possa contratar empréstimo juntO à Caixa Econômfca 
Fedleral, esta. n,a qualidade de agente financeiro do Ftmdo de 
Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS. 

2. Características da operação: 
"A- Valor: 01·$ 20.004.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C- Encargos: 
1 - juros de 6% a. a.; 
2 - correção monetá.ria: 40% do índice de variação 

das ORTN; 

D ~ Ga,ralllt!a: quot""'" do Fundo de Participação dos 
Municíplos - FPM; 
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E - Destinação dos r.ecurws: construção de unidade 
esco}ar die 1.0 grau .na .sede d'o Município." 

3. E!.egundo ? . parecer apr.esentado pelo órgão financiado r, 
a oper.n.ç:ao de >Credlto sob -exame é viável econômlca e financei­
ramente; 

4. O proCes:.so é acompanhado d.::Js segn..Ll'ltes elementos p.rin­
c1pals: 

'!) Lei n.o 164, de 6 de abril de 1981 autarizado~a da ope-
ração; ' 

b) Exposição de Motivos (E. M. n.0 262/81) do Senhor Mi­
~st~o de Estado da Fazenda, ao Exm..o Senhor Presidente da Re­
pubhca, .comunicando que o Conselho :r..ronetário ao apreciar a 
proposta, manifestou~se favoravelmente ao pLeito formulado eon­
~orm.e o art. 2.0 d·a Resolução n.0 93, de 1976, do Se<nado I"ed~al; e 

c) Pare<:er do Banco Central do Brasil - Departamento da 
Divida il'ública, tarorável, ao pleito. 

5. Considerando todo <> endividamento da refe<rida entidade 
(lntm + extralimite + operação sob exame), verifica-se q\lle se­
riam ulitrapas.sados os tetos que lhe foram fixados pelos Itens I e 
TI do ·art. 2.0 da. Rewlução n.0 62, 'de 1975. 

6. Trat.a-se, entretanto, de uma operação extralimlte que, 
por força das <disposições contidas no .arl. 2.0 da Resolução n.O 93, 
de 1976, não se ·aplicam "" citados limites (iten.s I, TI e TII) fixa­
<;!os no art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, ambas do Senado 
Federal, baj a vista que os rec.UTsos a ..serem r-epassados provêm 
do Fundo de Apoio ao DeSe<nvoivimento Social - FAS. 

7. Além da característica da ope"ação - €Xtrallm!te - e 
segundo ronelusão do Departamento da. Dívida Pública, a assWl­
ção do compromisso oob eXtame não deverá acarretar mrUore.s 
pressões na execução Ol"çamentária dos· próximos exercícioo, da­
quela Municipalidade. 

8. Atendlcla.S as exigências elaS normas vigentes e as dispo­
sições do Reglnwnto- In!Jerno, concluímos ;pelo acolhimento da 
presente ntensa.g:em, .na fonn:a do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 265, DE 1981 

Autoriza a Prefeitnra Municipal de Umarlzal (RN) a 
elevar, em Cr$ 20.004.000,00 (vinte milhões e quatro mil 
cruzeiros), o montante de sua dívida consQlidada inte:ma. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 l!l a Prefeitura MUnicipal de Umarlzal, Estadü do 
Rio Grande do N:or:te, nos termos do art. 2.o da Resoluc-ã.o n.o 93 
de 11 <Le ·cutubro de 1976, do Senado Fed~al autor!zadá a elevar' 
em Cr$ 20.{){)4.000,0{) (vinte milhões e quatro mil cruzeiros), ~ 
montam.te de sua ,divida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de Igual valor, junt<J à Dalxa Econômi­
ca Federal, esta na qualidade de agente financeiro d~ Fundo de 
Apolo ao Desehvolvlmento Social - FAS, destinado à construção 
de unidade escola.r de 1.0 grau, na sede do .MUnlcíp!o, obedecidas 
:;:S:?ões admitidas pelo Banco Central do Brasil, oo respectivo 

A':1'. 2.0 Esta Resolução enbra em vigor na data de sua pu­
blioo.çao. · 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - José Richa, 
Presl?en,:te - Bernardino Viana, Relator - Luiz Cavalcante _ 
Lenmr ~ argas - Alberto Silva - José Lins - Gabriel Hermes _ 
Benedito Canelas - José Fragelli _ José Caixeta. 

PARECERES N.os 1.450 E 1.451; DE 1981 

~o~re o Projeto :de Resolução n.o 265, de 1981
1 

da 
C~~ussao de Economia, que "autoriza a Prefeitura Mu­
nl()lpal de ymari•al (RN) a elevar, em Cr$ 20. 004.000,00 
(yt~te milho~ e qu!ltro m:il cruzeiros), o montante de sua 
d1v1da consolidada Jnterna.". 

PARIECER N.0 1.450, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Benedito Canelas 

O projeto. sob e:&ame, de autoria. ela Comissão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu pare,cer sobre a Mensa­
gem n.o 319/81, do Senhor P"esldente da ·Repúblle>a. autoriza a 
Pr<>f~itur.a Municipal de Umarwal (RN) a contratar ~peração de 
créd1to no Via!<>! de Cr$ 2G.004.00G,OO (vinte milhões e qua.tro mil 
eruze1ros), destinada à construÇão de unidade escolar de 1 o grau 
.na se"de do ·Murúcípio. - · 

O podido de auJo<;>rização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo unico do art. 2.o d!!- Resolução D..o 93, 00 1976 
do Senado· ~enal, implicando, por conseguinte. a ·náo-obse.rvân~ 

cia dos limites fiXtados pelo art. 2.0 c1a Resolução n.0 62, de 28 dJe 
outubro de 1975, também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

DQ ponto de vista que nos ·compete ex:am111ar. verifica-se que 
todas as _forritalida.d-es foram atenddda.'3, não havendo nenhum 
óbice ·à tramitação nonnal· da ptesen.te proposição, porquanto é 
jurfcUc·a. constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala da.s Comissões, 2 de dezembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente -.., Benedito Canelas, Relator - N~lson Carneiro -
Tancredo Neves - .Jo5.o Calmon - Moacyr Dalla - Murilo Badaró 
- Ra.inlundo Parente - Lenoir Vargas. 

PARECER N ,0 1. 451, DE 1981 
Da Comissão de l\Iunicípios 

Relator: Senador Agenor Ma.ria 
A matéria. sob a nossa rapreciação, já exau.stivamente Blnali­

sada p-ela autor.a do Projeto de Resolução, em tela, objetiva auto­
rimr a Prefeitura Municipal de Umarizal (RN), nos temnos do 
que <;stabelece o <U"t. 2.o da Resolução n.0 93, de 1!176, de> Sena:di> 
Federal a contra!ta.r operação ele crédito no val-or de ......... ·. 
Cr$ 20.'004.000,00 (vinte mllbões e quatro mil cruzeiJ:o6), c!eati­
nada à construção de unidade eoool~ de 1.0 grau, na sede do 
Município. 

A pro!X>sição merereu a acolhida <la COmissão de Constituição 
e Justiça, que a ente,ndeu conforme· os cânones legais, pertinentes 
ao assunto. " 

Nos aspectos que competem a. este órgão técnico examinar, 
entendemos que õ pl-eito deva ser atendido nos tennos do proposto 
pela C..omlssão ,de Economia da Casa, vist.o que a operaÇ-ão de 
crédito a ser autorizada será de grande impacto sócio-ec.onômleo 
para a região beneficiada pelo Investimento. 

Sala da.s ComiSsões, 17 de dezembro de 1981. - Lomanto Jú­
nior, Presidente - Agenor l\laria, Relator - José Caixeta --Vi­
cente Vuolo- Valdon Varjão -Luiz Ferna:ndo Freire - Benedito 
Canelas.:.._ Lenoir Vargas - Orestes. Quércia- Muri!o Ba·laró -
Almir Pinto. 

PARECERES N•s IA52, 1.453 e IA54, DE 1981 
Parecer n'! 1.452, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n. o 322, 
de 1981 (n.0 505/81, na origem), 1do .Senhor Presidente da 
RepúbliCa, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta para que seja autorizada. ia. Prefeitura MWlicipal 
de Catanduva (SP), a contratar ()pera.ção de crédito no 
valor de Cr$ 39.300.000,00. 

Relator: Senador Lo-manto Júnior 

Com a Mensagem n.o 322/81, o Senhor Presidente ~a Re.pú­
bllca submete à deliberação do Senado Federal. pleito da Prefel­
~ura Municipal ~e Catanduva: (SP), que olJ.jetlv·a contratar, -junto 
a Oaixa Econôrruca Federal, mediante a utilizacão de recursos do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social _: FAS, a. seguinte 
op.,ação de crédito: 

Características da operação: 

A- V!tl~: Cr$ 39.300.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses; 
2- de amortização: 144 meses; 
O - Encargos: 
1 - juros de 6% a.a~, cobrados trimestralmente; 
2 - eorreção monetária: 60'% do índice de variação 

da ORTN, calculada no último dia de cada trimestre clvll 
e ca;plta)!zada dW"a.nte todo o período de vigência do con­
trato; 

D - Garantia: vinculação de cotas-partes de TOM 
(Imposto so~e Circulação de Mercadorias); 

E - Destinação dos recursos: construção de galerias 
pluviais, canalização de riachos e emissários diversos. 

o Ccnselh9 Monet,ário Nacional pronunciou-se f::worave~mente 
a.o pleito, por entendê-lo técnica e financeiramente viável, nãc 
devendo os seus enca.rgos gerar malore.s pressões na execução or­
çamentária dos próximo,'3 exercícios. 

No mérito, o empreendim-e·nto a ser financiado pel~ pre.sente 
operação de crédito se enquadra nas nor:na:s e diretrize.s do FAS, 
e contribuirá p.ara mudança das condições sanitárias d'o municí­

·pio a ser beneficiado, elevando desse modo a qualidade de vida 
de sua.·população. 

Ante o expOsto. somos pelo acolhimento da Mensagem, nos 
termos do seguinte 
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P1R10JET0 illiE RESOLUÇAO N.O 200, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de O.tanduva. <SPJ 
a. elevar em Cr$ 39.300.000,00 (ttinta e nove milhões e 
trezentos mU cruzeiros) o montante de sua dív.ida. eonso..; 
llda.da lnternL 

O Senado :Federal resolve: 
Art. 1.0 ·:Gl a pre<feltura. Munlclpa:l de' Catanduva (SP), nos 

termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a eleva.r ,em Cr$ 39.300.000,00 ·(trin­
ta. e nove milhões e trezentos m11 cruzeiros)· o montante de sua 
divida consolidada Interna, a fim ·de que po.s.sa contratar um em­
préstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica :Federal, me­
d-Iante utilização de recursos do Fundo de Apolo ao Desehvolvl­
mento Soclal, destinado à con.Strução de galerias pluviais, ca:nall­
zação de riachos e emtssárlos diversos. ·obedecidas as condições 
admitidas pelo Balnoo Central do Bras!!, n9 respectivo .proce.s.so. 

·Art. 2.0 Esta Resolução entra em vl·gor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comtssões, 25 de novembro de 1001. - .José Richa, 
Presidente - Lomanto Júnior, Relator ..:... Luiz O.va,lcante - Be­
nedito Canelas - José Caixeta - José Frag-elli - Be....ardino 
Viana. 

·PA.REmRES N.o• 1.4.53 1E 1.454, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 266, •de 1981 da Co­
missão de Economia, que "auteriza a Prefeitura MUlticiP,aJ 
de'catanduva (~P) a. elevar em rCr$ 39.300.000,00 (trinta 
e nove milhões e trezentos mil cruzeirols) o. montante de 
sua div.ida. co~solid~ hlterna". 

PAREOOR N.0 1.453, DE 1981 

Da Oomissã.o de Constituição. e Jilstlça 

Relator: Senador Lenolr Vargas 

O P'\'?Jeto SOb exame, de autoria da Comtssão c!e Economia do 
Senado .t'~eral, como conclusão de séu parécer sobre a Mensa-
gem n.O 322/81, do Senhor· P~es!dente da República., "'utorlza. a 
Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a' contratar operação de 
crédito no valor de. Cr$ 31l.300.00000 (trinta e nove milhões e 
'trezenros mil cruzeiros) destinada lt construção de galerias plu­
viais, canalização' de riachos e emiEsários diversos, naque~e Mu-
nic~pio. " 

O pedlc!o. de autorização f o! fwmu1ado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal, implicando, wr con.seguirnte, a não observãn­
cla dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 28-16-'115, 
também desta Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de viSta que compete examinar, v·erifica-se- que todas 
as f-ormalidades for.am atendldas, não havendo nenhum óbice à 
tramitação normal da presente proposição, porquanto é juridica, 
constitucional e de b<>a técnica legislativa. 

Sala das COmissões. 2 dé cle,.mbro de 1~8·1. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Lenolr. Vargas, Rels,tor - Bene<lito Canelas - João 
Galmon -. Nelson carneiro - Tancredo NeVes - Ra.imWtdo Pa­
rente - Moacyr Dalla - BeJuardino Viana - Murilo Badaró. 

PARIECER N~ 1·454, DE 1981 
Da. C1)missáo de Municípios 

·Relator: Senador Orestes Quércia 
A matéria sob a nossa apreciação; já exaustlvã.Inente analisada 

pela autora do projeto de resolução, em teLa, objetiva autorizar a 
PreJ:eltura Municipal de Catanduva CSPJ, nos termo• d<> que es­
tabe~ece o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de· 1976, do Senado Fede·ral, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 39.300.000,00 
(trinta e nove milhões e trezenlios mil cruzeiros), c:testinada à 
construção de .galerias pluviais, canalização de riachos "e emissá­
rios diversos, n·aquele Municipio. 

A proposição mereceu a acolhida da: Comtssão de Constituição 
e Jtwtiça que a entendeu conforme oo eânones legais pe·rtirnentes 
ao·a.ssunto. ' · 

Nos a.specros que competem a este Orgão Técnico examirrar, 
entendemos que o pleito d-eva ser atendid'o nos termos do p!roposto 
pela (»missão de EConomia da'Casa, vl.sto que a oper<>ção de cré­
dito a ser autorlza:da será de grande Impacto sócio-econômico pata 
a Região. 

·Lsto pooto, somos pela apro>·ação do projeto. 
Sala da:s óomissões, 17 'de dezembro de 19!11. - Lomanto Jú­

nior, pre,;idente - Orestes Quércia .. Relator - José .Caixeta -
Vict".nte Vnolo - Vaidon Varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor 
Marta - Benedito Canelas - Lenolr Vargas - Murilo Badaró -
Ahnlr ~to. . 

Dezembro de 1981 

PARECERES Nos 1.455, 1.456 e 1.457, DE 1981 
Parecer n"' 1.455, de 1981 

Da Comissão de Economia.. Sobre, a Mensagem O:.o 323, 
de 1981 (n.0 506/81 - na origem), do .Senhor Presidente 
da. República, propondo ao Senado Federal seja autori­
zada. a Prefeitura Municipal de Ieatú (MA) a contratar 
empréstimo de Cr$ 4. 703 . 000,00 ( quatrn milhõe.s, ..,te­

. centos e .três mil cruz!'irosJ; 
R/elator: Senador Bernardino Viana. 

_ O · Sehhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 
s-entido de que seja ·a Prefeitura Munlclpal de Icatú (MO) auto­
rizada a contratar ~mpréstlmo de Cr$ 4.703.000,00 (quatro milhões, 
setecentos e três mil cruzeiros) junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade. de agente !inanceiro do Fundo de Apolo ao 
Desenvolvimento Social - FAS. 

"OI>racterístlcas da. opera<;ão: 
A- Valor: Cr$ 4. 703.000,00; 
B- P~azos: 

1 - de ca.rêl)eia: 24 me.ses; 
2 - de am<irt!zação; 96 meoes; 
c- Encargos: 
1 -juros de 6% a.a. cobrados. trimestralmente;. 

_ 2 '-correção monetárta: 20%' cto lndice 'de.varkl.Ção 
das OR'I1N;-

D - Garantia: vinculação de qu<:>tas· do.Fun'do de Pa.r­
t!çipação dos .Munlclpios --': :FPM~ · · 

E - Destinação dos recursos: construção de 19 salas 
de auia na zona rural e 'de um jardim de infância, com 
3 salas de aula na zona urbana do Município. 

. 2·. Segundo o parecer ·apresentado pelo órgão financiador. a 
operação de crédito sob exame é viável econômica e financeira­
mente. 

3. O processo é acompanhado dos seguintes elementos princ 
c!pal.s: 

a) Lei · n.O 402, de 19-3-ao; autortzadora da ·qperação; 
b) El<posição de Motivos (EM n.0 276/81) do Senhor Presi­

dente da República, comunicando qwe o Conselho Monetário Na­
cional ao apreciar a proposta, manifestou-se favoravelmente ao 
pleito formulado conforme o art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, 
do Senado :Federal; e 

c) parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de 
Operações com Titulas e Valores Mobiliários, favorável .:1.0 plet::!. 

4, COnsiderando tal endividamento, verifica-se que seriam 
ultrapasSados os tetos que lhe foram fixados pelos itens I e li 
do art. 2.0 ela Resolução n.0 .62, de 1975. 

5. Trata-se, entretanto, de uma operaçãO extralimite qu.e, 
por força das disPosições contidas no art. 2.0 da Resolução n~0 -s3, 
de 19?:6, não se aplicam os citados limites (itens r, li e Ili) fixa­
dQS no ·art. 2..0 da Resolução n!0 62, de 197"5, ambas do Se.rJ..ado 
Federal, haja vista que os recursos a serem repaSsados provêm 
do :FUndo de Apoio do-Desenvolvimento Social- :FAS. 
. 6. Além da caraeteristlca da operação - extrallmite - e 

segundo conclusão do Departam-ento da :Oívida Pública, a assun~ 
ção do compromisso sob exame não deverá acan-etar maiores 
pressões na execução orÇamentária dos próximos exercfcio.s, d9.-
quela. Municipalidade. · · 

7. Atendidas as exigências das normas vigentes e as dispo­
sições do Regimento Interno, concluímos pele> acolhimento da 
presente mensagem, .na forma do •eguJnte 

PROJETO DE RESOÍ.UÇAO N.0 267, DE 1981 

'Autoriza a Prefeitura Municipa1 (!e Icatú (MA) a CGn­
. tratar empréstimo de Cr$ 4 ._703. 000,00 ·(quatrG milhões, 

seteeentos. e três mil cr~Ulei:rqs). 

O Senado .Federal resolve: 

Art. 1.0 :GJ a. l;'refeitura Municlpa,l de Ieatú, tEstado do Maxa­
nhão, nos termos do art. 2.o da Resolução n.o 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado. :Federal, autorizada a contratar um emprés­
timo no·.valor de Cr$ 4. 7(\3 .000,00 (quatro milhões, setecentos e 
três mil cruzcirool, Junto à. oaixa Econômica :Federal, esta na 
qualidade de agente financeixo do Fundo de ·Apolo ao Desenvolvi­
m<>nto Soc!a1 - FAB, destinado à construção de 19 sa,las de aula 
na zona rura1 e de um jardim de infância, com 3 .. salas de aula, 
na zona urbana daqwele. Município, obedecldas as condições admi­
~du peló l3&nco Centre.! elo Bma!1,. nQ respectivo pi:OCeBso. 
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_Art. 2.0 Esta Re-solução entra em vigor na data <1e sua publi­
caçao. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 19&1. - .rosê Richa, 
Presid·ente - Bernardino Viana, Relator - Luiz Cavalcante _ 
Lenoir Vargas .,... Alb,erto Silva - José Lins - Gabriel Hermes -
Benedito Canelas - Jooé_ Fragelli - José CaiXeta. 

PARECERES N.<>s 1456 e 1.457, DE 1&81 

Sob1·e o Projeto de ResolUção n.0 267, de 1581, da Co­
missão de Economia, que "autoriza. a. Prefeitura. Municipal 
ne lcatú (MA) a elevar em Cr$ 4.703.003,00 (quatro mi­
lhões e setecentos e três mil cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada interna?'. 

PARECER N.0 1.456, DE 1981 

Da CoÍnissão de ConiStituição. e Justiça. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O Projeto sol> exame, de 3:utoria da Comissão de Economia <lo 
Senado Federal, como oonclusao de seu parecer sobre a Mensagem 
n.o 323/81 do Senhor PreSident-e da República. aut::l-l1za a Prefei­
tura Municipal de Icatú (MA) _a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 4. 703.000,00 (quatro niilhões e setecentos e três mi! 
cruz.eiro.s) destinada à construção de 19 salas dé aula na zona 
urbana daquel-e Municipio. 

o pedido de autorização foi formulado nos ~ermos do yrec~J_­
tuado no pa.rãgrafo único do art. 2.0 .da Res"?luçao n.~ U3, -a e 1~ 16, 
do Senado Federal implicando, por consegmnte, a. nao observan­
cia. dos limites fixados p-elo ar~. 2.0 da Resolução nY i:12, üe ~d-10-75. 
também da Câmara Alta do Oo.ngresso Nacional. 

Do ponto de vista que compete examinar, verifica-se que 
toda3 as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum 
óbice à tramitação _normal da pres~nte proposição, porquanto é 
jurídica, constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1981. - Aloysi() Chaves, 
Presidente - Bernardino Viana, Relator - ltaiill.undo Parente -
Moacyr Dalla - Murilo Badaró - Ne!son Ca1-n.eiro - João Cahnon 
- Lenoir Vargas - Benedito Canelas. 

PARECER N.0 1.457, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 

Relator:· Senador Lenoir Vargas 

A matéria sob a nossa apre-ciaçã.Q, já ·exaustivamente anali.: 
sa.da pela autora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva auto­
rizar a Prefeitura -Municinal de Lcatú CMG), ilos termos do ·que 
estabelece o art. 2.0 da Rêsolução n.0 93, de 1976, de s-enado ·Fe­
deral, a contratar. operação de crédito no valor de Cr$ 4. 703. 000,00 
(quatro milhões, setecentos e três mil cruzeiros)., destinada. à cons­
trução de 19 salas de. aula na zona urbana d.aquêle Munlc!p!o' 

A proposição niereceu a acolhida da Comissão de Cons~ituição 
~ Justiça, que a entendeu conforme o.s câ.nones legais, pert:;..!."â;:;.l.t-.::1 
s..O assunto. 

Nos aspectos que competem a êste órgão Técnico exa.r11in<tr 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos d9 propos~o 
nela Co-missão doe Ecooomia da casa, vis~ que a operaça.o de cre­
dito a ser autorizada será de ·grande impacto .sócio-ecOnômico 
para a Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões 17 de dezembro de 1981. - Lomanto Jú­
nio-r, Presidente - Len~ir Vargas, Relator -_José Caixeta -- Vi­
cente Vuolo - V3ldon Varjáo; - Luiz Fernando Freire - Agenor 
Maria - Benedito Canelas - Orestes QHércia ~- l'{Iu..rilo Balla~·ó 
- Almir Pinto. 

I'ARECERES N's 1.458, 1.459 e 1.46!1, DE 1981 
Parecer n'.l I.-158, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.o 324, 
de 1981 (n.o 507/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à. aprovação do Senado Federal, pro­
posta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Salto (SP) a contratár operação de crédito no valor de 
Cr$ 54.989.880,32 (cinqüenta e quatro milhões, novecentos 
e oitenta ~ nuve mil, trezentos e oitenta cruzeiros e oitenta 
e dois centavos). 

Relator: Senador Benedito Canelas 

Com a Mensagem n.o 324/81, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Salto (SP), que objetiva contratar. junto ao Bs.nco do 

Estado de São Paulo S/ A, este na qualidade de agente fi 'lanceiro 
do Banco Nacionhl ã.a Habit~~ção, a segUinte operação de crédito: 

A - Valor: Cr$ 54.989.380,82 (co~respondente a 
52 .>5V4,23917 UPC de Cr$ 1. 045,54 em julho de 1981); 

B -Prazos: 
1 - de carência: 3 meses; 
2 --:-- de amortização: 60 meses; 
Encargos: 

1 - juros de. até 8% a.a. (até 7% a.a. para o BNH e 
1% a.a. para o Agente Financeiro); 

2 - correção monetária: pera variação ·trbnestral das 
ORTN (ú"PC); 

3 - taxa de adrr...inistração do BNH; 1% do emprésti­
mo; 

4 - despesa de fiscalização de obras: 4% <lo em­
préstimo; 

D - Garanti2.: vinculE',ção de cotas-partes do Imposto 
oobre a Circulação de Mercadorias (ICM) ; 

E_- Destinação dos recursos: execução de obras de in­
fra-estn:tura nos ccnjuntas habitacionaiS Nossa Senhora 
riu Monte Serrat, Ja~-dim Donalisio e São Judas Tadeu. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
s.o pedic'o por entendé-:o tL~cnico e financeiramente viável, não 
dev·endo c::: r-ompro-.n.fesot., uu~orrer!f'..s da operação de crédito sob 
exame ·aC':::rretar m.J.iore.:; pre:.ssõe.s na execução orçamentária dos 
próximos exzr.cícios. 

No mfrito, o etapreendimento a ser financiado pela presente 
operaçã<.l (',e _c.rédito s,c enquadra em casos análogos que têm me­
recido fi. Bl!Olhida d.L Casa, a':é mesmo porque se trata de investi­
mento :.=produtivo que fa":" =etornar ·aos cofres públicos grande 
parte di.. . .:S capitais inve.stídos. atravê:s de c1,3rga fiscal que incidirá 
sob~·e cs. LeneficiárklS do Prcjeto. 

Assim .. acolhemos a mensagem no.s termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 268, DE 1981 

Autariza. a Preft...~tura l\[unicipal de Salto (SP) a elevar, 
em Cr$ 54. S89. gso,&z (dnqüenb e quatro milhões, novecen­
tçz_ e oitenta e nove mil, tr~zentos e oitenta cruzeiros e oi­
~-6-tta e dois centavo:J), o mOntante de sua dívida consolida­
d~. interna. 

O .8::--r~:~do Federal ::.:-asolve: 

Art. 1.0 É ~ Pref.ait.ura Munic-ipal de Salto (SP), no.s termos 
do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de ll de outubro de 1976, do Senado 
Federal, •a:J.torizada a elevar em Cr$ 54.989.3t!082 (cinqüenta e 
q11atro milhões:, nov-ecentop, c o1tenta e nove mil, trezentos e oiten­
ta cruzeiros e oitenta e dois centavos), o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual vaior, ju..11to ao Banco do E.stad:: de São Paulo S/ A, este na 
quaJidade de agente financeiro d·) BJ.nco Nacional ãa. Hà.bitação, 
de~tihado à exect:ção de obras de infra-estrutura. nos conjuntos 
habitacionais Nossa: Senhora elo M-onte serrat, Jardim DonalísiO e 
Sã-o Jud:J.s TaC,-':!-:1., 11:.quele lVIuhicípio, obedecidas as condições admi­
tldas pe~.o Ba.nco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2 o Esta rasülução entra em vigor na dita de sua. publi­
cação. 

Sala õas Comissões, 2 de dezembro de 1!131. -José Rich"l, Presi­
dente; Benedito Canelas, Re;lator; Bernardino Viana - Alberto 
Silva -· J.:ts:é Lins - G3.briel Il~rmes - Lenoir Vargas - Lomanto 
Júnior. 

PARECERES N.0 s 1.459 E 1.460, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 268, de 1981, da Co­
missão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Salto (SP) a elevar em Cr$ 54.9~9.380,82 (cinqüenta e 
quatro milhões, novecentos e oitenta e nove mil, trezentos 
e oitenta cruzeiros e oitenta e dois centavos), o montante 
de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N.0 1.459, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador João Calmon 
O Projeto s:ob ex:ame, de autoria da comissão de Economia do 

Senad·o Federal. como conclusão de Mu parecer sobre a Mensagem 
n.o 324/81, do. Senhor Presidente da República, autoriza a Prefei­
tura Municipal de Salto <SP) a contratar operação de crédito no 
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valor de Cr$ 54.989.380,82 (cinqüenta e quatro milhões, novecentos 
e oitenta e_ ·nove mil, trezentos e oitenta. cruzeiros e oitenta e dois 
centavos), destinada a financiar a execuçã~ de ·obras de infra­
esttut!l.ra nos conjuntos habitacionaJs Nossa. Senhora do Monte 
Serrat1 Jaidim Donalisio e São Judas Tadeu. 

O pedido de autorizáção foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, 
d<J Senado Federal, -implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução. n.o · 62, de 28-10-75", 
também desta Câmara Alta do Congresso N:acional. 

Do ponto d.e vista que nos compete rom.minar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbi­
ce à tramitação normal ,da presente proposição, 'porquanto é jurí­
dica, constitucional e de boa ~cnlca legislativa. 

Bala das ~missões, 16 de dezembro de 1981. Aloysio Chaves, 
Presidente; João Calmon, Relator; Lenoir Vargas - Moaeyr Dalla 
- Benedito Canelas - José FrageJ.li - Aderbal Jurema - Bernar­
dino Viana - Raimundo Pal'ente - Tancredo Neves. 

PARECER N.0 1.460 DE 1981 
Da Comissão de Munieípios 

Relatol': Senador Orestes Quércia 
O Erojeto de _Resolução sob exame, de autoria da Comissão de 

Economia, autoriza a Prefeitura Municipal de Salto (SP), _a con­
tratar operação de crédltc no valor de Cr$ 54.989.380,82 (c!nqüuen­
ta e quatro milhões, novecentos e oitenta e nove mil, trezentos e 
oitenta cruzeiros e oitenta e dois centavos), destinada a financiar 
a execução de- obras de infra-estrutura nos conjuntos habitacio­
nais Nossa Senhora do Monte Serrat, Jardim· Donallsio e São 
Judas Tadeu. 

2. A proposição mereceu a acolhida da Comissão de COnsti­
tuição e Justiça, que- a entendeu conforme os cânon~s legais, per­
tinentes ao assunto. 

3. Nos aspectos. que competem a este órgão Técnico exami­
nar, entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do 
proposto pela. ~missão de Economia da Casa, nstc que a operação 
de crédito a ser autorizada serã de grande impacto sócio-econâ­
miêo para a Região. 

4 •. Segundo o parecer apresentado pela instituição financia­
dera, a oper.a..çã,.o de crédito sob exame é viável_econõmica e finan­
ceiramente, tendo sido aprovada pelo ~nselho Monetário Nacio­
nal e. pelo Banco Central do Brasil. 

5. Ante o exposto, opinamos pela aprovação dtO presente pro­
jete de resolução. 

Sala das ~missões, 17 de dezei)lbro de 19S1. - Lomanto Júnior, 
Presidente; Orestes Qnérci .. , Relatcr; José Caixeta- Vicente Vuolo 
- Valdon Varjão - Luiz FernandO Freire - Agenor Maria - Be­
nedito' ()a.nclas :._ Lenoir Va.rgas - "Mnrilo Badaró - Almir Pinto. 

PARECERES N's 1.461, 1.462 e 1.463, DE 1981 
Parecer n9 1.461, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a. Mensagem n.0 3251 
de 1981 (n.0 508/81 - na. origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja. autori­
zada a Prefeitura. Municipal de Salvador (BA.) a elevar~ 
em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões ·de cruzeiros.>, o 
montante de sua dívida. consolidada. interna.. 

ReJa ter: Senador José Lins 
O senhor Presidente da República encaminha a exame do 

senado Federal. (art. 42, Item Vl, da Constituição), proposta no 
sentido de que seja a. Prefeitura Municipal de Salvador (BA) 
autorizada a ·elevar, em Cr$ 200.000.000,00 (duZéntos milhões de 
cruzeiros), o montante de sua divida consolidada interna~ a fim 
de que possa contratar empréstilll'b juhto ao Banco do Nordeste do 
·Brasil S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH). 

2. Caracteristicas da Operàção: 
"A- Valor: C!$ 2oo:ooo.ooo,oo (correspondente a 

227.826,76 UPC de Cr$ 877,86 em abrll/81); 
B- Prazos: 

1 - de carência: 60 meses; 
2 - de a·mortJzação; 12(f meses; 

C - Encargos: 
1- jurCfs de 10,0% a.a.; 
2 - taxa de administração: 1;0% sobre cada desem­

bolso; 
3 - comissão de f!scaHzação: 1,0% incidente sobre o 

valor do crédltc aberto, na data da contratação e sobre 
o saldo devedor no inicio dos anos subseqüentes; 

4 - correção mcnetárht: de acordo com a variação 
das UPC; 

D - Garantia: Vinculação de Quots.s do Imposto so­
bre. Circulação de Mercadorias - ICM; 

E - Destinação dos Recursos: Complementar recur­
cursos necessários à construÇão da Estação de Transbordo 
da Lapa e lmpl:l.ntação da 2.a etapa do Programa de 
Abrigos de Passageiros de Onib~s." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a 
operação de crédito sob exame .é viável, -econômica e financeira­
mente. 

4. o proc·z:.sso é acomp:1nhado dos seguintes elementos prin­
cip;.is: 

a) Lei n_D 3.153/Sl aatorlzadora da operação; 
b) Exposição de ~.1otivos CEU n.o 288/81) elo Senhor Ministro 

de Estado ·da Fazenda, ao _Exm.o Senhor Presidente da República, 
comunicando qu.e o Gons'.!lho Monetária Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou:-_s·e favora\.elmente ao pleito, formulado con­
fotme o art. 2.o da Resolução nP 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da 
Dívida Pública, favorável ao Pletto. · 

·5. Considirado todo o endJvid_amento da ref.:;rida entidade 
Untra + ·extralimite + operação sob exame), verifica-se que seriam 
ultrapassadQS os tetos que lhe foram fixados pelo:;> item~ I, II e ill 
do art. 2.0 da Resolução n_o 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extra.Iimite que, 
por força das disposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.O 93~ 
de 1976, não se aplicam os citados limites Citens, I, II e UI) fixados 
no art. 2.0 da. Resolução n.0 6~. de 19751 ambas do Senado Federal, 
haja vista que os ·recuxsos a serem repassados provêm do Banco 
Nucional da Habitação. 

7. Além da característica da operaç:?.o - extralimite - e 
:;.egundo conclusão do Deparfamentb da Dívida Pública, a. assunção 
do compromi::-so sob exame não deverá acarretar maiores pressões 
na e:::tequção orçamentária ãos próximos exercicios. 

8. Atendidas as exigência,s das _normas vigentes e as dispo­
sições do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento da 
presente Mensagen1,' na form8. do seguinte 

PROJETO DTI RESCLUÇAO N.O 269, DE 1981" 
Autodza a Prefeitura lHunicipal de Salvador (BA) a. 

elevar, em Cr$ 20fi. eoo .eto,c.o (duzentos milhões de cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Sena;do Federal resolve: 

Art. 1.0 :;;: a Prefeitura Municipal de Salvador (B!\.) nos ter­
mos do art. 2.0 da Resolução n.o S3, de 11 de outubro de 1976 do 
senado Federal, aut011zada a elevar, em Cr$ 200.000.000,00 (duzen­
tos .milhões de cruzeiros)._ .o- montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que 'P(?asa contratar um empréstimo de igual 
valor~ junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., este na qua­
lidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH) 
destinado a complementar recursos necessários à construção da 
Estação de Transpordo da La_pa e implantação da 2.a. etapa do 
Programa de Abrigos de Passageiros de ônibus, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no· respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicaç-ão. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - José Richa, 
Presid~nte - José Lins1 Relator - Benedito Canellas - Lomanto 
Júnior - José Caixet2~ - Gabriel-Hermes - Alberto Silva - Luiz 
Cavalcante. 

PARECERES N.•• 1.462 E 1:463, DE 1981 
So:.u-c c Proj'eto de Resolução n.0 269, de 1981 da Co· 

mlssão de Economi~ que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Salvado• (BA) a elevar, em Cr$ 200.00J.OOO,OO (duzen­
tos milhões de cruzeiros), o montante de sua. dívida conso­
liifadã. interna.". 

PARECllR N.0 1.462, DE 1981 
. Da Comi:ssão de CGn-stituiÇão e Justiça 

Rda:to-r Se·n~dor Raimundo Parente 
O Pro}~to sob exame, de autoria da Comissão de Economia 

do Senado Federal, ComD cor..clusi'í.o de seu parecer sobre a Men­
sagem n.O 325/Bl do senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Salvador (BA) a contratar operação de 
crédltc no valor de Cr$ 20G.000.00(),00 (du,entcs mllhões de cru­
zeiros}' _destinada a complementar recursos necessários à constru­
ção da Estação de Transbordo da Lapa e implantação d-a 2.a etapa 
do Programa de Ab:igos de Passageiros de ônibus. 

= 
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O pedido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único lo art. 2.0 da Resloução n.0 93, de 
1976, do Senado I1~e.d-eral, impllcançlo, por conseguinte, a não obser­
vância dos linlites fixados peJo .art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, t..ambóm desta Câmara Alta do Congt.esso Nacional. 

Do ponto d.e vista qua nos compete examinar, verifica-se que 
todas . as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum 
óbica à tramitação normal da presente proposição, porquanto é 
juridica, constitucional e de boa.técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Raimundo Parente, Relator - Tancredo Neves -
Nelson CarneirO - Benedito Canellas - João CalmOp. - Moaeyr 
Dalla ~ :Muril<t Badnró - Lenoir Vargas. 

PARECER N.0 1.463, DE 1981 

Da Comissão de Municípi.os 
Relator: Senador Almir Pinto 
A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anaU­

se.da pela autora do Projet.o de Resõlução, em tela, objetiva auto .. 
rlzar a Prefeitura Municipal de Salvador (BA), nos termos do que 
estabelece o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do senado Federal, 
a contratar operações de crédito no valor de Cr$ 200. 000. 000,00 
(duZentos milhões de cruzeiros), destinada a complementar re­
cursos necessários . à construção da Estação de Transbordo da 
Lapa e implantação da 2.• etapa do Programa de Abrigos de Pas­
sageiros de ônibus. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição 
e ,rustiça, que a entendeu conforme os cãnones legais, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do pro­
posto pela Comissão de Economia da Casa, visto que a operação 
de crédito a ser autorizadá será de grande impacto sócioCeconõ­
mico para a Região. 

Isto posto, somos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 17 de deze111bro de 1981. - Lomanto Junior, 
Presidente·- Almir Pinto, Relai;or- José Caixeta- Vicente Vuolo 
Valdon Varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor Maria - Bene­
dito .Canellas - Lenoir Var~ras - Orestes Quércia _, Murilo Badaró. 

PARECERF:S Nos 1.46-1, 1.465 e IA66, UE 1981 
Parecer n\' I .464, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sabre a Mensagem n.o 301, 
de 1981 (n.o 480/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar, em 
Cr$ 13.941.500,00 (treze milhões, novecentos e quarenta e 
um mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada in terna~ 

Relator: Senador Jooé Caixeta 

O Senhor Presidente da Repúbli'ca encaminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42. Item VI, da Constituição). propasta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Araguaina (GO) 
autorizada a elevar em CJ;$ 13.941.500,00 (treze milhões, novecen­
tos. e quarenta e um mil e quinhentos cruz~iros) o montante de 
sua dívi'da consolidada interna, a fim de que possa contratar em­
préstimo junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

2. Características da operação: 
"A - Valor: Cr$ 13.941.500,00; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 1 ano; 
2 - de amortização: 10 anos; 

C - Encargos: 
1 - juros de 6% a, a., cobrados tr;ime.stralmente;. 
2 - correção· monetária: 40% do Índice .de~varlà!;ão· 

das ORTN, calculada no último .. .dia :de oa(!a· trimestre et" 
vil e capitalizada ·durante a vigência. do contratu: 

D -- Garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre 
.. Circulação de Mercadorias (ICM); e 

E - Destinação dos recursos: construção de meios­
fios e .sarjetas." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador. a 
operação de crédito sob exame é viãvel econômica e financeira­
mente. 

4. o processo é acompanhado dos seguintes elementos pri!).­
cipals: 

a) Lei n.o 509: de 8-12-80, aut-orizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos CEM n.o 286/81) do Senhor 

:Ministro de Estado da Fazenda ao Exmo. Senhor Presi­
dente_ da República, com uniçando que o Oonselho Mone­
tário Nacional .ao apreciar a proposta, man:í'festou--se fa­
voravelmente ao pleito formulado conforme o art. 2.0 da 
Resolução n.o 93, de. 1976, do· Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departa­
mento da Dívida Pública, favorável ao Pleito. 

5. Considerado todo endividamento da referida entidade (in­
tra + extralimite + ope.ração sbb examé), verifica-se que seriam_ 
ultrapassados os tetos que lhe foram !lxados pelos itens I, II e III 
do art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975. · 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite que, 
por força das disposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.o 93, 
de 1976, não se aplicam os citados limites Citens I, II e III) fixa­
dos no art. 2.o da Resolução n.0 62, de 1975, ainbas do Senado Fe­
deral, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Banco Nacional da Habitação. 

7 . Além da característica da operação - extral!mi te - e 
segundo conclusão do Departamento da Dívida· Pública, a assun­
c;.ão do ·compromfsso .sob exame não deverá acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentária dos_ próximos exercícios, daquele 
Munlcipio. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as dispo­
sições do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento da pre­
sente mensagem, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 270, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal ile Araguaína (GO) 
a elevar em Cr$ 13.941.500,00 (treze niilhões, novecentos 
e quarenta e um mil e quinhentos cruzeiroo.) o montante 
de sua dívida consolidada interna.; 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 Jll a Prefeitura Municipal de Aragua!na, Estado de 

Oolás, nos termos do art. 2.0 da ResQ]ução n.O 93, de ll de 
outubro de 1976, do senado Federal, autorizada a elevar, em 
Cr$ 13.941.500,00 Ctreze milhões, novecentos e quarenta e um m!l 
e quinh<mtos cru~reiros), o montante de sua dMda consolidada in­
terna a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor-, 
junto' à Caixa Econômica Federal. esta na qualidade de agente 
financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado à construção de meios-fios e sarjetas, naquele munici­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco central do Bra­
sil, no respectivo processo. 

Art. 2.o Esta Resolução entra. em vigor na data de sua pu· 
blicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - José Caixeta, Relator - José Fragelli - Benedito 
Canelas - Luiz Cavalcante - Alberto Silva - Gabriel Hermes -
Lonlanto Junior. 

PARECERES N.0
' 1.455 e 1.466, de 1981 

-~obre o Projeto de P...esolução ~.o 270, de 1981 da Co­
missao de Economia que "autoriza a Prefeitura IVhmicipal 
de~ A!aguaina (GO) a ele~'ar em Cr$ 13.941.500,00 (treze 
mílhoes, novecentos e quarenta e wn mil e quinhentos 
cruzeiros )o montante de sua divid'a consolidada interna." 

PARECER N.0 1.465, de 1981 
Da Comiss~o de Constituição e Justiça 

Relator; S.~nador Benedito Canelas 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 
Senaçlo Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 301/81 do Senhor Presidente da República, autoriza a Prefei­
tura Municipal d.e Araguaína (GO) a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 13.941.500.00 ctréze milhões, novecentos e 
quarenta e um mil e quinhentos· cruzeiros) destinada à constru­
ção de meios-fios e sarjetas. 

O pedido de autorização foi formulado nos .termos do precei­
tuado no parágrafo único do artigo 2.0 da Resolu~iio n.o 93 .. de 
1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não-ob­
servância dos limites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.0 62, 
de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos c-ompete .examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbi-
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ce à tramitação normal da presente proposição. porquanto é ju­
ridica, constitucional e de boa técnica. legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1981 .. - Moísio Chaves, 
Presidente - Benedito Canelas, Relator - Nelson Carneiro -
Tancredo Neves- João Calmon - Moacyr. Dalla - Murilo Ba­
daró - Raimundo Parente - Lenoir VaTga.s. 

PARECER N.0 1.466, de 1981 

Da Comissão de Municípios 
Relator: .senador José Caixeta 

A·matéria· sób a nossa apreciação, já ex_~~tivamente_ analisa­
da pela autora do ProJeto, em tela, objetiva autorizar a Pre!e!tu­
ra Municipal de Araguaína (00), nos termos do que estabelece o 
art. 2.o da Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Federal, a contra­
tar operação de crédito no valor de Or$ 13.941.500,00 (treze 
milhões. novecentos e quarenta e um mil e quinhentos cruzeiros)~ 
destinada à construção de meios-fios e sarjetas. 

A proposição' mereceu a a~lhida da Comissão de constituição 
e J\lStiça, que a entendeu conforme os c~nones legais, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela ComissãD de Economia da. Casa, visto que- a operação de cré.:. 
dito a .ser autorizada será de grande impacto sócio-econômico pa­
ra a Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comlssões, 17 de dezembro de 1981. - Lomanto Jú­
nior Presidente - José Caixeta, Relator. - Vicente Vuolo - Val­
don 'varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor Maria. - Benedito 
Canelas - Lenoir Vai'gas - Orestes Quércia - Murilo Bada.ró 
- Almir Pinto. 

PARECERES N's 1.467, 1.468 e 1.469, DE !981 
Parecer n<? 1.467, de 1981 

Da ComisSão de Economia. Sobre a Mensagem n.o 309, 
de 1981 (n.0 488/Sl. na oligem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja autorizada 
a. Prefeitura Municipal de Itaberai (GiO)' a elevar em 
Cr$ 23.566.400,00 (vinte e três milhões, quinhentos e ses­
senta e seis mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de 
sua. dívida. consolidada. interna. 

Relator: Senador José Caixeta 
O senhor Presidente da Re:pública encaminha ao exame do 

senado Fedet:al (art. 42, item VI, da Constituição),- proposta no 
sentido de que seja. a Prefeitura Municipal de Itaberaí (GO) au­
torizada a elevar em Cr$ 23.566.400,00 (vinte e três milhões, 
quinhentos e sessenta e seis mll e quatrocentos cruz_eiros) o mon" 
tante de sua divida consolidada !nterna, a fim de que possa con­
tratar empréstimo junto à Caixa Econômica Federal esta na 
qualidade de agente financeiro do Fondo de Apolo ao Desenvol­
vimento SOcial - FAS. 

2 . 1'Caractel'Ísticas da operação: 

A - Valor: Cr$ 23.566.~00,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 2 anos; 
2 - de amortização: 10 anos; 
C -Encargos: 
1 - juros de 6% a.a., ·cobrados trimestralmente, 
2 - correção monetária: 60% do !ndice de variação 

das ORTN, calculada no último dia de cada trimestre 
civil e capitalizada. durante a vigência do contrato; 

D - G~rantia: vinculação de cotas do Imposto so~ 
bre a Circulação c!e Mercadorias (I.QM); e 

E - Destinaçã.o dos recursos: construção de meios­
fios e .rarjeta.s." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão flnanciador, a 
operação de crédito sob exame é viável econômica e financeira-
mente. -

4. 
c! pais: 

o processo é acompanhado dos seguintes elementos prin­

a.) Leis n.0 • 221 de 16-2-77, 222 de 7-4-78, e 265 de 
24-12-80, autorizadoras da operação; 

b) Expo.s!ção de Motivos (EM n.0 275/81) do Senhor 
:Ministr-o de Esta.do da Fazenda ao Exmo. Senhor Presi­
dente da ·República, comunicando que o COnselho Aifone­
tário Nacional ao apreciar· a proposta, manifestou-.se fa­
voravelmente ao plei~ formulado conforme o art. 2.0 da 

· Res. n.0 93, de 1976, do senado Federal; e 
c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departa­

mento da Divida Pública, favorável fio Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade 
(intra + extralimite + operação sob exame). verifica-se que 
seriam ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pelos itens 
I. II e III do art. 2.0 da Res. n.0 62, de 1975. 

6. Trata-se, . entretanto, de uma operação extralimite que, 
por força das disposições cOntidas no art. 2.0 da Res. n.o 93, de 
1976, não se aplicam os citados limites (itens I, II e III) fixados 
no art. 2.o da Res. n.0 62, de 1975, ambas do Senado Federal, 
haja viSta que os recursos a serem repassados provêm do Fundo 
de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS. 

7. Além da característica da operação - extral!mite - e 
segundo conclusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção 
do compromisso sob exame não deverã acarretar maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercícios, desta Munici­
palidade. 

8. · Atendidas ,_; exigências das normaa vigentes e as dispo­
sições do Regiir?-ento Interno, concluímos pelo acolhimento da 
presente mensagem, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 271, DE 1981 
Autoriza. a Prefeitura Municipal de Itaberai (GO) a 

elevar em Cr$ 23.566.400,00 (vinte e três milhões, qui­
nhentos e sessenta e seis mil e quatrocentos cruzeiros) o 
_m.QP,tante- _ 4~ sua dívida co~solidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 llL a Prefeitura Municipal de Itabera~ Estado de 

Goiás,_ nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1l de outn-
bro de 1976, do Senado Federal, autorísada a elevar em ....... . 
Cr$ 23.566 .400,00 <vinte e três mllhpe.S, quinhentos e s~senta e 
seis m!! e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua divida con­
solidada ihterna, a fim de que possa contratar nm empréstimo dé 
igual valor, junto à Caixa Econômica Fe4eral, esta na qualidade 
de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à construção de meios-fios e sarjetas, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Bra,sil, no respecti'vo processo. 

Art. 2.0 . Esta resolução entra em vigor na data d.e sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões,. 25 de nOvembro de 1981~ ·- José Richa, 
Presidente - José Caixeta, Relator -José Fra.gelll - Benedito Ca­
nelas - Luiz Cavalcante - Alberto Silva - Gabriel Hermes -
Lomanto Júnior. 

PARECERES N.0 • 1.468 E 1.469, DE 1981 
Sobr_e· Q Projeto d_e Resolução n.O 271, de 1981 da Co-

. missão de Economia que "autoriza a. Prefeitura Municipal 
de Itaberaí (GO) a elevar em Cr$ 23.566.400,00 (vinte e 
três milhões, qt;tinhentos e sessenta e seis ;mil e quatrocen­
tos cruzeiros) o montante de sna dÍvida consolidada in­
terna". 

PARECER N. 1.468, de 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Benedito Canelas 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 309/81 do Senhor Presidente da República,, autoriza a Prefei­
tura Municipal de Itaberaí (GO) a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 23.565.400,00 (vinte e três milhões, quinhentos e 
sessenta e seis mil e quatrocentos cruzeiros) destinada à constru­
ção de meios-fios e sarjetas, naquele· Município. 

O pedido de autorizaÇão foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, 
cio Senado FederaJ,, implicahdo, por conSeguinte, a não observância 
dos l!mltes fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 28-10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

·Do Ponto d.e vista que nos epmpete .-examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbi­
ce à tramitação normal da presente proposição, porquanto é 'ju­
rídica~ constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das COmissões, 2 de dezembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente- Benedito Canelas, Relator- Nelson CarneirQ- Tan­
credo Neves - João CalmO'.f! :..__ Moacyr Dalla - Murilo Badaró­
Raimundo Parente - Lenoir Vargas. 

PARECER N.0 1.469, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador iosé caixeta 
A matéria sob liL nossa apreciação~ já exaustivamente analisa­

da pela autora do projeto de Resolução, em tela, objetiva autori­
zar a Prefeitura Municipal de Itaberai (GO), nos termos do que 
estabelece o art. 2.0 da R~lução n..O ~3. de 1976, do Senado Fe-
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deral, a co!). tratar operação de crédito no valor de Cr$ ....... . 
23.566.400,00 (vinte e três m!lhões, quinhentos e sessenta e seis 
mil e quatrocentos cruzeiros), destinada à construção de meios·· 
fios e sarjetas, naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição 
e Justiça, que a entendeu conforme os eãno_nes legais pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspeCtos que competem a este órgão 'l'écnico examinar, en­
tendemos que o pleito deva ser atendido ..nos termos do proposto 
pela Comissão de Econom~a da Casa, vi.sto que a operarão de c!'é­
d.ito a ser autorizada será de grande impacto sócio-econôriúco para 
a Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões, 17 de dezembro de 1981. --, Lomanto Já· 
nio.r, Presidente-- José Caixeta, Relator - -vieente Vuolo - Vai~ 
don Varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor Maria - Benedito 
Canelas - Len~ir Vargas - Orestes Quércia - Murilo Badaró -
Almir Pinto. 

PARECERES Nos 1.470, 1.471 e 1.472, DE 1981 
Parecer n<:' 1.-470, de 1981 

Da Comissão de Economia. 'Sobre a Mensagem n.0 310, 
de 1981 (n.0 489/81 - na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Ivinhelil..a (MS) a elevar em 
Cr$ 14.962.400,00 (quatorze milhões, novecentos e sessenta 
e dois mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidad~ interna. 

Rela.tor: Senador José F~:ag·elli 

O Senhor P11o.sldente da República en<:aminha ao ~ame do 
Senado F€1d.eral (art. 42, item VI, da Qonstituição) proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Ivinhema (MS) 
autorizada a elevar em cr$ 14.962.4Jl0,00 (quatorze mllhões, no­
vecentos e sessenta e dois mil e qúátrocentos 'C·ru~iros) o mon­
tante de .sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto à Caix·a E_c<m_õm.ic_a Federal, esta na 
qualidade de agente ff.nanceiro do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F Ml. 

2. Características da operação: 
"A -Valor: Cr$ 14.962.400,00; 

B- Prazos: 
1 - de ·carê!1Ci.:t...: 2 anos; 
2 - de amortização; 10 anos; 
O - Encargos: 
1 - j urcs rl e 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção_ monetária de 20% do índice de variação 

das ·oRTN, calculada no último dia de cada trim,estre c!v!l 
e capitalizada durante a vigência do contrato; 

n - Garantia: vinculação de parcel-as do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias (ICM); e 

F - Destinação dos ·recursos: eonshução de 13 (tre-ze) 
unidades escolares de 1.0 grau na· zona rural." 

3. Segundo c parecer apresentado pelo órgão flnanc!ador, a 
operação de crédito .::ol> exame é viável econômica e financei­
ramente. 

4. O processo é acompanhado doo seguintes elementos prin~ 
c!pa!s: 

a) Lei 11.0 25õ, de 27-11-80~ autori::adora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n.0 274/81) <lo Senhor Ministro 

doe Estado da Faz.enda ao Ex.mo Sanh:ar Presidente da República, 
comunicandq que o Conselho Mon·ctário Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou-~e favoravelmente ao pleito formulado con­
forme o art. 2.0 da Res. n.0 93, de 1976, do Senado Fed,eral; e 

c) Parece.r do Banco Central do Brasil - Departamento da 
Divida Públ!ca, favorável ao pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade 
(intra + extralimite +operação sob exame), verifica-se que seriam 
ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, II e III 
do art. 2.0 da Res. n.0 62, de 1975. 

6. Trata-sa, entretanto, de uma operação extralimite que, por 
força das disposiÇões contidas no art. 2.0 da Res. n.o 93, de 1976, 
não ®: aplicam os c!tn.dos limit·e:; O tens I, II e Illo) fixados no 
art. 2.0 da 'Res. n.0 62, de 1$75, ambas .do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a sere·m repassados provêm do Fundo de 
Apolo ao Desenvolvimento SOcial - FAS. 

7. Além da ,Caractarística da operação - extralimite - e 
segundo no.nclusão do Departamento da Diyida Pública, a assunção 
do oompromis3o so-b exa.me não deverâ acarretar maiores :pressões 
na execução or~mentária dos ·próximos exercícios. 

·8 .. Atendidas as exigências das -norm~s vigentes e as disP<'J~ 
sições do Regimento Interno, conduímos pelo acolhimento da pre­
sente mensagem, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 272, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura :Municipal de Ivinhema (MS) a 
elevar em Cr$ 14.962.4G-O,OO (quatorze milhões, novecentos 
e sessenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada interna. 

o senado Federal resolve: 
Art. 1.0 Ê a Prefeitura Municipal de Ivlnhema, Estado de 

Mato Grosso do Sul, nos tern10s do art. 2.0 da Resolução n.O 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Fed.:.ral, autorizada a ,elevar 
em Cr$ 14.962.400,00 (quatmze milhões, novecentos e sessenta e 
dois mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívjda ccn~ 
oolldada intenJ.a, a fim de qu-3 possa contratar um empréstimo de 
igual valor, junto •à Caixa Econômica Federal, ·esta na qualidade 
de ag~nte financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- ·FAS, destinado à construção de 13 (treze) .unidades escolares 
de 1.0 grau, na zona rural daquele município, obedecidas as condi­
ções admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 're.spe·ctivo processo. 

An. 2.0 Esta .resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - José Richa, 
Presid.ente -José Fragelli, Relator - Lomanto Júnior - Benedito 
Canelas - LU!iz Cavalcante - Alberto Silva - Gabriel Hermes 
- .José Caixeta.. 

PARECERES N.o• 1.471 E 1.472, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 272, de 1981, da Co­
missão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Ivinhema (MS) a elevar eJ)l Cr$ 14.962.400,00 (quatorze 
núlhões,. novecentos e sessenta e dois mil e quatrocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N.0 1.471, DE 1981 

Da Comissão de- Constituição e .Justiça 
Relator: Senador Lenoir Vargas 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 

Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 310/81, do Senhor Presidente da República, autoriza a Prafei­
tura Municipal de Ivlnhema (MS) a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 14.962.400,00 (quatorze milhões, novecentoa e 
-sessenta e dois mil e quatrocentos c.ruz.eiros) destinada à constru­
ção de 13 (trere) Unidades escolares de 1.0 grau na ZDna rural. 

o ,pedido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, 
do Setiado E1a<l:eral, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos !imites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 28-10-75, 
também desta C!l.mara Alta do Congresso Naeional. 

Do porito de vista que nos cOI:npete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbice 
à tramitação normal da presente proposição, porqUanto é jurídica, 
constitucional ·e_ de boa téc~ca legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de .der..embro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Lenoir Vargas, Relator - Benedito Canelas - João 
Calmon - Nelson Carneiro - Tancredo Neves ........ Raimundo Pa.~ 
rente - Moacyr Dalla - Bernardino Viana - Muriln BadaM 

PARECER N.0 1.472, DE 1981 

Da Com!ssão de_ Municípios 
Relator: Senador Benedito Canelas 
A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente analisada 

.pela aut<rra do projeto de resolução, 1em tela, objetiva autorizar 
a Prefeitura Municipal de Ivinhema (MS), nos termos do que 
estabelece o art. 2.o da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Fe­
deral a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 14.962.400,00 
(quatorze milhões, novecentos ·e ~s.senta e dois mil e quatrocentos 
cruzekos) destinada à construção de 13 unidades escolares de 
1.0 grau, na zona ruraL 

A proposição ·mereceu a acolhida da Comissão de constituição 
e Justiça, que .a entendeu confonn,e os cânones legais, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Ecoilomia. da Casa, visto que a operação de cré­
dito a ser autoriza:da será de grande impacto sócio-eoonômic para 
a região beneficiada pelo investimento. 

·sala das Comissões, 17 de dezzmbro de 1981.- Lomanto Júnior, 
Presidente -:- Benedito Canelas, ·Relator- José Caixeta- Vicente 
Vuolo - Valdon Varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor Maria 
-Benedito Canelas- -Lenoir Vargas - Orestes Quércia- Murilo 
Badaró - Almir Pinto. 
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PARECERES N•s 1.473, 1.474 e 1.475. OE 19RI 
Parecer n"' 1.473, de 19!i!:l 

Da ~ de Economia. Sobre a Mensagem. n,o 3%6. 
de 1981 (n.• 509/81 na origem), do Senhor Presidente ® 
Reyúbllca, propondo ao Senado Federal !ltlja autorizada a 
Prefeitura Municipal de São Paulo <SPJ a elevar em 
CrS 4.18Z.l60,000,00 (quatro bilhões, cento e olt.,nta e dois 
milhões, cento e s;essenta ~~ cruzeiros) o montan:te de sua 
divida consolidada Interna. 

ltelator: Senador Bernardino 'VIana 
o semor Presld<>nte da República encaminha ao exame do Se" 

nado Fede;al 1art. 42· lt<>in VI da Constituição), prop:>sta no·sen• 
tido de que seja; a p;éfe!tura Municipal de São Paulo (&') autorl­
zMa a elevar em Cr$ 4.132.160.000,00 (quatro bilhões, cento e olten· 
ta e dois mllhões, cento e sessenta mil cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada Interna, a fim de que possa contratar em­
préstimo ju,nto ao Banco do Estado de São PaliloJl/ A es~ na qua­
lidMe de agente..flnance!ro do Banco Nacional da Habitaçao (BNH), 
,~alor correspondente '9. 4. 000.000 UPCs, eonsiderado o valor nomi­
nal da UPC de 1.045,M,'·em julho cl.e 81. 

Caracteristlcas da operação: 

"A _ Valor: Cr$ 4.1&2.160.000,00 (correspondente a 
4.000.000 UPC de Cr$ 1.045;54 em julho· de 1981); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
.2 - de amortização: 216 meses; 

C - Jtucargos: 
1 _ juros de até 8% a.a. (até 7% a.a. BNH e 1% a.a. 

Agente Financeiro); 
2 ..,... c;orreção monetária pela variação trimestral da 

ORTN (UPC); 
3 - taxa. de admln!.stração do BNH: 1% do empré.s-

tlmd; 

4 - taíca órgão técnico: 1% do empréstim\l; 
'5- serviços técnicos: 1% dO empréstimo; 
D -~Garantia:. vinculação de cot.!)S-partes do Imposto 

sobre a Circulação cte. Mercadorias - (ICM) ; 
E,_ Destinação dos recursos': programa municipal de 

saneamento e controle de inundações.u 

S. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financi~dor, a 
operação de~ crédito sob exoame. é viável econômica e financeira­
mente. 

4. O processo é acompanhado \lOS s~guintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei n.0 9 .• 220, de 25-3-81 autoriza.dora da operação; 
b). Ex!JOslçãó de. Motivos (EM n.0 /81) do Senh~r 

Mln!stro de. Estado . d.ll Fazenda ao Exmo. Senhor Pres>­
clente cta República, coinun.icando que o Conselho Mone­
táriO NaciOnal ao àpreciar a p:roposta, manifestou-se ta­
vQrav'elmente ao. pleito formulado .conforme o art. 2.0 da 
J:te"só.luÇão n.o 93, de 19.76, do Senado Federal; e 
. c) Pa~ecer ·do B-a~oo Central do Brasil - Departa· 
mento da Dhr!da Pública, favorável ao Pleito. 

. 5~- "Colis!ct,erado todo o endividamento da referida entidade 
(intra + extrallmite + operação sob exame), verifica-se que se~ 
riam ultrapassados os tetos que lhe foram fll<ados ·pelos Itens I, 
II e m do art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975. 

6; .T:rata-se, ent!-etanOO, de uma operação ex:t.ralimite que, por 
força. das dispQsições _contidas :qo ar-t. 2.0 da Resolução n.0 93, d'e 
1976, não s.é aplicam os citados llmltes C!t(!ns I, !I e ID) fix>ados no 
art. 2.o da Re.wlução n.0 62, d.e 1975, ambo,s do SenadO Federal, 
haja· vista que os recurros a serem repàssados provêm do Banco 
Nacional ,da ·Habitação. ~ 

7: Além \lia carac!J>ristica da operação - extrallm!te- e.se­
!:Un(!o · con.clusãó -do· Departamento ,da Divida. Pública, a assunção 
dó' compí'Ql,lliS.so ,sob exame não_ deyerá acarreta_.r lfl?.iores pressões 
na execução orçamel).tária dos próximos exerciclos, daquela Muni­
cipalidade. · 
. ·.g,: Ai:Àmdidas_as exigêlJ.ci'IS das normas vigentes e as disposi­

ções do .Regl;rnento !nterno, concluimoa pelo acolhimento da pre­
sente m~nsagem, na: ·,forma_ do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 273. DE 1981 
Autoriza a Pref~itura J\'lunldp.al de Sãa Paula (SP) a 

elevar em Cr$ 4.182.16íl.000,9iJ_ (qu~·~ro bilhões, cento:;~ oitf'n­
ta e dois milhões, cento e ~sessenta m.il cruzeiros) l:l monM 
tante' de sua. dh~ida consolidaUa 

O senado Federal re.soh e: 
Art. 1.o É a Prefeitura. ·MUPicipal de S.i-o Paulo \SP), nos 

termos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1D76, 
do senado ·Federal, autorizada a· elevar em Cr$ 4.182 .160. ooo.oo 
(quatro bllhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e sessenta m!J 
cruzeiro') o montante de sua divida consolidada interna, a !lm de 
que possa contratar u::n empréstimo de igual valm, junto 80 Banco 
do Estado de São Paulo S/A, este na qualidade de -agente Flnan­
~eeiro do Banco Nacional da Habitação (Blffi), destinado à implan­
tação do Programa Municipal" de Sane.amento e ooritrole de.lnun­
d·ações, naquela capital, obedecida.s a.s condições admitidas pelo 
Banco Central do Br.a.sil, no re,--p.ectivo processo. 

ArtL 2.0 Esta resolução entr.a em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - José Richa, 
Presidente; Bernardino Viana, Relator; Luiz Cavalcante - Lenoir 
Vargas__; Alberto Silva - José Lins- Gabriel Hermes- Ben~dito 
Canellas - José Fragelli - José Caixeta, 

PARECERES N,0 s 1.474 E 1.475, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 273, de 1981 da Comis­
são de Economia, qce "autori.,.,a a Pr.efe.itura. Municipal de 
São Paulo (SP) a <levar em. Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro 
bilhões, cerit:o ~e oitenta e dGis milhões, cento e. sessenta .m.il 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna" . 

PARECER N.0 1.474, DE 1981 
Da Comissão d·e Constituição e Justiça 

Relator: Senador Benedito Canelas 
O Projeto SIJb exame, de autoria da ComLssão de Econ•Jmia do 

Senado ~ederal, como conclusão de Seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 32·0/81 do S.enl:lor Presidente da República, autori.za a Prefeitura 
Muuiclpal de São Paulo (SP) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 4.182.160. GOO,OO (quatro b!lhões, cento e oitenta e dois 
milhões, cento e sessenta mil cruzeiro.:;). destinada a programa mu­
nicipal de saneamento· e controle de inundações, naquela Capital. 

O pedidO de auto:r:ização foi fvimulad:) nos termos do precc-.it•Ja­
do no pa.rágrafo único do· art. 2.0 da Resolução n.O 93~ de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não-obServância 
dos limites !lxados pel~ art. 2.0 da Rerolução n.0 62, de 28-10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

I?o ponto dê vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as fomw.I!dade.s foram atendidas, não havendo nenhum óbl­
ée à tramitação normal da presente proposição, ·porquanto é jnri­
dica, constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 19Bl. - Al~sio Chaves, 
Presidente; BenediW Canelas, Relator; Nelson Carneiro- Tancredo 
Neves- João Calmon- Moacyr Dalla- Mnrilo Bada<·ó -- Rai­
mundo Parente - Lenoir Vargas. 

PARECER N.0 1.475, DE 1981 
·na Comissão de Municípios 

R-ela to r~ Senador 0~-est~ Quércia 
A mã"téria sob a nossa apreciação~ já exaustivamente analisada 

pela autora. do Projeto de Resolução~ em tela, objetiva autorizar a 
Pre):eitwa Mtll:lic!pal de São Paulo (SPJ' nos termo.s do que esta­
b•lece o art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1979, do sen-ado Flederal, a 
contratar ·operação de crédito no valor de Cr$ 4.182.160. 000,00 
(quatro bUhõea, cento e oitenta e dois milhões, cento e sessenta mil 
cruzeiros), destinada a programa municipal de saneamento e con­
trole de inundações, naquela CapH.al. 

A pr-oposição mereceu a acOlhida. da Comissão de Constituição 
e Justiça, que a enten'deu oonform·e os cãnone.s legais, pertinentes 
ao ~unto. 

Nos aspectos· que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos· que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que a operação de cré­
dito· a ser autortzada será de grande impacto sócio-econômico para. 
a Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões, 17 de dezembro de 1981.- Lom.anto Júnior, 
Presidente; Orestes Quéreia;Relator; José Ccixeta- Vicente V:uolo 
..:;..,.., Valdon Varjão - Lniz.Fernando Freire - Agenor Maria - Be­
nedito Canela,s ;_ Lenoir· Vargas --- Murllo Bada.ró ,_ Almir Pinto. 
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PARECERES Nos 1.476. 1.477 e 1.478. DE 19RI 
Parecer n': L4i't.. de 1981 

Da Oom:issão de E:..r.O!!.omia. Sobre a Mensar...m. n.0 .22!'1, 
de H!Sl, (n.0 876/81, na origflm), do Senhor l're6idente da, 
·República, surenotcn<lu à aprovação do. Senado Federal, 
proposta . para qu.e- seja .autorizada a Prefeitura Municipal 
de .Santo Antônio Ot.:N ),- ,. e<>ntratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 2.578.600,00 (dois 'milhõeS, quinhentos e 
setenta e oito mil e seiscentos cruzelros), 

Relator: Senador Lmíolr Vargas 

Com a Mensagem n.o 229/81, o 'SeiW.or Presidente <!a República 
submete à deliberação <lo Sena<!o Federal pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Santo· Antônio (RN), que objetiva. contra~ar, Junto à 
Caixa Econômica, mediante a utll1zo,ção de recursos do Fundd de 
4poio ao :Desenvolvimento SOcial, a oogul.nte operação de .crédito: 

"Características da, operação·: 
A- Valor: cr$ 2.578.600,00; 
B- Praoos: 
1 ~ de amortização: 5 (cinco>· anos; 

o - Encal'gos: 
1 - juros de·.6% a.a.; 
2 ~ correçjo monetá1'la: 40% do !ndloe de v~a;ção 

da.s ORTN; 
D - Garantia: VInculação de quotas do Fundo de 

Participação fios Municípios - FRM; 
E ~.Destinação dos. recursos: aquisição de um cami­

nhão equipado com c3;-çam.ba -para coleta de lixo." 

O COnselho Monetário Nacional prortunclou-se favoravelmente 
ao. ·pedido por entendê-lo 'técnico e financeiramente viável, não 
devendo os compromisSos decorrentes da operação de crédito sob 
exame ·acarretar maiores pressões na el<ec,.ção orçarilentãria dos 
próximos ru<ercicios. 

Np mérito, o empreendimento a .ser financiado pela presente 
.operaç.ão de crédito se enquadra nas diretrizes opero.cionais do 
'FAS e tem· grande repercussão social para a área bEmeficlada. 

Assim, acollremos a mensag.,m nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 274, DE 19ál 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo Antônio (RN) 

a elevar em Cr$ 2. 578.600,00 ( dols milhões. quinhentoS e 
setenta e oito mil e seiscentos ~ros) o :montante de sua 
dívida, consolidada interna. 

O senado Federal resolve: 
Art. 1.0 l!l a Prefeitura Municipal de santo Antônio (RN), nos 

tennos do art. 2.0 da Resolução n.0 93; de 11 de outubro de 1976, 
do Senado· Federal, autorizada a elevar em Cr$ 2.578.600,00 (dois 
milhões, quinhentos e setenta e ·o1to mil e seiscentos cruzeiros) o 
mon•aJ;J.te de sua divida consolidada interna, a fim de qne passa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à Calxa Eeonomica 
Federal, mediante a utilizaçãó de recursos do Fundo de Apoio ao 
DesenvoMmento Social, desllna<!o à aquisição !l,e um caminhão 
eq~pado com -caçamba para coleta de lixo,_para aquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

_Art~ 2.0 :Esta ReSolução entra "111 vigor na data de sua publl­
caçao. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1981. - J"osé Richa, 
Presidente ~ .Lenoir Vargas, Relator - José caixeta - Alberto 
Silva - Bernardino Viana. ....:.. Gabriel Hermes - Benedito Canelas. 

PARECEBEs N,0 • 1.477 I! 1.478, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resolução n.• 274, de 1981, da Co­

missão··de Economia que '4autoriza. a Prefeitura ·Municipal 
de Santo Antônio (RN) a. elevar eDj. Cr$ 2.578.600,00 (dois 
milhões e quinhentos e setenta. e oito mil e seiscentos 
cruzeiros) o .mo-p_tante de sUa dívida consolidada. interna". 

PARECER N.0 1.477, DE 1981 
Da Conussão de Constituição e Justiçoa 

Relator: Senador ~noir Vargas 
O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 

Senado Federal, oomo -conclusão de seu parecer .sobre a Mensagem 
n.• 229/81, do Senhor Presidente da República, autoriza a Prefei­
tura Municipal de Santo Antônio (RN) a contratar operação de 
êrédlto no valor de Cr$ 2.578.600,00 (dois milhões, quinhentos e 
setenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) destinada a f!nanelar a 
aquisição de um caminhão equipado com caçamba para coleta 
de !lxo, para aquele Munlciplo. 

O ·pedido d€ autortzação foi formulado nos t.erm.Ds do prece1-
tua<io no parágrafo único do art!~o z.o dct Re.solu<"ão n.o- 93, de 1976, 
do Senado Federal, Implicando, por conseguinte, a nã<> observância 
dos llm_ltes fixados pelo aMigo 2fl da Resolu<:-ão n.0 Gl, de 28-10-75, 
tamb.ém da Câmara Alta do CongreS.OO' Nacional. 

Do ponto d-e vista que nos (Ompete examinar, verlfl.ca-.se que 
todas as formalidades for.a:.m atendidas. não havendo ne_phum óbice 
à tramitação normal da pre&onte proposição, porquanto ê jur!d!ca, 
constitucional e de boa técnie:a legislativa. 

Sala das Cqm!ssões, 26 de novembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente .._ Lenoir Vargas, Relator· - Murilo Badaró _:._ Al.ni1r 
Pinto - .João Calm.on - Ad.erbal Jurema - Hugo Ra.w.os, vencido 
- Ne)son Carneiro - Berna.rd!no Viana. 

PARECER Ji.O 1. 178, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: SenadOr Agenor Maria 
--A-matériã. sob a nossa ap-reciaçª-o, já exaustivamente analisada 

pela autora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a 
Prefe1tma :Municipal de Santo .Antônio, nos termos do que estabe­
lece o art. 2.o da Resolução n.o ,93; de 1976, do Senado Flederal, a 
eontratar operações de crédito no valor de ·cr$ 2.578.600,00 (dols 
mllbões, qulnhentcs e setenta e oito mil e seiscentos cruzeiros), 
destinada a financiar a aquisição de um caminhão equipado com 
caçamba para coleta de Ilxo. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão. de Constituição 
e Justiça, que ,a entendeu conforme os cãnones legais, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a-este órgão Técnico examinar, en­
tendemos que o ple~to deva ser atendido nos ten;nos do proposto 
pela Comissão de Ee911omia da Casa, visto que a operação de .cré­
dito a .ser autorizada serã de grande impacto sócio--econômico para 
a Região. 

Ante o exposto, somos pela aprovaÇão do Projeto. 
Sala das Comissões, 17 de dezembro de 1981. - Lomanto Júnior, 

Pre.side_nte - Agenor Maria, Relator - José Caixeta - Vicente 
Vuolo ....... Vâldon Varjão- Luiz Fernando Freire- Benedito.Canel­
las - Lenoir Vargas - Orestes Quércia. - Murilo- Badaró - Almir 
Pinto. 

PARECERES NYs 1.479, 1.480 e 1.481, L>E 1981 
Parecer n'-' 1.479. de 1981 

Da Comissão de Economia.. Sobre a Mensag-em n.\.< 2U<J, 
de 1981 (n.0 350/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal~ 
proposta para que seja autorizada a Prefeitur~ Municipal 
de Horizontina <RSJ, a contratar operação !le crédito no 
valor de Cr$ 2.585.400,00 (dois mllbões, quinhentos e oi­
tenta. e einoo mil e quatrocentos cruzeiros). · 

Rela.tor: Senador Lenoir Vargas 

C<lm a Mensa;gem n.0 205/81, o Senhor Presidente da. República 
submete à dellbemção do Senado Federal pleito da Prefeitura. 
Municipal de Horlzoillllna (iRS), que objetiva contratar, junto à 
Oaixa Econômica Federal, mediante a utlllzação de r€Cursos do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Soclal, a seguinte operação 
de crédito: · 

"características da operação: 
A- Valor: Cr$ 2.585.400,00; 
B - iPr&ZOS: 

1 - de ea;rêncla: 1 ano; 
2 - de amortização: 10 a.noo; 
o - Encargos: 
1 - Juros de: 6% a.a. oo~os trimestralmente; 
2 ~ correção monetár,ia: ~O% do indlce de variação 

das ORTN; 

D - Garantia.: v!Ii<:ulação de quotas do Imposto so­
bre a CJ.reulação de ·Merciworlas - ICM; 

E - !De&tinação dos recursoo: Conclusão da oonetru­
ção de escl>Ias de · 1. o grau ""~~ zona urbana " rum] do 
Município." · 

O Conselho Monetálrlo Nacional pronunciou-se favoravelmen­
te ao pedido por entendê-lo técnico e flnanceln'amente viável, não 
devendo os compr<>mlssos decorrentes da operação de crédito sob 
exame ac8J'Tetar maiores pressões na execução orçamentária. dos 
próximos exerclclos. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela presen~ 
operação de crédito se enquama nas diretrizes operacionais do 
F AS e tem grande repercu.s,são sócio-econômica para a área bene-
ficiada pelo projeto. -

Assim, acolhemos a mensagem nos lcmlos do seguinte 
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PROJETO DE Il$SOLUÇ.I!.O N.0 275, DE 1981. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Ho-rizontina (RS), 

a. elevar em Cr$ 2.585.400,00 (dois milhões, quinhentos 
e oitenta e cinco mil e quatrocentos cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna. 

o Senado Fed.eral resolve: 
Axt. 1.0 É a Prefeitura Muni'Cipal de HoriZontina (RS), nos 

teJ:IllDS do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de outubro .de 1976, 
do Senado Feooral, autorizada a elevar em Cr$ 2.585.400,00 (qois 
milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos cruzeiros) 
o montante de sua divida consolidada interna, a flm de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor,.junto à Caixa Econômi­
ca Federal, mediante a utili~ação de recursos do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social, destinado à conclusão· da construção 
de escolas de 1.0 .grau em zona urrbana e rurnl daquele Muni­
cipio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, (110 respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala. das Comissões, 18 de novembro de 1981. - José. Richa, 
Presidente - Lenoir Vargas, Relator - José Caixeta - Alberto 
Silva - José Lins - Gabriel Hermes. 

PARECERES N.os 1.480 E 1.481, DE 1981 

. ~obre o Projet_o de Resoluçã.o n.o 275, de 1981, da Co­
mJSsao de Economia, que 4'autoriza a Prefeitura Municipal 
de Horizontina (RS), a elevar em CrS 2.585.40000 (dois 
milhões, quinhentos e oitenta e cinco _mil e quatrocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N.0 1.480, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O Pro}eto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 
Senado Federal, como concluSão de seu parecer sobre a Mensa­
gem n.0 205/81, do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Horizontina CRS}, a Contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 2.585.400,00 (dois milhões, quinhentos 
e oitenta e ·cinco mil e quatrocentos -cruzeiros) destinada a finan­
ciar a conclusão de escolas do 1.o grau, em zona rural e urbana 
daquele Munlcipio. 

O pedido de ·autorização foi formulado nos termos do precei- · 
tuado no parág:r;afo único do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, 
do Senado Fed·eral, implicando, por eonseguinte, a não observân­
cia dos limites fixados pelo a:rtt. 2.0 da Resolução n.0 62, de 28 de 
outubro de 1975, também da Câmara Alta do Congresso Nacional .. 

Do ponto de vista que nos <!Ompete em.minar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas. não havendo nenhum 
óbice à tramJ.,tação nonnal da presente proposição, porquanto é 
jurídica, constitucional e de boa técnica legislativa. · 

Sala da.s Comissões, 25 de novembro de 1981. - Aloysio Cba­
ves, Presidente - Lenoir Vargas, ,Relator ___: Aderbal Jurema .- -
Murilo Badaró - Bernardino Viana - 1\'loacyr Dalla - Hugo Ra­
mos, vencido - Raimundo Parente - Almir Pinto. 

PARECER N.o 1.481, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 
Relator: Senador Lenoir Vargas 

A matéria sob .a nossa apre-ciação, jâ exaustiv~ente anali­
sada pela autora do Projeto de Resolução, em tela, obje!Jva a.uto­
rlzar a Prefeitura Municipal de Horizontina (RS), nos tennos do 
que estabelece o art. 2.0 õ3. Resolução n.0 93, de _1976, do Senado 
Federal, a contratar operação de créd'1to no V·alor de ......... . 
Cr$ 2.585.400,00 (dois. milhões, quinhentos ·e oitenta e cinco mil 
e quatrocentos cruzeiros) destinada à conclusão da construção de 
escolas de 1.0 grau em zona urbana e ru~al õ.aquele Municipio; 

A .proposição mereceu a. aeolhida da COmissão de Constituição 
e Justiç.a, que a entendeu conforme os cânones legais, per.tinente.s 
ao assunto. · · 

NoS aspectos qUe --competem a este órgão técnico .examinar, 
entendemos que o pleirto deva se-r atendido nos termos do proposto 
pela ComissãO de Economia da· casa, visto que a oper·aç:ão de 
crédito a: ser auto;rizada será de grande impacto. sócio-ectmô.mico 
para a Região- ben~ficiada pelo investimento. . 

Sala das Comissões, 17 ,ru, dezembro de 1981. - Lomanto Jú­
nior, Presidente - Lenoir Vargas, Relator _:_ JoSé Caixeta - Vi­
cente Vuolo - Valdon Varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor 
Maria - Benedito Canellas -. Orestes Quércia - Murilo Bada.ró 
- Almir Pinto. 

P.\RECERES N's 1.482, 1.4RJ e IA84, DE 1981 
Parecer n'' 1.482, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a 1\'Iensagem n. 0 350, 
de 1981 (n. o 541/81 - na origem), do Senhor Presidente 
da RepubHca, prop<mdo ao Senado Federal seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a 
elevar em _Cr$ 1.879.226.000,00 (um bilhão, oitocentos e 
setenta e nove milhões e duzentos e vinte e seis mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O Senhor Presidente d.a. R~pútlica encaminha. ao exame do 
Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
(MG) autorizada. a elevar em Cr$ 1.879.226.000,00 (um bilbão, 
oitocentos e setenta 'e nove milhões .e duzentos e vinte e seis mll 
cruzeiros) o montante de Sua dívida consQlld:;tda interna, a fim 
de que possa cpntratar eJ;llpréstímo junto à Caixa Econômica Fe--­
deral, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS. 

2 . Características da operação: 
"A - Valor: Cr$ 1.879.226.000,00; 
B ..:... Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
.2 - de amortização: 120 me.se.:;; 
C - Eitcargos: 
1 - juros de: 6% a.a.; 
2 - cJrreção monetária: 60% do índice de variação 

das ORTN; 
D - Garantia: vin-culação de parcelas do Imposto 

sobre a Circulação de Mercadorias; 
E- Destinação dos recursos: implantação de galeria.s 

pluviais." 
3. Segundo o parecer aprcse-ntldo pelo órgão financiador, a 

operação de crédito sob exame é viável econômica e financeira­
mente. 

4. O processo é aco;.nps.nhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei n.0 3.252, de 22-f0-80, aut<:irizadora da operação; 
b) Exposição de Motivas CEM n.0 319/81) do Senhor Miuistro 

de Estado da Fazenda a . .J Exmo. ze-::Jh'Jr Pre-sidente da República, 
comunicando que o_ Goru.elho Monetário Nhcional ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado con­
fo:·::ne o art. 2.0 da Res. n.O 93, de 1978, d·) Senado Federal; e 

c) Parecer do. Banco Centl"al do Brasil - Departamento da 
Dívida Pública, favorável ao pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade 
(ir ... tra + ext1 alim.ite + operaçõa.s s.:.~b exame) verifica-se que seriam 
ultrapassados os tetos que lhê foram fixados pelos itens I, n e m 
do art, 2.o da Res. n.• 62, de 1975. 

6. · Trata-.se, entretanto, de uma operação extralimite que-, 
IX= força d::~.s disposições contidas no <.rt. 2.0 da Res. n.0 93, de 
1979, não se àplicam oo citados limites (itens I, II ·e III) fixados 
no art. 2.,0 da Res. n.0 62, de 1975, ambas do Senado Federal, haj~ 
vista que os recursos a serem repassados provêm ·do Fundo de 
Apoio ao .Desenvolvimento Social - FAS. 

7. Além da carac~rística da operação - extralimite - e 
segundo conclu.s:J.o do Departamento da Divida Pública. a assunção 
do compromisso sob exame nê.o deverá acarretar maiores pres­
sões na execução orçamen tárla dos próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das 1~ormas vigentes e as dispo­
sições do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento da 
presente Mensagem, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇ./!.0 N.0 276, DE 1981 
A.utoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 

(MG) a elevar em Cr$ 1.879.226.000,00 (lllDJ bilhão, oito­
centos e setenta e nove nillhões e duzentos e vinte e seis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in­
tel"!la. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municlpai de Belo Horizonte (MG), 
nos termos do art. 2.0 da Resol<>~ão n.O 9S., de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 1.879,226.000,00 
(um bilhão, oitocentos e setenta e nove milhões e duzentos e vin.- · 

· te e seis mil crt<.zeiro~) o mc:utante de sua díyija consolidada in­
. terna, a fim de que pos.3a ::·Jntratar um empréstimo ..de igual 

valor, junto à Caixa Econômica· Federal, esta na qualidade de 
agente financeiro da Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à implantação de g!1.lerías pluviais naquela Ca­
pitcl, obedecidas as C·:::mdições admltidas pelo Banéo Central diJ 
Brasil. no respectivo procesf;o. · 

., 
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Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor~ na data de sua, pu .. 
blicação. 

Sala das COmissõe3, 2 de novembro de 1981. - J.osé Richa, 
Presidente - .Bernardino Viana, Relator --Alberto Silva - Ga­
briel Hermes - · Lenolr Vargas - Benedito canelas - Lomanto 
Júnior. 

PARECERES N.0 • 1.483 E 1.484, DE 1981 

Sobre o Projeto de ResOlução (!L 0 ll!l'll> de 19S~ da 
Comissão de Economia., que ''autoriza a Prefeitura Mu-
nicipal de Belo Horizonte (MG) a elevar em ....... . 
Cr$ 1.879.221!.000,00 (um bllhão, oitocentos e setenta. e 
nove lililhões e duzentos e vinte e seis ·mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna".· 

PARECER N.0 1.4S3, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Projeto sob exame, de autoria 'da· comissão de Economia 

do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Men­
sagem n.0 do Senhor Presidente da República, autoriza a· 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MO) a contratar opera­
ção de crédito no valor de Cr$ I. 879.226.000,00 (um bilhão, oitO­
centos e setenta e nove milhões e duzentos e vinte e seis mil cru­
zeiros) destinada à implantação de galerias pluviais, naquele· Mu­
nicípio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termo• do precei­
tuado no parágrafo 'único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não observân­
cia dos limites fixados pelo art. 2.o da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do COngresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nep.hum 
óbice à tramitação normal da presente proposição, porquanto é 
jurídica, constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das ComissÕes, 16 de dezembro de 1981. - 4]oysio Cha­
ves, Presidente - Murilo Badar6, Relator - Aderbal Jurema. -
João Calmon - Lenoir Vargas - Bernardino Viana - Raimundo 
Parente - Benedito Canelas - José Fragelli - Moaeyr Dalla -
Tancredo Neves. 

PARECER N.0 1.484, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Murilo Badaró 
o Projeto de Resolução sol> exame, de autoria da COmissão 

de Economia desta Casa, autoriza a Prefeitjll'a Municipal de Belo 
Horizonte (MGJ a contratar operação de c·rédito no valor de 
Cr$ 1.879.226.000,00 (um bilhão, oitocentos e setenta e nove mi­
lhões e duzentos e vinte e seis mil cruzeiros) destinada à implan­
tação de ga]eriais pluviais, na.quele Mup.icíp!o. 

2. A proposição mereceu da COmissão de COnstituição e Jus­
t1ça o encaminhamento favorável, no que. diz respeito aos w:;pee­
tos de constitucionalidade, juridic!.dade e técnica legislativa. 

3. A operação de m;édito, objeto ela presente autorização, en­
volve interesse direto do Munlcipio, razão pela qual a matéria. é 
submetida· à apreciação deste órgão téenic_o, conforme determina 
o item IV do art. 2..0 ela Resolução n.• 132, de 1979, que criou esta 
Comissão. . 

4. Há a ressaltar que os recursos serão aplicados na tmpian .. 
tação de galerias pluviais, portanto, uma obra de grande re­
percu.ssão sóe1o-econômica para a região benefiêiada pelo em­
preendimento. 

5. Ante o exposto: .somos pela aprovação do p·resente Pro­
jeto de Resolução. 

Sala das COmissões, 17 de dezembro de 1981.- Lomanto Jú­
nior, Presidente -. Mutilo Badaró, Relator - José Çajx.eta. - Vi­
cente Vuolo - Valdon Varj~o - Luiz Fernando Freire - Agenor 
Maria - Benedito Canellas - Lenoir Vargas - Orestes Quêrcia 
- Murilo Badaró - .Almir Pinto. 

PARECERES N•s 1.485, 1.486 e 1.487, DE 1981 
Parecer n\1 1.485, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem. n.0 ~ 
de 1980, (n.0 ·566/80, na. origem), do Sjenhor Presidente da. 
República, súbmetendo à aprovação do · .Senad'O: Federal, 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Elói Mendes (MG), a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 75.611.250,00 (setenta e cinco mllhões, seis­
centos e onze mil, duzentos e ci,nqüenta. cruzeiros). 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
com a Mensagem n.0 334/80, o senhor Presidente da República 

submete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Elói Mendes (MO), que objetiva contratar, junto à 
Caixa Econômica dQ Estado de Minas Gerals, esta na qualidade 

de agante financeiro do Bru:tco Nacional da Hab!!Jação, as seguintes 
operações de créditos: 

"Caraet!>rlstleas das Operações: 

OPER.AÇAO I 
A- Valor: Cr$ 72.586.800,00 rcorrMpondentM à ... 

120.000 UPO de Cr$ 604,89, em jul/80); 
B- Prazoo: 
1 - -de carência: até 36 meses, contados a partir a 

última llbemção dos recursos; 
~ 2 - de amort1:1lação: até' :J.60 meses; 

o - Encargos: 
1 -juros: 1% até 1,6% a.a.; 
2. -,- 001rreção monetária; trimestral, conrorme varia­

ções ela UPO; 
3 ~ seguros: prev!l;tos pelo SFH; 
D - Garantias; primeira e especiaL hipoteca dos lotas 

de terreno e das habitações a serem edificadas, bem como 
caução das quotas do ICM; 

E - Destinação dos recursos: construção de 400 uni .. 
dades h"bitaeiona!s de interesse social, com valores uni­
tários limitados ao máximo de 300 UPC, destinadas a tra­
balhadores com renda~ fam!llar de até 3 salários mínimos, 
aos quals o financiamento será transferido após a comer-
clal!mção dos imóveis. · 

OPERAÇAO Ill 
A- Valor: Cr$ 3.024.400,00 (correspondentes a 5.000 

UPO de Cr$ 604,89, em jul/80); 

B- Praoos: 
1 - de carência: até 18 m€SeS, contados a pai:tir da 

última liberação dos recursos; 
2 - de amortização,: 2116 meses; 
O- Encargos; 
1 - juros: 5% a.a. C4% + 1% pelo repasse); 
2 - <:orreção monetária: trimestral, conforme varia­

ções da UPO; 

3 "-- seguros: previstos peló SFH; 
D - Garantia: vincuiação das quotas do Imposto sobre 

a Circulação 'de Mexcadorias ({CM); · 

E - Destinação doo recursos: execução de obras de 
infra-estrutura urbana neceSsárias à eonstrução das 400 
unidades habitacionais, objeto da Operação." · 

0- CqnOOlho lV,[on,etário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo técuico e financeiramente viável, não 
de:v-endo os compromissos . decorrentes da operação de crédito sob 
exame acarretar maj.ores presSões na execução orçamentária dos 
pj'Õx!mos exercícios. 

No mérito; o empreendimento a ser financiado pela. operação 
de créditc, em tela, se enquadra em casos análogos que têm mere­
cido a aprovação do Senado, até mesmo porque se trata de inves­
timento reprodutivo que faz retornar aos co!res públicos grande 
parte dos capitals ln,vestidos. 

Assim, acolhemOs a ,mensagem .nos termos· do seguinte: 
PRo.tE'I'O DE RESOLUÇAO N.0 277, DEl 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Elói Mendes (1\IG), 
a elevar, em Cr$ 75.611.256,00 (setenta e cinco milhões, 
seiscentos e onze mil, duzentos e cinqüenta cruzeiros) o 
montante de sua dívida- consolidada interna.. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 :0: a Pre!eitura Municipal de Elói Mendes, Estado de 

Minas Gerals, nos ·termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de 
·outubro de 1976, do Senado· Federal, autorizada a elevar, em 
Cr$ 75.611.250,00 (setenta e cinco milhões, seiscentos e onze ml!, 
duzentos e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua divida conso­
lidada interna, a fim de que possa con tra!Jar um empréstimo de 
igual. valor, junto à Calxa Econômica do Estado de Minas Gerals, 
esta na qualidade de agante financeiro do Banco Nacional da Ha­
bitação, destinado à constJ;uçil.Q de 400 unidades hab!taclonà!s de 
interesse social, e execução das obras de infra-estrutuva urbana 
n,ecessárias; naquele município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, do respectivo processo. 

Art. 2,0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ!­
caqão. 

Sala das COmissões, 4 dl! na.vembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - Gabriel Hermes, Relator - Lenolr Vargas - José 
Lins - Bernardino Viana - Alberto Silva. 
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PARECERES N.Os 1.486 e 1.487, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 277, de 1981 da 'Co· 
missão de Economia que ''autoriza a,. Prefeitura Municipal 
deElói i\olendes (MG), a elevar, em Cr$ 75.611.250.00 (seten­
ta e cinco milhões, seiscentos e onze mil e duzentos e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua .dívida consolidada 
interna"~ ' 

PARECER N.0 1. 486, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Rielator: Senador Murllo Badaró 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia 
do Senado Federal, como conclusão de seu Qarecer sobre a Men­
sagem n.• 334/80 <lo Senhor Presidente <la República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Elói Mendes (1\1:0) a contratar junto à 
CE!F - MG, operações de crédito no valor de Cr$ 75.6H.250,00 
(setenta.. e cinco milhões, seiscentos e onze mil e duzentos e cin­
qüenta CIW'Jeiros) de&tinadas a financiar a construção de 400 uni­
dades habitacionais, de interesSe social, e execução das obras de 
infra-estrutura necessárias. · · 

O pedido de auto.r!zação foi formulado nos termos do prece!~ 
tuado no parágrafo único do art 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, 
do Senado Fed'eml, implicando, por conooguf:hte, a não observân­
cia dos limites fixados .pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 28-10-75, 
também. da C§.mara Alta do OO;ngresso Nacional. 

Do ppnto de vista que nos oompete examinar, verlf!ca~e que 
todas as ·formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbice 
à tramitação normal da pre.s:ente proposição, porquanto é juridica, 
coru;titucional e de boa técnlca legislativa. · 

Sala das Oom!ssões, 25 de novembro de 1981. - Aloysio Cha­
ves, Presidente - Murilo Badaró, Relator - Aderbal Jurema 
Raimundo Parente - Moacyr Dalla - Hugo Ramos, vencido -
Almir Pinto- Lenoir Vargas- Bernardino Viana. 

PARECER N.0 1.487, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 
R,elator: Senador ~lurilo Badaró 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente analisada 
pela autora do Poodeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar 
a Prefeitura Municipal de Elól Mendes (MG), nos termos do que 
estabelece o art. 2.0"" da Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, a contratar operaÇão de crédito no valor de Cr$ 75.-Slt:250,00 
(setenta e cinco milhões, seiscentos e onze mil e duzentos e cin­
qüenta cxuze!ros) destinada a financiar a construção de 400 uni­
dades habitacionais naquele Município. 

A proposi'ção m·ereceu a acolhida da Comlssão de Constituição 
Justiça, que a entendeu conforme os cânones legais, pertinen­
tes ao a-ssunto. 

Nos aspectos que competem a este ói'gão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do pro­
posto pela Comissão de Economla da casa, visto que a aperação 
de crédito. a ser autorizada será de grande impacto sócio-econômlco 
para a Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões, 17 de dezembro de 1981. - Lomanto Jú­
nior, Presidente - Murilo Ba.daró, Relator - José Caixeta -
Vicente Vuolo - Valdon Varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor 
:Maria - Benedito Ca.n-ellas - Lenoir Vargas - Orestes Quércia 
- Almir Pinto. 

PARECERES N's 1.488, 1.489 e 1.490, DE 1981 
Parecer n'' 1.488, de 1981 

:Ca Comissão de E.çonomia. Sobre a Mensagem n.0 55, 
de 198! {n.0 100/81, n:à. "origem}' do SenbO\" Presidente da 
Repúb!h~aJ submetendl> à aprovação do Senad.o. Federal, 
proposta para que seja autolizada a Prefeitura Municipal 
de l\iatipó (MG) a c•.:mtratar op.el"ação de crédita no valor 
de Cr$.23.224.600,00 (vinte e três milhõesl duzentus e 
vinte .;: quatro mil e seiscentos cruzeiros). 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Com a Mensagem n.O 55/81, o· Senhor Presidente da República 
submete, à deliberação do Senado Federal, pleito· da Prefeitura 
Municipal de Matipó (MG), que objetiva contratar, junto à O.ãixa 
Eeonômica Federul do Estado de r,nnas Gerals.._ esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco da_ J:Iabltaçã.o, as seguintes opera­
'ções de crédito: 

j'Caracteristica.s das operações: 

OPERAÇAO I 
A ~ Valor: Cr$ 19. 9DG. 800,00 (correspondente a 

30. OO!J UPC de Cr$ 663,56, ;om O\!tUbro/80); 

B ·- .Prazos: 
1 _!... de· carência: até 35 :r;neses, contados a partir da 

ült.tma ·liberação d~s recnrsos; 
2. - d~ amortizaçã·o: até 360 rneses; 

·· · . .c·-...!.. Ep.cá.rgo-s: 
1 ........ juroS: até 1% a.a. na ·carên.cia e até 1,6% a.a. 

apõs a mesma; · 
~ • .2 · ~ Coi-reção -monetária: trim<estral, confol1Ue varia-

Ção -c;ia UPC; . · · 
3 _; seguros: 'previstos pelo SF:!!; 

.:n ~ p.arant!B.s~ 'pr!li>etra e espeç!al hipoteca dos lo­
tes. de terreno. ~ _da:s. habitações a &e·rem. edif1cadas, bem 
conio caução das quokls do ICM; . . ' 
· E - D<:stinaçã<i dos recursos: construção de 100 uni­

. dades habitacionais de Jnteresse social, com valores Wli-
.. tários limitados ao máXimo de 300 UPc. destinadas a tra­

bãlhadOrBs com renda: "familiar de_ até 3 .salários mínimos, 
a.o_s ·qu_~. o financiam~nto ser4 _tral1§ferid0 após a co­
me;clal"'ação dos !móveis. 
· ·o~ERAçAo.'u 

:. 'i. . .,- Valor:' Cr$ 3.317.800,00 (correspondente a 5.000 
. UPC de Cr$ 663,56, em outubro/80); 

· B _:..: Prazos: · 

X"-- de ,;_rênctá; até · 18 meses, contados a partir 
da última lÍberação. dos recursos; 

2""..:.... de· â.m.ortização_: até 216 meses; . 
C·...:. Ji!nc,;_rgos: 
1:......: juros: 1% a .. a. pelo repasse; 
2. -·co~r~çã~ monetária-: trimestral, conforme varia-

ções da, UP.C; . · 

.·3 ·--:- Seguru's:.' previs~s pelo SFH; 
. D :.:..._ QaranúaS: vinculação das quotas do Imposto 
·sobre a Circulação de .Mercad<; .. .'ias UCMJ ; 

E·.:..... Deitinãção dos recursos: execução de: obras d.r 
·infra-estrutura· urbina necessárias à construção das 100 
únidades· .habitàcionals, objeto da operação I." 

ó Conselho Moriet.árlo Naclona.). prori.unciou-se favoravelmente 
ao pedido ·P~r entend~-Io .téc'nico e financeiramente viável .. ~ão 
devendo O.$ compromissos 'dec0rrentes da operação de crédito ~ob 
exame àca.,..rretar maia.re·s pressões na ~xecução orçamentária dos 
próximos exercíciós,, tendo .ei;U vista o se.gulnte: 

, ua) o orçaniento ·da pleiteante, para o corrente ano, 
prevê a raa:IIzação de receita de Cr$ 14.000.000,00 (dedu­
zidas .a,s 'operações de crédito), da qual cerca de 29,21% 
se d~tinam. a .atender· a "investimentos com recur1ws pró­
prios; 

b) sua p'oupança real é superior ao maior ·dispêndio 
relativ'o ·à dív~da contraída sot:Iado ao do financiamento, 
no montante de 5.000 UPC (Ór$ 3.317.800,00), destinado 
à· realiZação· de: obr~ de infra-estrutura, cujas oamortiza­
çõ~· efetlvaniente corJ;"erão :por -conta do erário municipal; 

c) .a amortizãção -do. empréstinio correspondente a 
30.000 .UPC (Cr$ 19.906.800,00) será, feita diretamente ao 
agente financeiro pelos adquirentes das unidades. hablta.­
c!onats, a<>S quais a ctfvid,a será traru;ferida, logo aJ?6s a 
comercialização· dos imóveis, desonerando-se a Prefeitura, 
por oonse_guinte, de quahsquer ônus; 

cl) o parecer apresentado pela CaiXa Econômica do 
. Estado de Minas ·aerats conclUi pela vlabtlidade técnica, 

econômlca e ftna'""e!ra dos empréstimos." 

No mérlt'o, o .eni.preend1inen.t'0 se enqu_adra em casos análogos 
que têm merec!dé> acolhida dO' Sena<:lo ~ederal, até mesmo porque 
se trata de investimento rePro4utivà qua será repassado aos be­
neficiários do proje,to .em questão. 

Ante o· expOsto, · acolheroçm a mensagem nos te:rmos do se­
guinte 

PR.OJETO'DE RESOLUÇAO N.0 278, DE 1981 
Autoriza a PrefeitUra Municipal de Matipó (MG) a 

eJ._evar, ·em Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três milhões, duzen­
tos e·vinte e qtiatrO mil e seiscentos cruzeiros), o montante de sUa dívida· corisolid;:tda interna. 

o Senado ~ederal reoolve: 
Art. 1.0 É a.Prefeil,ura Municipal de Mat.i\l)ó, Estado de Minas 

Gerais, nos termos do a.r.t. 2.0 da Resolução n.0 93, de ·n de outu­
bro de 1976. do Senado Fed'eral, autorizada a elevar, em .•...... 
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Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três inilhões, d'urentos e vinte e quatro 
mil e seiscentos cruzeiros), o montante de sua <livld"- consolidada 
lntern..., a fim de que possa contratar 'empréstimos de Igual valor, 
junto à Caixa Econômica do Estado de Mkl.a.s Gerais, esta na qua­
lidade de ;>gente financeiro do Banco . Nacional da Habltlação, 
destinado à construção de 100 unidades habitacionais de Interesse 
social e exoouç;ão 'de obras de infra-estrutura urbana necessárias, 
naquele município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no .r:espeetivo processo. 

Art. 2.0 Esta reoolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. ' 

Sala das Coml&sões, 4 de novembro de 1981. - José Richa, 
Presidente -- Gabriel Hermes, Relator - Lenoir Vargas - .José 
Lins - Bernardlno Viana - Alberto Silva. 

PARECERES N.•s 1.489 E 1.490, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.• 278, de 1981, da; Co­
missão de Economia., que "autoriza a Prefeitura Mntúcipal 
de Matipó (MG) o. elevo.r, em Cr$ 23.224.690,00 (vinte e 
três milhões, duzentos e vinte e quatro mil e seiscentos 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 'interna"~ 

PARECER N.0 1.489, DE 1981. 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Tancredo Neves 
o Projeto sob exame, de autorla da COmissão de Economia 

do Senado Federal, como ·conclusão de seu pa~ecer sobre a Men­
sagem n.• 55/81 do senhor Presidente da Repúbl!ca, o.utorlza. a 
P11efe.ltw-a Municipal de Matipó .(MG) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três milhões, duzen­
tos e vinte e quatro mil e seiscentos cruzeiros) destiood::t. a fi­
nan:ciar a construção de 100 unidades habitacionais. 

O pédido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.• 93, de 1976, 
do Senado Fede·ral, implicandO, por conseguinte, -a não-observân­
cia dos llmltes fb<ados pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 28 de 
dezembro de 1975, também da Câmara Alta do Cong>"esro Nacional. 

Do ponto de vista que nos competê examinar, verifica-se qu.e 
todas as formalidad'es foram ~tendidas, não havendo nenhum 
óbice à tramitação normal da presente proposição, porquanto é 
juridica, constltucl.onal e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões~ 2 de dezembro de .1981. - Aloysio Chaves, 
'Presidente - Tancredo Neves, Relator - Leite Chaves - Nelson 
Carneiro - João Calmoit - Benedito Canelas - Lenoir Vs.rgas -
Murilo Badarô - 1\Ioacyr Dalla. 

PARECER N.O l.<i90, DE 1981 

Da Comissão de MunicípiPs 
Relator: Senador 1\Iurilo Badaró 

· A m.atéria sob a uossa apr:eciaç.ão; já -exaustivamernrt~ analisa­
da pela autora do Projeto de &e-solução, em tela, objetiva autort-
2mr .a Prefeitura Municipal de ~attpó CMG), nos·- tennos do que 
estabelece o art. 2.0 da ~soluçao n.0 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, a co'O.tra~ar operaçao de crédito no valcr .. de ex$ 23.224.600,00 
(vinte e tres m!lhões, duzentos e vinte e quatro mil e seiscentos 
cruzeiros), destinada a financia'! a construção de 100 unidades 
habltacie>na!s, naquele Município. 

.A proposição mereceu a .acolhida da Con:).lssão de Constituição 
e Just!ça, que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão técnico examinar 
entendemos que o pleito deva ser atendid-o nos termos do proposu; 
pela Comissão de EconomLa da Casa, visto que a op&ação de 
crédito a s-er auto.rlzada será de gl'ande impa'Cto sócio-econômico 
para a Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões, 17 de deze!llbro de 1981. - Lomanto Jú­
nior, Presidente - Murilo Badaró, Relator -- José Caixeta -
Vicente Vuolo - Valdon Varjiio - Luiz Feniando Freire - Age­
nor M:aria - Beneditu Canellas - Lenoir Vargas - Orestes Quér­
cia -- AJmir Pinto. 

PARECERES Nos 1.491, 1.492 o 1.493, DE I9HI 
Parecer n'? 1.491, de 1981 

na Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 61, 
d'e.1981 (u.0 106/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta para que seja autorizada a: Prefeitura Municipal 
de Itapuranga <GO), a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 8.469.000,00 (oito milhões,. quatrocentos e 
sessenta e nove mil cruzeiros). 

Relator: Senador José Caixeta 
COm a Mensagem n.0 61/81, o Senhor 'presidente da Repúbli­

ca submete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura 

Municipal de Itapuranga (GO), que objetiva contratar, junto à 
Caixa Econômica Federal, mediante a ut!IIzação de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, as seguintes operações 
de créditos: · 

"Daracteiisticas das oper~ões 
I - Cr$ 6 . 230 . 000,00 

A-Prazos: 
1 - carência: 2 anos; 
2 :- amortizaçãc; 12 anos; 
B - Encargos: 
1- juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária: 40% do ind!ce de variação 

das ORTN; 
C,- Garantia: vincúlação das cotas do Imposto sobre 

a Circulação de Mercadorias (ICM); 
D - Destinação dos recursos: construção e equipa­

mento de um centro de vivência comunitária e implanta­
ção de um sistema de captação de águas pluviais. 

n - Cr$ 2. 239. ooo,oo 
A- Prazos: 

I - carência: 2 anos; 
2 - amortização: 10 anos; 
B- Encargos: 
1- juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 

· 2 - correção monetária: 20% do índice de variação 
das ORTN; 

C ~ Garantia: 'lincnlação de cotas do Imposto sobre 
a Clrculaçã.o de MerCadorias (ICM) ; 

D - Destinação dos recur~os: construção e equipa­
mento de escolas rurais." 

o Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo encami­
nhamento dó pedido~ por entendê-lo técnico e financeiramente 
viável, n.?_o devendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento, a ser financiado pelas opera­
ções de crédito sob exame, se enquadra em casos análogos que têm 
merecido a acolhida da Cas:.t, tendo em vista o largo alcance do 
projeto para o município em questão. 

Assim, acalhemos a mensagem, :p,os termos do seguinte 
PROjETO DE RESOLT.i'ÇAO ·N.O 279, DE 1981 
Autoriza. a Prefeitura Municipal de ItÍ.puranga (GO) 

a elevar em Cr$ 8.469.000,00 (oito milhões, quatrocentos 
e sessenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida. 
consolidada interna. 

O Senado Federal-resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura MUnicipal de rtapuranga, Estado de 

Goiás, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976, d.o Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 8.469.000,00 
(oito milhões qautrocento.~ ':' sessenta e nove mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolir:!ada interna, a fim de ·que possa con-_ 
tratar empréstimos de igual valor, junto à Cai'xa Econômica Fe­
deral mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social, destinados à construção e equipamento 
de um centro de vivência comunitária e de escolas rurais, e im­
plantação de um sistema de captação de águas pluviais, obedeci­
das as condi'çõe.s admitidas pelo Banco Centrai do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de .sua pu-
bllcaçl!o. · 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1981. - José Rlcba, 
Presidente :......_ José Caixeta, Relator - Alberto SHva - José Lins 
- Gabriel Hermes - José Fragelli - Benedito Canela,g - Lenoir 
Vargas. 

PARECERES N.0 < 1.492 e 1.493, de 1981 

Sobre o Projeto d'e Resolução n.o 279, de 1981, da Co­
mi5são de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Itapuranga (GO) a elevar em Cr$ 8.469.000,00 (oito 
milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua éHvjda consolidada interna". 

PARECER N.O l. 492, de 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sen~dor Almir Pinto 
O Projeto so.b exame, de autoria da Comissão de Economiá 

do Senado Federal, como conclusão de .seu parecer sobre a Mení'a-
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gem 'l·o 61/81 do Senhor Presidente da República, autoriza ~ Pre­
feitura Municipal de Itapuranga (GO) a contratar operaçoes de 
crédito no valor.de Cr$ 8.4e9.000,00 (oito milhões, quatrocentos e 
sesaimtã. e nove mil cruzeiros) -·destinada a financiar a construção 
e equfpamêntos de um centro .de vivêilcla comunitãria e de esco­
las rurais, e Implantação de um sistema de captação de ·águas 
pluviais. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do prece!'­
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal. imPlicando, por conseguinte, a não observân­
cia dos limites fixada.s.pe!o art. 2.o da Resolução n.0 62, de 28-10-75, 
também da Câmara Alta da Congresso ,Nacional. · 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbi­
oo à tramitaÇão normal da presente proposfçãa, porquanto é ju" 
rldica,. constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Coml,ssões, 25 de -novembro de 1981. - Alo:y~Sio Cha­
ves, Presidente ........ Almir Pinto, Relator - Mo3.cyr Dalla - Hugo 
Ramos, vencido.- Lenoir Vargas - AderbaJ .Jurema. - Bernar­
dino Viana -_Raimundo Parente_- Murllo Badaró. 

PARECER N,0 1. 493, de 19.81 
Da Comissão de Municípios 

Relatúr: Senador Josó Caixeta 

A matéria 'sob a nossa apreciação. já exaustivamente analisa­
da pela autora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autori­
zar a Prefeitura Municipal de Itapuranga (GO) nos termos elo 
que estabelece o art. 2.0 ·da Resolução n.O ~3. de 1976, d9 Senado 
Federal, a contratar operação de crédito no valor de ._ .. ·- ..... 
Cr$ 8.469.000,00 (oito milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil 
cruzeiros) destinada a financiar a con.struçãa e equfpamento de 
um centro de. vivência comunitária e de escolas rurais, naquele 
Municlpio. 

A proposiç.ão mereceu a acolhida da Comissão de Cop.stltulção 
e J~tlça, que a ~ntendeu _coili'orme o.s -cã.nones legais, pertinentes, 
ao assunto. 

Na.s aspectos que competem a este órgão Técnico examl'nar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposta 
pela Comissão de Economia da casa, vista que a operação de cré­
ditO a lier autorizada será de grande Impacto sócio-econômico pa­
ra a Região.· 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeta .. 
Sala das Comissões,· 17 de dezembro de 1981. - Lomanto Ju­

nior, Presidenté - Josó Caixeta, ~elator - Vleente Vuolo - Val­
don Varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor Mar!& - Benedito 
C;ui.elas - Lenoir Varglll!l - Orestes Quércla - Murllo Badaró -
Almir Pinto. 

PARECERES N's 1.494, 1.495 e Í.496, DE !981 
Parecer n'? 1.494, de 1981 

Da ComisSão de Economia.. Sobre a. Mensagem n. o 125, 
de 1J!81 (n. 0 230/81 na origem), lo Senhor Presidente da 
Republica, propondo ao Senado Federal seja autorizada a 
Prefei~ura ~unfcipal de Belo Horizont'e '<MG) a elevar, em 
Cr$ 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze mi­
lhões, quatrocentos ~ quarenta mu cruzeiros) o montante 
de sua .. divida consolidade interna. 

Relator: Senadcfr Benedito Canelas 
.O 'lhor· P:tesidente da República encaminha ao exame do 

Senado ederal <art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 
oentido d 9-ue seja a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG), 
autorizada 1< elevar, em Cr$ 3.511.440.000,00 .(três bilhões, quinhen­
tos e onze m.ilhões,·quatrocen~os e quarenta mil cruzeiros), o mon­
tante de sua divida consolidada interna, a fim de que possa con­
tratar-empréstimo junto ao Banca de Crédito Real de Minas Gerais 
B.A., Cr$ 1.75&.720.000,00- Caixa Econômica da Estado de Minas 
Gerais; Cr$ 877.860.000,00 e Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerall!; ér$ 877.860.000,00, estes na quà.l!ctade de agentes finan­
ceiros do Banco Nacional da Habitação - BNH, no valor cottes­
pondente a 4.000.000 UPC, can.slderado o valor nominal da UPC 
de Cr$ 877. 86, em abril de 1981. · 

2. A operação será reallzada, segundo as seguintes condições 
l>Aalcaa: 

"Características das operações: 
OPÍl:RAÇAO I - Banca de Crédito Reai de Minas Ge­

rais S.A.~ 
.A- Valor: Cr$ 1.755.720.000;00 (correspond<>nte a 

~.000.000 uro de Cr$ 877,86 em abr/81); 
B ~ P.razoo: 
1 - de carência: até 36 meses; 

2 -.de ~mortização: 216 meses; 
o- Encargos: 
1 -juros cie: 5% a.a. (.send«;l 4.%' + 1% pelo repasse); 

2 - correção monetária: trimestral, coliforme as va-
riações da UPC; 

D - Garantias: 
- Agente Financeiro: vinculação de quotas do Im­

posta sobre a Circulação de Mercadorias · (ICM); 

.....- BNH: caução da garantia acima; 
E - Destinação dos recursos: aplicação no subpro ... 

grama FIDREN - financiamento e/ou refinanciamento 
para !mplanta~ão ou melhorias de sistemas de drenagem 
que visem ao oontrole de Inundações em áreas urbanas. 

OPERAÇAO I1 - CS]xa Econômica do Estado de MI­
nas Gerais: 

A- Valor: Cr$ 877.860.000,00 ,(correspondente a 
1.000.000· UPC de Cr$ 877,86 em abr/81); 

B- Prazos: 
1 - de carência: até 36 meses: 
2 - de amortização: 216 meses; 

o- Encargos: 

1 - jpros de: 5% a.a. (sendo 4% + 1% pelo repasse>; 
2. - cOrreção monetária: trimestral, conforme as va­

riações da UPC; 
D- Garantias: 
- Agente Financeiro: vinculação de quotas da Im­

posto sobre a Circulação de Merc.adarias (10M); 

- BNH: caução da garantia acima; 
E - Destinação dos recursos: J.plicação no subpro­

grarna FIDREN - financiamento e/ou refinanc1am.ento 
para Implantação oú melhorias de sistemas· de drenagem 
que visem ao controle de inundações em áreas urbanas." 

OPERAÇAO IIl - Banco d~•~ Desenvolvimento de MI­
nas Gerais: 

A~ Valor: Cr$ 877.860.000,00 \Correspondente a 
1.000.000 UPC de Cr$ 877,86 em abr/81); 

.B- Prazos: 
1 - de carência: até _36 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
o - Encargos: 
1 _juros de: 5% a. a. (sendo 4% + 1% pelo repasse); 
2 _ correção monetárla: trimestral, conforme as: va-

riações da UPC; 
D - Garantias: 
_ Agente Financeiro: vinculação de quotas do Im­

posta sabre a Circulação de Mercadorias (lCM); 
- BNH: caução da garantia acima: 
E - Destinação dos recursos: aplicação no subprc­

grama FIDREN - financiamento e/ou refinanciamento 
e/ou refinanciamento para Implantação ou melhorias de 
sistemas de drenagem que visem ao controle de inunda­
ções em áreas urbanas." 

3. Segnndo o parécer' apresentado pelo órgão flnanclador, a 
operação de crédito sob exame é vl.í.vel econômica e financeira­
mente. 

4. o" processo é acompanhado dos seguintes elementos prin-
cipais: · 

a).Le! n.' 3.319, de 14-04-81 autarizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n.0 112/81), do senhor Presi­

dente da República, comunicando que o Conselho Monetário Na­
cional ao apreciar a proposta~ mantfestou.-se favoravelmente ao 
pleito formulado conforme o art. 2° da Resolução n.o 93, de 1976, 
da Sénado Federal; e 

c) parec~r do Banco Central do Brasil_- Departamento de 
Oper~ções com Títulos e Valores Mçblllárlos favorável ao pedido. 
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5. Do estudo de viab!l!dade apresentado pelo Banco Central 
do Brasil, destacamos os seguintes Itens para a análise da capa­
cidade de pagamento da entidade: 

·5:1 Dados relativos ao balanço de 1980 

D1- Total 
D2 - Operações, de Crédito 
D3- Liquida (Dl - D2) 
D4 - índiCE)' de Correção 
D5 - Receita Liquida Corrigida <D3 x D4) 

5. 2 Limites Operacionais 
(art. 2.o da Resolução n.0 62/75). 

Valor: Cr$ mil 

6.145.486,0 
280.639,8 

5.864.846,2 
1,1686 

6.853.659,3 

Valor: Cr$ mil 
El- Montante Global (70% do D3) <Item D 4.797.561,5 
E2 - Crescimento Réal Anual (20% do D3) (Item II) 1.370. 731,9 
E3- Dispêndio Anual Máximo (15% de D5) (!tem ill) 1.028.048,9 

E4 - Responsabilidade !J<!r Titulas (35% de D5J 
(Item.TVJ 2.398.780,8 

5.3 Posição da Divida Consolidada Interna. 

Em 31-3-81- Valor: Cr$ mU. 

A- Th"TRAL!MlTE .•. . . . . .•••. ... . •. . .• .. . . 92.071,6 
B- EXTRALIMITE ........•.•..••...•.••.. 1.880.068,2 
C - OPERAÇAO EM TRAMIT. . . . . . . . . . . . . . • 2.654.246,0 
D - OPERAÇÃO SOB ~XAME ... :. . . . . . . . .. 3.511.440,0 
E - TOTAL GERAL .. . .. .. .... .. . .. .. .. .. 8.137.817,8 

6. Tendo em vista a orientação desta· Comissão para verificação da capacidade de pagamento do postu­
lB:nte~ foi levado em conta a soma do endividamento intra e extralimite. Teríamos a seguinte situação: 

ltem Limites 
31-03-81 

I - Montante Global 

II - Crescimento real anual 

m - Dispêndio anual máximo 

TV - Responsabil!dade por títulos 

Dívida 
Intra 

+ Extrali­
mite 

1. 972.137,8 

410.564,6 

161,861,3 

41,3 

7. Cons!derad<,> todo o endividamento da referida entidade 
(intra + extrallmlte + operação em tramitação + operação sob 
exame), seria ultrapassado o teto que lhe foi fixado pelo item I 
do art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 1975. 

· 8. Trata-se, entretanto, de uma operação extral!m!te que, 
por força das d!spos!çõés contidas no art. 2.0 . da Resolução n.O 93, 
de 1976, não se aplicam os citados limites utens I, II e mJ fi­
xados no art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975, ambas do Senado 
Federal haja 'vista que os recursos a serem repassados provêm 
do BanCo Nacional da Habitação (BNH). 

9. Além da caracterlstica da operação - extrallmite - e 
segundo c conclusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção 
do compromisso sob exame não deverá acarretar maiores pressões 
na exe·cução orçamentária dos próximos exercícios, tendo em vista 
que a margem de poupança real se mostra bastante supertor ao 
maior dispêndio Cr$ 797.937,3 m!I) que a sua divida consolidada 
Interna apresentará após a, contrata-ção das operações de crédito 
pretendidas. 

10. Atendidas as exigências das nO<rmas vigentes e a8 di.spo­
siçõefni<fR:egilnêhT;o -r.n~-mo,--cOiiCluímos ~elo acolhimento da pre­
sente m.en.sagem, a forma do seguinte · 

PROJETO DE RJ!:SOLUÇA.O !N'.o 280, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte -
MG a elevar em Cr$ 3.511.440.000,00 (três bilbões,. qui­
nhentos e onre milhões,. quatrocentos e quarenta mil cru­
zeiros) o montante. de sua dívida consolidada. interna.. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 't: a Prefeitura Mun!cip·al de Belo He>r!zonte, Estado 
de Minas Giera!s, nos. termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze mllhões, qua­
trocentos e quarenta mil cruzeiros) u montante de sua divida 
consolidada Interna, a. fim de que possa contratar empréstimos 
no valO<r global acima, junto à.s seguintes !n.stitu!ções financeiras: 
Banco de Crédito •Real de Minas Gerais S.A.: Cr$ 1. 755. 720.000,00; 
Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais: Cr$ 877.860.000,00: 

Operação 
em 

Tramitação 

2.654.240,0 

212.339,2 

265.424,0 

Operações 
sob 

Exame 

3.511.440,0 

702.288,0 

370.652,0 

Situ~ão 
Posterior às 

Contratações 
Pretendidas 

8.137.817,8 

1.325.191,8 

797~937,3 

41,3 

Limites do 
Art. 2.• da. 
Resolução 
n.0 62/75 

4.797.561,5 

1. 370 . 713,9 

1. 028. 048,9 

2.398. 780,8 

e, Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais: Cr$ 877.860.000,0o', 
estes na qua:lidade d.e agentes fina-nceiros do Banoo Nacional da 
Habitação - BNH. destinados à aplicação no .subprograma FIDREN 
- financiamento e/ou r:efinanciamento para implantação ou me­
lhoria de sistemas de drenagem que visem ao controle de inunda­
ções em áreas urbanas daquela cidade, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasll, no l'I"'Pectlvo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução -entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala· das Comissões, 30 de· setembro de 1981. - José Richa. 
Presidente - Benedito .canelas, Relator - Arno Damlan! - Ber­
nardino Viana - Josê Fragelli - Roberto Saturn!no - Josê Lins. 

PARECJmES N.os 1.495 E 1.496, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.• 280, de 1981, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Mu-
nicipal de Belo Horizonte (MG) a elevar em ....... ~ .. 
Cr$ 3.511.440.000,00 (trés bi.QJ.ões, quinhentos e oru:e mi­
lhões:; qu.atrocen:tos e qna.renta :mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada in, terna". 

PARECER N.0 1.495, DE 1981 

Da. Comissão de Constituição e .Justiça 
Relator: Senador Tancre..io Neves 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 

Senado Thderal, como conclusâo ·de s-eu parecer .sobre a .M;ensagem 
n.• 125/81, d.o Senhor Presidente da Repúbl!ca, autoriza a Prefei­
tura Municipal de Belo Hortzonte (MG) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 3. 511.440.000,00 (três bllh®s, quinhentos 
e onze milhões, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros) destinada 
à aplicação no subprograma FIDREN - financiamento e/ou refi­
nanciamento para implantação ou melhorias de sistemas de dre­
nagem que vi.s.em o ·controle de inundações em áneas urbanas: 

O pedido de autorização foi formulado 'nos termos do pre­
ceituado no parágrafo único do art. 2.0 <la Resolução n.0 93, de 
1976, do Senado Federal, Implicando, por conseguinte, a não obser­
vância dO$ limites .f.i,xados p.elo art. 2.0 da Resolução nro 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 
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Do ponto õ.e vista que nos compete examin<!J", Verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum 
óbice à tramitação normal da presente proposição, porquanto é 
jurídica, eon.stitucional e de boa técni-ca legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1981. - Aloysio Cha.ves, 
Presidente - Ta_ncredo Neves, Relator - Nelson Carneiro - João 
Calmon·- Murilo Badaró- Beneddto Canelas- Lenoir Vargas 
-'Mo~ Dalla. - Raimundo Parente. · 

PARECER N.0 1.496, DE 1981 
Da Comissão de MitnÍcípios 

Refu.tor: Senador Murilo B;tdaró 
A matél.'ia sob a nossa apreciaçãO. já exaustivamente analisada 

pela autora· do .projeto de resolução, em tela, objetiva autorizar a 
Prefeitura Municipal ·de Belo Horizonte (MG), no.s termos do que 
estabelece o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do senado Federal, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 3.511.440.000,00 
(três bilhões, quinhentos e onze milhões e quatroce;ntos e quarenta 
mll cruzeiros), destinada à aplicação no supprogram'it FIDREN -
financiamento e/ou ,refinanciamento para implantação ou melho­
das de sistemas de drenagem que visam ao controle 'de inundaç5es 
em áreas urbanás. · 
. A proposição merec,eu a acolhida da Comissão de Constituição 

e. JUstiça, que a entendeu conforme os cânones legais, perUneXltes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competam a este órgão téon.Lco examinar, 
ent,endemo.s que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Coml.ssão de Economia da Ca.sa, visto que a operação de 
c.r~d!to a ser autorizada será de grande Impacto sóclo->econômlco 
para a região beneficiada pelo Investimento. · 

Sala das COmissões, 17 de de"embro d,e 1981. -Lomanto Júnior, 
Presidente -- Murilo Badarô, Relator - .José Caixeta ~-Vicente 
Vuolo - Valdon Va.rjão - Luiz Fernando Freire - Agenor Maria 
- Benedito Canelas - Lenolr Vargas - Orestes Quércia. - Almir 
Pinto. 

PARECERES i'i's 1.497, 1.498 o 1.499, DE 1981 
Parecer no:> 1.497, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 228, 
d'<! 1981 (n.• /81, ~a origem), do Senhor Presidente da 
república, submetendo à aprovação do Senado Federal pro­
posta. para que seja Putm:izada a Px._efeitura Municipal de 
Santa Maria do Salto (MG) a contratar operação de crê-

. dito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, sete­
centos e vinte e cinco mil e cem cruzeiros)~ . . 

Reta.tor: senador José caixeta 

Com a Mensagem n. 0 228/81, o Senhoo: Presidente da República 
S"übmete à deliberaç-ão do Sénado Fede·ral pleito da Pr~feiturª Mu­
nicipal de Santa Maria do Salto (MG) que objetiva a contratar, 
junto à. C<úxa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na 
qualidade de agente financ:eiro do Banco Nacional, da Habitação, 
as seguint-es operações de crédito: 

Características das <>perações: 

OPERAÇAOI: 
A·- Valo;r: Cr$ 26.335.800,00 (correspondente a 30.000 

UPÇ de Cir$ 877,85, em abr ./81); 

B- Prazo,s: 
1 ---de _da.Tência: atê 3"6 meses, contados a partir da 

· últi,ma liberação d98- r~ursos; . -
2 - de amortização: até 360 meses; 
o- Encargos:· 
1 - juros: .até 1,6% &.a., após a earêncla; 
2' - correção monetária: trimestral, ~forme as va-

rtações da UPC; . 
3 - seguros previstos pelo Sistema Flp.ance!ro de Ha­

bitaÇão (SFHl; 

D _ Gardnt!as: primeira .e esl'eclal hipoteca dos lotes 
de terreno e das habitações a.serem construldas, bem eomo 
a vinculação de· quotas do Imposto so)lre a Circulação de 
Mercadoria> (lCM) e do Fundo de Pru-ticipação dos Muni-
cíp!o.s (~M) ; · 

!E _:'Destinação dos ~ecurso.s: construção de 100 uni­
dades habitacionals de inte,resse social, com valores. unitá­
rios llm!tados ao máximo de 300 UPC, destinadas a traba­
lhadores com., renlda de atá 3 salários mlnimos, aos quais o 
financlam.ento será transferido após a comercla!lzação de 
tais Imóvel& · · · 

OPERAÇAO II: 
A- Valor: Cr$ 4.389.3DO,OO (correspondente a 5.000 

UPC de Cr$ 877,86, em abr./81); 

B- Prazos: 
1 - de .earéncia: até 18 meses, cmltados a partir da 

última liberação dos .recursos; 
2 - de amortização: até 216 meJe.S; 

C- Encargos: 
1 - juros: 1% a.a. pelo repasse; 
2 _:._ correção monetária: trimestral, confol"'l.lle as va­
dações da UPC; 
3 - seguros previstos pelo Sistema Financeiro de Ha­

llitação (SFH); 
D --Garantia: vinculação de quotas do Imposto sobre 

a Clrculação d.e Mercadorias (JJCM) e do Fundo de Parti­
cipação dos Municlpios <FPM); 

E - Destinação -dóS J:é'cursos: execução óe obras de 
infra--~estrutura urbana ne-cessária à construção das 100 
unidades habitacionais, objeto da operação. 

o conselho Monetário Nacional pronundou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo técnica ~ Imanceiran;ente viáv~l. não 
devendo os compromissos decorrenta.s da operaçao de crédrto sob 
exame a,carretar maiOres pres.:;ões na ·execução orçamentária dos 
próximos exe:rcicios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela pr~sent.e 
operação de crédito s-e enquadra nas dirr;trlzes operacionais do 
BNH e tem grande repercussão sócio-econômica par~ a área bene­
fleiada pelo projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do segwnte 
PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 281, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura MWlicipal de Santa Maria do 
Salto (MG) a elevar em Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, 
setecentos e vinte e cinoo mil e cem cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada· interna. 

O Senado Federal resolve: 
· Art. 1.0 É a Pxefeitura Municipal de Santa Maria do ·Salto, 
Estado ·de Minas Gerais, nos termos do art. 2.o da ResoluçãD n.o 93, 
d~ 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a el:evar 
em Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhõe.s, setecentos e vinte cinco mil 
e cem cruzeiros) ·o montante de sua divida consolidada interna, a 
fim de qu_e possa contratar emp-réstimos no valor global acima, 
junto à Caixa ,Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na 
qual!d&de <le agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, 
destlnado.s à construção de 100 unidades habitacionais de interesse 
social e·execução das obras M infra-estrutura urbana n.ecessá:rta.s, 
obedecidas as condições admitidas uelo Banco Central do Brasil. 
no respectivo. processo. - -

Art. 2.0 Esta ·resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. · · ' · 

Sala das Comissões, 18 de' novembro de 1981. - José Richa, 
Pr~dente - José Caixeta, Relator - Alberto Silva - José Lins 
- Gabriel Hermes - .José Fragelli - Benedito Canelas - Lenoir 
Vargas. 

•PARECERES N.o' 1.498 E 1.499, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resolução n.O 281, de .1981, da. Co­

missão de Economia, que 4•autoriza a Prefeitura Municipal 
de Santa Maria do Salto (MG) a elevar em Cr$ 30.725.100,00 
(trinta milhões, setecentos e vinte e cinco mil e cem cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada int.el1J.a.". 

PARECER N.0 1.498, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Tancredo Neves 
O projeto sob exame, de autoria da. Comissão de Economia 

do Senado Federal, como conclusão de .seu par:ecer sobre a Men­
sagem n.0 228/81, do Senhor Presidente da República, -autoriza a 
P·l'afeitura Mmticipal de Santa Maria do Salto (MGJ a contratar 
operações ·de eréd.!to no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões 
setec:entos e vinte e cinco mil e cem 1CruZeiros) 'destinada a finan~ 
ciar a construção de 100 unidades habitaci-onais, bem como a infra-
estrutura necessá!ria, ·naquele município. · · 

O pedido de autorização foi !Ormúlado nos termos do pre­
-ceituado no parágrafo único do art. 2.o da Resolução n.O 93, ode 
1976, do senado Federal, implicando, por consegulni;e a não obser­
vância dos ~tes fixados pelo art, 2.o da Resolw(ão n.o 62, de 
28-10-7·5, taml>ém da Câmara Alta do Congresso Nacional. · 

Do ponto die vista que nos oompete examinar, verifica-se que 
todas as !ormalidades foram atendidas, não havendo nenhum 
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óbl~e à tramitação normal da presente· proposiÇão, porquanto é 
jurídica, constitucional e de boa técnica .legl.sla?va. 

Sala das Comissões, 2 de dezemb.to de .1981. --Aloysio Chaves, 
P.resldente - Tancredo Neves, Relator - Leite Chaves - Nelson 
Carneiro - João Calmon - Benedito Canelas - Lenoir Vargas -
Mutilo Badaró - ~loacyr Dalla. · · · 

PARECER N.0 1.499, DE 1_981 

Da Comissão de MllniQípiõs 

Relator: Senad('lr 1\[urilo Badaró 

A matéria sob a nc.c;sa apreciação. já exaustivamente'analiSada 
pela autora do projeto de resolução, em tala. Objetiva autorizar a 
Prefeitura Municipal de santa Maria do Salto (MG), nos termos 
do que oestab,elece o art. 2.o da Resolução n.0 93, de' 1976, do Senado 
Federal, a contratar operação de crédito no valor ela Cr$ 30.725.100,00 
(trinta milhões, setecentos e vinte e cinco mil e cem cruzeiros), 
destinada a financiar a ccnstruçf:o de 100 unidades habitacionais, 
bem como a infra-.estrutura noecessária naquele município. 

A proposição mereceu a acolhida ,.q.a CO!Jlissão de Constituição 
e Justiça, que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes 
ao assunto. · 

Nos aspectos que compat.em a est;e- órgão- técnico examinar, 
-entendemos que o pleito deva ser atendido nos terínos do proposto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto' que a operação :ãe- cré­
dito autorizada será de grand,e impacto sócio-oe,Çonômico para. a 
região beneficiada pelo invest!mento. · 

Sala das Comissões, 17 de deZembTo :de 1981. ·- Loma:aito Júnior, 
Presidente- .Murilo Badaró, Relator- José-Caixeta -·Yicente 
Vuolo - Valdon Varjão - Luiz Fernando Freire _..A. Agenor Maria 
- Benedito Canelas - Lenoir Vargas -;- Orestes Quércia - Almir 
Pinto. 

PARECERES i'>''s 1.500, l.SOl·o 1.502, DE,l98l 
Parecer n'.' 1.500, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a l\fensage.m _n.0 302; 
de 1981 (n.0 481/81, na origem), do Senhor Pres.i,dente da 
República; propondo ao Senado Federal seja. autorizada 
a Prefeitura. Municipal de Aragual'i (ll:IG) a. elevar, em 
Cr$ 49_.780.000,00 (qual'enta e nove milhões, setecéntos e 
oitenta mil cruz~iros), o montante de sua divida conso-
lidada interna. · 

Relator: Senador Benedito Canelas 

O Senhor Presidente da República encanl.inha.. ao exame do 
Sena.do Federal (art. 42, item VI, da· Constituição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Aragll<!ri (MG), 
autolizada a elevar em Cr$ 49. 780.000~00 (quarenta e nove mi­
lhões, setecentos e oitenta mil cruzeiros) o moritante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa conti:.atar empréstimo 
junto à caixa Econômica Federal, esta na qualida<le de agente 
financeiro do Fundo de Apo;o ao Desenvolvlinento Social - FAS. 

2 . Características da operação: 

"A - Valor: Cr$ 49. 780.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de caréncia: ·12 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; · 
C - Encargos: 
1 -juros de: 6% a.a.; 

._ 

2 - correção monetária: 60% d:Ô índice de variação 
das ORTN; 

D - Garantia: vínculação de quota4 do Imposto so-
bre a Circulação de Mercadorias; · 

E - Destinn..cão dos i·ecursos: implant:.âçao de· gale­
rias pluviaiS, miio.s-fios e ÇOl1str1JÇãO dê Uill entreposto 
comercial." · · 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão fiJJ.anciador, a 
operacãc de crédito sob exame é viável econômica e fin:anceira-
menté. , · 

4. O processo é acompanhado Pas seguintes. eleme~tos prin­
cipais: 

a) Leis n.o. 1.981, de 1.0 -12-80, .e. 1.991, de 27.-2"81, antortza~ 
dorn. da operação; . 

b) Exposição de MotivoJ c E. M.· n. 0 2135/.81), do. Senhor ·!,ifi­
nistro de Estado da Fazend'l ao Ex.mo SE:nllo.r. Presidente da Re­
pública, c:Drnunicando que o :'onselho ).í:511;ctário Naciona..l. ao apre­
ciar a proposta, manifestou-t-e favar·ave.lmente á.o' pleito formula­
do confonne o art. 2.0 da Resolução -n.? .ü3 ... de 1976', çlo. Senado 
~~~;e . 

c) Parec·er do Banco Central do Bre..sil - J:!epartamento da 
Pívlda Pública, favorável ao pleito. 

5. Consíderrado todo o endividamento da referida entidade 
Uilitra + extralimlte + operação sob exame), verifica-se que se­
lt."iam ultrapassados os· tetos que lhe foram fixados pelos itens I, 
II -e III do art. ·2.0 d:a Resolução rn.O 62, de 1975. 

6. Trata-se, e.ntretanOO, de uma operação extralimite que, 
por força eiras disposições contidas no .art. 2.0 da Resolução n.O 93, 
de 1976, não se aplicam oo dtados limites (itens I, n e IH) flx>a­
dos illO art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, ambas do Senado 
Federal, haja vista que cs recursos a serem ;-epassados p•rovêm 
do Fundo de Apoio ao Dese:wolvimento Social - FAS. 

7. Além da canacteris.Uca dia operação - e:lG'tr·allmite - e 
segundo conclusão do Departam,ento da Divida Pública, a_ 'assun­
ção do co.."n:r)romisso sob exame _não_ deverá aca·rretar maiores 
pressões .nf{ execUção orçamentária dos próxlm·os exerdclos, d·a­
quela .edilldade. 

8. Atendidas .as exigências das normas vigentes e as dis­
posições do Regimento Interno, <JOncluímos pelo acolhimento da 
presente mensagem, na. forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 282, PE 1981 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Araguarl (MG) a 

elevar em Cr$ 49.780.000,00 (quarenta e nove milhões, 
setecentos e oitenta mil cruzeiros) o montante de sua. 
dívida conSolidada. interna. 

O Senado Fede~al resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Munlclpal·de Araguart, Estado de Mi­

nas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolução n;<> 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal; autori2l-ada a -elevar, em 
Cr$ 49.780.000,00 (quarenta e nove milhões, .setecentos e oitenta 
mil cruzeirns), o montante de sua dívida consolidada. inf:.erna, a 
fim de que possa' contratar um empréstimo de igual v;a]or, junto 
à Caixa Econômica Fed'eral, esta na qualidade de age!llte finan­
ceiro do Fundo de A[J{Jio .ao Pesenvolvimento SO'Cial -- FAS, des­
tinado à Impl-antação de galerias pluviais. meios-fios e construção 
d.e- um ·entreposto comexcial, naquele Munic5pio, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - J~sé Richa, 
Presidente - Benedito Canelas, Relator - Lomanto Júnior -
José Fragelli - José Caixeta - Gabriel Jlermes - Alberto Silva 
- Luiz Cavalcante. 

PARECERES N,o, 1.501 E 1.502, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 282, de 1981, da Co­
missão de Economia, que uautcriza a Prefeitura Muilicipal 
de Araguari (MG) a elevar, em Cr$ 49.780.000,00 (qua­
renta. e nove milhões, setecentos e oitenta mil cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N.0 1.501, DE 1981 
. Da . Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Murilo Badaró 

O Pl'ojeto sob exame, de autoria tia Comissão de E}conomia do 
Senrado Fed:eral, como uonclusão de seu parecer sobre a Mensa­
gem n.0 302/81~ .do senhor Pretidente da República, auta.riza a 
Prefeitura Mumcrpal de Araguari {MG) a contratar opera-cão de 
crédlt.o no valor de Cr$ 49.780.000,00 (quarenta e nove milhões, 
.setec~11:tos e o~tenta mil cruzeiros), destinada à implantação de 
galerr1as pluviaiS, meios-fios e .construção de um entreposto co- . 
merclal. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único.._do art. 2.0 d'a Resolução n.o 93, de 1976, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não-observân­
cia dos llmltes fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 28 ãe 
o~tubro de 1975, também desta Câmara Alta do Congresso Na­
CIOnal. 

Do ponto de vista que .compete examinar, verifica-se que todas 
as formalidades fora_m atendidas, nã.o havendo nenhum óbice à 
tramitação normal da presente ·p!'oposição, porquanto é jurídica 
constitucional e de boa técnica legislativa. ' 

Sala das Coml&sões, 2 de dezembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Murilo Badaró, Relator - Nelson Carneiro - Leite 
Chaves - Moacyr Dalla - L·enoir Vargas - Tancredo Neves -
Benedito Canelas. 

PARECER N.o 1.502, DE 1981 
Da Comissão i!e Municípif:!s. 

Relator: Senador 1\-lurilo Badaró 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anali­
sada pela autora do Projeto .de Resol-ução, em tela, objetivrt au­

,toxizar a Prefeitura I\.-lunicipal de Araguari tMG), nos tena.os do 
que estabelece o art. 2.0 da ResoluQão n.0 93, de 1976, do Senad·o _ 
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Federal a contratar operação de crédito no valor de .......... . 
Cr$ 49.'780.000,00 (quM"em.ta e nov-e mii~õoo, seteeentos e oitenta 
mil cruzeiros) destloa.da à implantaçao de ga1erlas pluviais, 
meios-fios e c~nstrução d-e um entreposto oomerc~al.. 

A proposição mereceu a acolhida da _comissão d~ ConsJ:!tuição 
e Justiça, que a entendeu conforme os canones lega1s, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que oompetem a este órgão ·técnico examinar, 
entendemos ·que o pleito deva ser atendido nos termos d<? proposto 
pela Comissão de Economia da casa, vlsto que. a operaçao de cré­
dito a ser autorizada será de grande impacto socio-econômloo para 
a região beneficiada pe1o Investimento. · 

Sala das Corillssões 17 de dezembro de 1981. - Loinanto Já­
nior Presideri.t.e - MWilo Badaró, Rel<ator _. José Caixeta. -
Vice'nte Vuolo -- Valdon Varjão -1Luiz Fernando Freire - A~e­
nor Maria - BeneditO Canelas - Lenoir Vargas - Orestes Que_r­
cia - Almir Pinto. 

PARECERES Nos 1.503, 1.504 e 1.505, DE 1981 
Parecer n'.> 1.503, de 1981 

Da Comiss~ de Economia. sobre a Mensagem n.o 
252, de 1981 (n.O 4Q7/8I, na origom), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação c;lo Senado 
Federal, proposta para que se,ja autorizada a Prefeitura 
~l{~mic~}lal de Bo~. Esperança (1\-IG) a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 61.450. 2.90,00 (sessenta e um 
milhões, quatroceíit!J's e cil!rfi\en1.a mU e duzentos cruzeiros). 

Relator: Senador José Caixeta 

Com a Mensagem n.0 2&2/81, o Senhor Presiõénte da República 
submete à deliberação· do Senado Feperal pleito da Prefeitura 
Mu:qi_cipal de Boa Espe-rança (MG), que objetiva contratar, .junto 
à. Cru.xa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nac!ona1 da Habitação, as segulntes 
o,1..::z.:::.;lles de crédito: 

''Características das operações: 
OPFRAÇAO I: 

A- Valor: Cr$ 52.671.600,00 (COrrespondente a 60.000 
UPC de Cr$ 877,86, em abr/81); 

B- Prazos: 

! - de carência: até 36 meses, conta-dos a partir da 
última liberação dos recursos; 

2 - de amortização: até 360 meses; 
C - Encargos: 
1 -- juros: 
a) durante a carência: até 1% a.a.; 
b) após a carência: até 1,-6% a.a.; 
2 - con-eção monetária: trimestral, conforme as va­

riações da UPC; 
3 - seguros previstos pelo Slstema Finan_ceiro da Ha­

bitação (SFH); 

:q - Garantias: Primeira e especial hipoteca dos lotes 
de terr-eno e das habitações a serem construídas, bem como 
a vinculação d·~ quotas do Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorlas (ICMJ ; 

E - DesUnaçRo dos ·recur;;-os: cons_trução ·de 200 uni­
dades habitacionais de Interesse social, com valores· uni­
tários li_mitados ao máximo de 300 UPC, destinadas a tra­
balhadores com renda eLe at3 3 salários mínimos, aos quais 
o financiamento será transferido após a· comercialização 
de tais imóveis. 

OPERAÇAO li: 

A- Va1or: Cr$ 8·.778.600,00 (corre.spo)ldente a ;1.0.000 
UPC de Cr$ 877,8<1 em abr/81); 

B- Prazos: 
1 -·de carência: at~ lS_ :m.eses, contados a partir da 

última liberação dos recursos; 
2 - de amortização: até 360 II1€ses; 
C- Encargos: 
1 - juros: 1% a.â.. pelo repasse; 
2 - correção monetiirla: trimes_tral., conforme as va­

riações da UPf:!; 

3 - seguros previstos pelo Sistema Financeiro da Ha­
bita~ão (BN'H~ · 

D ·-.Garantia: .v!ncuiaçií.o de quotas do Imposto sobre 
a Circulação de Mercadorias (ICM); 

E . - Destinação dos r-ecursos: execução de obras de 
infra-estrutura urbana necessâ:t:la~ à. construção das 200 
unidades habitacionais, objeto da Operação I:" 

o Conselho Monetário J'raclonal pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo técnlco e· financeiramente viável, nilo 
devendo os seus encargos~ g~rar maiO-res pressões na. eXecução· 
orçamentária dos próxim?s. exerCícios. · 

No mérito, o empreendimento a ser fin!IX)c!ado pela presente 
operação de crédito Se enquadra nas normas operacion·als dO BNH 
e t::.:.m grande repercussão sócio7econômica. 

Ademais, é Importante ressaltar que a inclusão da operação. 
r-elativa à: construção das 200 unidades habitacionais no cômputo 
do endlvidamsnto do aludido .Munic!plo e de caráter temporário, 
umJ.. vez que, vencido o seu prazo de carência, os compromissos. 
"de· tal empréstimo junto à Caixa Econômica do Esta-do de Minas 
Gerais serão retomados pela· Prefeitura Mun!c!pa1 aos adquirentes 
das moradias a serem OOil;Cluida.s. · 

Assim sendo, acolhemos a Mensagem nos termos do ·seguinte 

PRiOJEI'O DE RESOLUÇAO N.0 283, DE 1981 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

(MGJ a elevar, em Cr$ 61.450.200,00 (sessenta e um mi­
lhões, quatrocentos e cinqiienta. mil e duzentos cruzeiros), 
o montante de sua divida. consolidada intema. 

O Senado Federa1 resolve: 
Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de Boa Esperança, Estado 

de Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolução .n.0 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar, em 
Cr$ 61.450.200,00 (sessenta e um milhões, quatrocentos e "cinqüenta 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua divida consolldada. 
interna, a fim de que possa contratar einpréstimo no valor global 
acima, junto a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta 
na qualidade de agente financeiro do Bancp Naclona1 da Habi­
tação, destinados à construção de 200 unidades hab!taelonals de 
Interesse social e execução das obras de Infra-estrutura urbana 
necessár!a.s, naquele Mun!ciplo, obéd.ecldas as condições admitidas 
P:elo Banco Cintral do Brasil, no respectivo p~esso. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu­
bl!ca~ão. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - José Caixeta, Relator - Alberto Silva - José Lins. 
Gabriel Hermes - José Fragelli - Benedito Canelas - Lenolr 
Vargas. 

PARECERES N.0 s 1.504, E 1.505, DE 1981 

Sobre o Projeto de ·Resolução n.o 283, de 1981 da Co­
missão de Ecónomia, que "autoriza a. Prefeitura Municipal 
de Boa Esperança (MG) ·a elevar, em Cr$ 61.450.200,09 
(sessenta e um milhões, quatrocentos e cinqiienta mU e 
duzentos-cruzeiros), o monta.nte de sua divida. consolidada 
interna". 

PARECER N.0 1.504, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Tancredo Neves 

o Projeto sob exame, de autoria da Comissão .de Economia 
do Senido Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Men­
sagem n.o 202/81, do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Mun!Cipa1 de Boa Esperança (M.G) a contratar opera­
ções de crédlto no va1or de Cr$ 61.450.200,00 (sessenta e um mi­
lhões, quatrocentos e cin,qüenta mil e duzentos cruzeiros), desti­
nada a financiar a construção de 200 unidades habitacionais, bem 
como a infra-estrutura n"ecessária. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do prece!-· 
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução · n.0 93, de 1976, 
do Senado Federa1, implicando, por oonS.e·gulnte, a não-<>JJser'vãncia. 
dos limites fixa.dos pe-lo art.· 2.o da Resolução n.0 62, de 28-10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que' nos compete examinar, verifica-se que, 
todas a.s formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbice 
à tramitação normal da presente proposição, porquanto é jurid!ca, 
constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comlssões, 2 de dezembro de 1981. - A!Óysio Chaves, 
Presidente - Tancredo Neves. Relator - Leite Chaves - Nelson 
Carneiro ,_.João Calmon -Benedito Canelas - Lenoir Vargas -
Murilo Badaró·- Moacyr Dalla. · 
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PARECER N.0 1. 505, DE 1981 
Da Comissão de Municipios 

Relator: Senador 1\:lurilo Badaró 
A matêria sob a nossa apreciação, já exaustivamente analisada 

pela autora do Projeto de R-esoluç,ão, em tela, obJetiva autorizar a 
Prefeitura ,Municipal <le Boa Esperança (MG) .nos termos do que 
estabelece o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal~ 
a contra.tar opera-ção de crédito no valor de Cr$ 61.450.200,00 (ses­
senta e um mUllqes, quatrocentos e clnqü~nta mil e duzentos cru­
~c.i.rw.i c.h.:&tinada a financiar a construçao de 200 unidades ha­
bitacio~ais, bem como a infra-estrutura necessária. 

ll. proposição mereceu a acolhida <la Comissão de Constltulção 
e Justiça, qu.e a entendeu conforme os cãnones legais, pertinentes 
r..o assunto. 

Nos aspectos _que cot'kiJetem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que a pleito deva ser ~tendido nos termos d~ proposto 
pela comissão de Economia da casa, vlsW que a operaçao. de cré­
dito a ser aUtorizada será de grande 'impacW sócio-econômlco para 
a Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões, 17 de dezemtro de 1981. - Lomanto .Junior, 
Presià-ente - Mp.rilo Badal'Ó, Relator - José Caixeta - Vicente 
Vuolo - Valdon Varjão - Luiz Fernando Freire - Agenor Maria 
- Benedito .Canelas ....- Lenoir Vargas ...._ Orestes Quércia - Almir 
Pinto. 

PARECERES "i's 1.506, 1.507 e 1.508, DE 1981 
Parecer n'·' 1.506, dt.• 19SI 

Da Comissão de Economia. Sob~ ·a !Mensagem n.0 306, 
de 1981 (n.o 485/81 - na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao- Senado Federal, seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Curvelo ( MG ) a elevar 
E'Dl Cr$ 292. 75L200,00 (duzentos e noventa e dois milhões, 
setecentos e cinqüenta e um mil e duzentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna .. 

Relato r: :Senador Gabriel' Hermes 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame <lo 

Senado Federal (art. 42, Item VI, da Constltulção), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municlp3.1. de Curvel0 ( MG) 
autorizada a elevar em Cr$ 292.751.200,00 (duzeptos e noventa 
e dois milhões, setecentos e cinqüenta e um mil e duzentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar empréstimo junto à Caixa Econôniica do 
Estado de :Minas Gerais. esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação, destinado a construção de 8CO uni­
dades habitacionais de interesse social e execução das obras de 
infra-es.t~utura necessárias, naque·:e 'MUnicípio. 

Características das operações:' 
"OPERAÇAO I: 
A - Valor: Cr$ 250.929.600,00 . (correSpondente 

240.000 UPC de Cr$ 1.045.54, em jul/81; · 

B- Prazos: 
1 - de carência: até 36 meses, contados a_ partir di:t 

última liberação dos recursos; . 
2·- amortização: até 360 meses:· 

c - Encargos: 
1 - juros: 1% a. a. duraD.te a. ci;-êncla e' 1.6% f:t.. .. a. 

após a mesma; 
2 - correção monetária: trimes~ral, con!orm.e as 

variações da UPC; 
3 - seguros previstos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH); 
4 - taxa de administração do BNH: .1% sobre cada 

desembolso; - · 
D - Garantias: primeira e especial hipoteca dos lates 

de terreno e das habitações a serem construídas, bem 
como a vinculação de quotas do Imposto sobre a Circula­
ção de Mercadoria ( ICM J ; 

E - Destinação dos recursos: ·construção de 800 uni­
dades habitacionais de interesse social, com· valores uni­
tários limitados ao máximo de 300 UPC, destinadas a 
trabalhadores com renda de até 3 salários mínimos, aos 
quais o financiamento será transferido após a comercia­
lização de tais lmóvelll. 

OPERAÇAO IT: 
A - Valor: Cr$ 41.821.600,00 (correspondente a 

40.000 UPC <le Cr$ 1.045,54, em, jul/81); 
B- Prazos: 
1 - de carência: até 18 meses, contados a partir da 

última liberação dos recursos; 

2 - de amortlo;ação: até 216 meses; 
C - Et.tcargos: 
1- juros: 1% a. a. pelo rep::tsse; 
2 - correção monetária: trimestral, conforme as 

variações UPO; 
3 - seguros previstos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação (SFHJ ; 
4 - taxa de administração cobrada pelo BNH: 1% 

sobre cada desembolso; 
D - Garantias: vinculação de quotas do Imposto 

sob;e a Circulação <le Mercadoria ( IOM); 
E - Destinação dos recursos: execução de obras ae 

infra-estrutura urbana necessi:rias à construção das SO'J 
unida<les habitacionais, objeto da Operação I." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão flnanelador, a 
operação <le crédito sob exame é viável econômica e financeira­
mente. 

4. O processo é acompanhado dos segUintes elementos princi­
pais: 

a) Lei Muulcipal n.0 1.016 ae 22-~-~1 autonzac1ora da operação; 
b) Exposição de Motivos ( EM n.o 485/81 ) do Senhor Presidente 

da Repflblica, comuulcándo que o Conselho Monetário Nacional 20 
apreciar a proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formu­
la<lo conforme o art. 2.0 <la Re•olução n.o 93, <le 1976, do Sena<lo 
Federal; "e · 

c) parecer do Banco Central- do Brasil - Depa·rtamento de 
Operações com Titulas e Valores Mobiliários, favorável ao pedido. 

5. Posição <la Dívida Consolidada Interna. 
Em 31-7-81 Valor: Cr$ mil. 

A - lNTRALIMITE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . 26.733,9 
B - EXTRALIMITE . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . • • • . . . . . 1.598,1 
C-OPERAÇAOSOBEXAME .......... : .............. 292.751,2 
D -- TOTAL GERAL ......... ' ...................... ,'. 321.083,2 

6. Tendo ~em vista a orientação desta Comissão para: verifi­
cação da capacidade de pagamento do postulante, foi levado em 
conta a soma do endividamento intra e extralimite. 

7. Considerado todo o endlv!damento <la referl<la entlda<le 
( intra + operação sob exame ) , seriam ultrapassados os tetos que 
lhe foi fixado pelos Itens I e III do art. 2.0 <la Resolução n.o 62, de 
1975. 

8. Tra:a-..se, entretanto, de uma operação extralimite a que, 
por força das disposições contidas no .art. 2.0 da Resolução .n.0 93, 
de 1976, não se aplica?U o.s citados :.i.imites (itens I, II e ill) fixados 
no art. 2.0 da Resolução n.o 62, <le 1975, ambos do Senado Federal. 
haja vista que os r~ursos a serem repassados provêm do Banco 
NaciQnal <la Habitação - BNH. 

9. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposi­
ções do Regim€rtto Interno, concltúmos pelo aoolhimento da pre­
sente _mensagem, na forma do seguinte 

PROJE'I'O DE RESOLUÇAO N.0 284, DE 1981 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Cut-velo ( MG ) a 

elevar em Cr$ 292.751.200,00 (duzentos e noventa c dois 
milhões, setecentos e cinqüenta e um mil e duzentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 •I!l a Prefeitura Municipal de Ourvelo, Estado <le Minas 
Gerais, no.s termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976. do Senado Federal, autorizada a elevar em .......... -..... . 
Cr$ 292.751.200,00 ( <luzentos e noventa e dois milhões setecent<>s 
e cinqüenta e um mil e duzentos cruzeiros ) o monta'nte de su~ 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar op-en1.''Ô!':!<:: 
de empréstimo no valor acima, junto à Caixa Econômica do E'st"ad•) 
de Wnas Gerais. esta na qualidade de agente financeiro do Bane.._, 
Nacional da Habltaçào( destinadas à construção de 800 unidadco 
habitacionais de inf-eresse social e- execução de obras de infra-estl'U··· 
tura necessár~as, naquele Município, obedecidas as condições adm1 ~ 
tidas pelo Banco Central ·do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua pubJJ­
caçã.o. 

Sala da.!'> Comissõe3, 25 de novembro de 1981, .José Richa, Pre" 
sidente - Gabriel Hermes, Relator - José Lins - 'Alberto Silva 
- Luiz ca.valcante - Bernardino Viana - Benedito canela -
.José Caixeta - Lenoir Var:as. 
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PARECERES N.os 1. 5<l7 E 1. 508, DE 1S81 

Sobre o Prcjeto de Resolução n.0 284, de 1981, da 
Comissio de Economia que "autorb:a a Prefeitura Muni­
cipal de Curvelo (~{G) a elevar em Cr$ 292.751.200,0~ 
(duzentos e :noventa c dDii.s milhões, setecentos e .cin­
qüenta e um mil e: dt~:,ent9S cruzeiros.) o montante de sua. 
dívida consolidada interna". 

PARECER N.0 l.W7, DE 1981 

Da Comissão de ~(ln:.titu~-;fio e Justiça 

Relato!': Senador Murilo Radaró 

Aprcsentfl.ào pela Comtssão c\e Economia, o Proj.eto de Reso­
lução .em exame __ autol.'.iza.. a Prc!c1tul'a Municipal de Curvelo, Es­
tado de Minas GerJJ.s, no.s termo.s do art .. 2.o da Resoh~ção n.0 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Sen!lldo Federal, a elevar em 
Cr$ 292.761.200.00 (duzentos e novl>:lta e diJts m!lhões, setecentos 
e cinqüenta e um m1l .c duzentos cruzeiro-s) o montante _9.e sua 
dívida consolida'<ia. interna, a fim de que pc153a contratar opera­
ções de emprés-timo no valor global aclm!l., junto à caixa Econô­
mica do ,E.,ta:do de Minas Gerais, esta na qualidade de a!lente 
financeiro do Banco Nacional da Hil.bita~ão. destinada à cons­
trução de 800 uhid'ades de jnter8s8e social é execução de obra_s 
de infra-est!'uture neces-sá!'ias, naq1.tele I\!unicfrpio. obedecidas as 
conolções admitidas pelo Banco central do Brasil, no respectivo 
processo. 

2. Enquadr.a-se a operacão ao disposto no art .. 2.0 da Re­
solução n.O 93, de 1976 - alté-rou a Resolução n.0 ô2, d·e 1975 -
pois os recursos serão provenientes do B_an_c.o Nacional da Habi­
tação, e, dessa forma, eonsid~rada extralumte. 

3. Anexo ao processado, encontram-.se: 
a.) Lei Municipal n.O 1.01€, de 22 de setembro de 1981, autor!­

zadOTa da operação; 
b) Exposição de l).Wt!vos (n.O 485/8i1) do Senhor Mlntstro de 

Estado da Fooenda, ericamil)h:mt',o o pleito a,o Senhor Presidente 
da Repúb,ica, favorável; 

c) Pa;recer do Con.CJE!lho Monetário Nacional, fa-v'Orável; 
d) Parecer da Diretoria do Banco Central 00- Brasil pelo en­

caminhamento ao Gonselho Monetário N.a.cional e, .posteriormen­
te, à Presldêncl<t da República e a,o Sens.do Federal. 

4. Há .a ressaltar que o proj-eto obedeceu p di::.-posto no art. ~2, 
item VI da Constituição· atendeu as· normas legals (Resoluçoes 
n.os 62, de 1975 e g3, de 1lh6l, e. ainda, o estabelecido no J!.egimen­
to Interno (art. 106, !tem lll. 

õ. Ante o expOEt.n; o-pinamos no senti:d-:t da normal trami­
tação do projeto, uma vez q•.1e constitucional e jur!dico. 

Sa:la das Com!.o.sõcs. 2 de dezembro de 1~81. - Aloysio Chaves, 
Presitiente - 1\-Iurilo B~ularó. Rel-a.tor - NelSon Carneiro - Leite 
Chaves - Moacyr Dana - LenoJr Vargas - Tancredo Neves -
Benedito CanelaS. 

PARECER N.O 1.5D8, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

1Relator: Senador ,Murilo Badaró 

A Comissão de Economia, como conclusão de .seu parecer sobre 
!t Mensagem n.0 306, de 1981, d<> Senhor Presidonte da Repúbilc!l., 
apresentou projeto de resoluçã.o que autoriza a "Prefeitura Mu­
nicipal de Curv.elo, EsGado de Minas Gerais, nos_termos do art. 2.o 
da Resolução n.O 93, de 11 de outubro .de 1976, do Senado Federal, 
a elevar em Cr$ 292.751.2C.O,GC (~Iuzcnto.3 -e noventa e -~ro;,.., ml-
1hões setecentos e cinqüenta c um mil e duzentos_ Gruzeiros) o 
montante de sua divida cons-olida:da interna, a flm de que pos.sa 
contratar operações de c:1:préstimo no valor total acima. junto à 
Caixa Econômica do Estado de ~1inas Gerais, e.sta na qua,idad-e 
de a:gente financeiro do Banoo Nacional da Habitação. destinadas 
à construçíi.o de 800 tü;,iriacle.s Je btu·e.Sze· .social e execução de 
obras d~C infra-estrutura necessárias, naquele Municipio, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo". 

2. Lnforma o Depati"tRmento de Operae,:ões .em Titulos e Va­
lores Mobiliários que a assunção dos compr01ni.s..sos decorrentes das 
operações sob exame não deYerá acarret8.1' à Prefeitura ma-iores 
pressões na execução orçamentária dos prôximos exercícios. tendo 
em vista que a sua margem de poupança real (Cr$ 30.383,7 mil) 
mostra ... se bastante superior ao. maior di.spêndio que a sua dívida 
consolidada interna a}'lre.s-E''ntará a:?ó<s a. contratação das operações 
de crédito pretendidas, a ocorrer em 1985, oom valor de ......... . 
Cr$ 18.491,2 mil. 

3. A proposiçfío n~ere~Pu :Ja Comissão de Constituição e .Jus­
tiça o encaminhamento fa:vorável, no que diz respéito aos aspectos 
de constituc!onal!da.de jur!dicidade e técnica legislativa. 

4. Ante o exposto. opinamos no sentido da ap!"ovação do 
presente proj etc de res-olução. 

Sala das Comissões, 17 de dezembro de 19"81. - Loma.nto Jú­
nior, Presidente - ~lurilo Radar<\ Relator - José Caixeta_- Vi­
cer..te Vuolo -- Valdon Varjão -- Luiz Fernando Freire - Agenor 
Maria - Benedito Canelas - Lenoir VargaS - Orest-es Quércla 
- 1\turilo Ba.daró -- Almir Pinto. 

i'ABECERES :\'s 1.509. 1.510 e 1.5!1, DE 1981 
Parecer n~' 1.509, de 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a ·Mensagem n.0 311, 
de 1981 (n.o 490/81, na origem), do :Senhor !Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja autorizada. a 
Prefejtura Municipal de João Monlevade (MG) <a elevar 

-~-- em CI$ 182.969.500,00 (cento e oitenta e d.ois milhões, 
novecentos e sessenta e nove mil ,f!i quinhentos .cruzeiros), 
o montante üe Slla; dívida c'onsolidada interna. 

Relator: Senador· Bernardino Viana 
o Senhor Presi-d.-ente da República encan1inha a exame do Se­

nado Fedél:al (art. 42, item VI, da Con.stltulção), proposta no sen­
tido de que seja a Pr-efeítura Municipal de João Monlevade (MG) 
autorizada a elevar em Cr$ 182.969.500,00 (cento e oitenta e do's 
milhões novecentos e ses.s€nt9r ·e nove lflil e quinhentos cruzeiros), 
o montânte de sua dívida consolidada in""erna, a fim d·a que possa 
oontratar empréstimo junto à Caixa Econômica do Estad.o de Mino c 
G-erais esta n::t qua1idade d-e ag.ente financeiro do Banco Nac!onal 
da Habitaeão (BNH), valor correspondente a 175.000 UPC, conside­
rado o val-or nominal da UPC de Cr$ 1.045,54, em junho/81. 

2. Características das opera.ções: 
"OPE.RAÇAO 1 
A - Valor: Cr$ 156.831.000.00 (cmrespond,ente a 

150.000 UPC de Cr$ 1.045,54, em .Jul/81); 
B- P1·azos: 
1 ~ de carência: até 36 meses, contados a partir da 

última liberação dos recursos; 
2 - de am6rtlzação: .até 360 mese&; 
C -Encargos: 
1 - juros; até 1,6% a.a. após ~ cã.rência; 
2 - corr-eção. monetária: trimestral, conforme .as v.a::.. 

ti ações da UPC; 
3 - seguros previstos pelo Sistema Flnancelr<l .de Ha­

bitação (SFHJ ; 

D - Garantias: primeir.a ,e especial hipoteca dos loteS 
cte terreno e das habitações a s-erem con.struidas, bem como 
a vinculação de quotas do Imposto wbre a Circulação de 
Mercadorias ( ICM) ; 

E - Destinação dos recursos: construção de 500 uni­
dades habitacionais de interes.&e .social, com valores uni1á­
rios limitados ao máximo de 300 UPC, destinadas a traba­
lhador.e.s __ oom renda de até 3 salários mínimos, aos quais 
o financiamento será transferidu após a comercialização 
de tais Jm.óvets. 

OPERAÇAO II: 
A- Valor: Cr$ 26.138.500,00 (correspondente a 25.000 

UPC de Cr$ 1.045,54, em ·Jul/81); 
B -Pra:oo.s: 
1 - de carência: até 18 meses, contá.dos a partir da 

última liberação dos recursos; · 
2 -de amortização: até 360 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros: 1% a.a. pelo r-epasse; 
2 - -correção monetária: trimestral, conforme varia~ 

ções àa UPC; 
3 - seguros pr·~vistos pe-~o Sistema Flnanceir{l de Ha­

bitação (SFHJ; 
D - Garantia: vinculação de quotas do Imposto sobre 

a. Circu~.ação de_ Mercadorias (ICM); 
E-._ Destinação dos recursos: execução de obras de 

infra--estrutura urbana. necessária à construção das 50.J 
unidades habitacionais, objeto. da OPERAÇAO I." 

3. 8egundo O parecer apresentado pelo órgão fina:nciad'Jr, 2S 
operações de crédito sob exame são viáveis econômica e financei­
ramente. 

4. O processo é- acompanhti.d.o dOs $eguintes elementos prin­
cipais: 

'a) Lei n.O 571, de 19 de junho de 1981, autorlzadara da ope­
ração; 
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b) Exposição de Motivos (EM n.0 ~273/81) do Senhor P~esiden'c 
da RepúbliCa, comunicando. que o Conselho.Monetário Nacional ao 
apreciar a proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formu­
lado contorme o art. 2.0 da Resolução n.0 93, ~e 1976, do Senado 
FCd~ral; e 

c) parecer do Banco Oentral do Bras!_! ...,... Departamento de 0!1"­
rações com Titulas e Valores Mobll!ár!os, ~a.vorável ao pleito. 

5. Considerado todo o .,ndlv!damento da referida entidade 
(!ntra + extrallmlte + operação .sob e=e), verifica-se que seriam 
U:trapa.ssados "" tetos que lbe foram fll<ados pelos !tens l. n e m 
do ao-t. 2.o da ResoluÇão n.0 62, rle.l975.~ · 

Ç. .Trll.ta-ae, :.entteta.n~o; de ~uma ,operação . extraJ!mjte ~1Jue, 
pm- !Ol1>6. das -:diSposições rontldas nó .. .art;. 2. 0 • da:. Rerolução, ·n.o ~93i 
de 1976, não se aplicam os citados limites (!tens I, Il e ID) fixados 
no art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 1975, amb•~• do Senado Federal, 
haja viSta que os recursos a serem repas.;;~dos provêm do Banco 
Nacional da Habitação. 

7. Além da earacterist1ca da operação - extral!mite - e se­
gundo conclusão do Departamento da Divida Pú!>llea; a assUlição 
do -compromisso sob exEJ.me nãO <lever.ã acarretar maio·res pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercicioo, dJ.ciuela muni~ 
cipa).idade. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposi­
ções· do. Regimento Interno, concluímos pelo _acolhiniento da pre­
sente mensagem, na forma do seguinte 

PROJETO D:El RESOLUÇAO N,o 285, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de J'oá<> Monlevade 
(MG) a elevar em Cr$ 182.969.500.00 (cento e oitenta ~ 
dois milhões, novecentos e sessent;t. e nove mil e quinhen­
tos cruzeiros), o montante de_ su,a dívi(la consolidada in­
terna. 

o.Senado Federal resolve: 
.llrt. 1.0 .l!l a Prefeitura Municipal de João M<>nlevade. E.'tado 

de ]...finas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.~ 93, de 11 
de oütubro. de 1976, do Senado Federal._ autorizada a elevar em 
Cr$ 182'.969.500,00 (cento e oitenta e dois mllhões, novecentos e 
sessenta e nove niil e quinhentos cruz.elros), o montante ~.sua df­
vida consolidada interna, a fim de que possa contrãta:r um emnrés­
timo de Igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais, esta !)a qualidade de agente :(lnanceiro do BanClO Naciona~ 
da Habitação (BNH). destinado à cons•ruçãç de 5ll0 unida dos h~bi­
tacionais de inte·resse social e e:x.ecuç§.o das obras de infra--estru­
tura neces.sárirus, naqu·ele Munieípio, _obedecidas .as condições admi .. 
tida.s pelo Banco Central do Bra8il, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua.pu!>li" 
cação. 

Sala das Oomlss$Ões, 25 de novembro de 198].. - José Richa, 
Pre.~idente - Bernardino Viana, Relator - Luiz Cavalcante ·; 
Lenoir Vargas - Alberto Silva - José Lins - Gabriel Hcnues -
Benedito Canelas ,_ José Fragelll - José Caixeta. 

PARECERES N.<>o 1.510 E 1.511, DE 1981 

Sobre <> Projeto de Re.<olucã.o n.• 285; de 1981 da Co­
missão de Ec·onomla, .que "autóriz..1. a PrefeitUra .l\lunici~J 
de .lnã<> Monlevade (MG), s.-elevar em Cr$ 182.969.-54)0,11\) 
(cento ., oitenta " dois milhões, novecentos e S<lssenta e 
no.vt:~ mil ,e quinhentos . .cruzeiros), -o montante Q.e .sua. dívida 
consolidada interna.". 

PARECER.N.O .1.510; DE 1981 

Da Comissã<> de Cóhstlt1iiçfu:;' é JUstiça 
Relator: Senador Murito Badaro: 
o P:tojeto:.oo·b. e~Mn~ cte.am:.a...~a .da:.c..Omf~s:.:s.-. -.de<EecAvm!a. -do 

senil.ào<l!'edera.l;:com<f oonc!Ul!ão :d<' .oo~~e!l'r. '!9llre: a:'M~~ 
n.o 311/81, do Senhor Presidente da República, autoriza a Prefei­
tura Municipal de João Monlevade _- MG, a con+ratar operJ.ção de 
crédito no valor de Cr$ 182.969.500,00 (cento e oitenta e dois mi­
lhões; novecentos e .sessenta e nove mil e quinhentos cruzeir~)·, 
destin::tda à construçã.o de 500 unidade.s habita-cionais d9 interesse 
social e execução das obras de i.nfra-e.strutur.a :p,eces.sál'ia.s, naquele 
Munic!pio. 

o. pedido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do artigo 2.0 da Resolugão.n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal, impl1c,ando, por conseguinte, :t. não observância 
dos !lll\ites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.O 62, de 28-10-75, 
também da Câll'lara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos -compete eX:àmlnru-, verifica-se que 
todas as formalfdades foram atendida's, não b,avendo nenhum 
óbica à. tramitação normal da presente proposição, porquanto é 
jurídica, constitucional e. de boa técnica legislativa. 

5ala das Comissões, 17 de dezembro de 1981. - Lonranto Júnior, 
Presidente - Murilo Badaró, Relator - Nelson Carneiro - Leite 

Chaves - 1\!oacyr Dalla - Lennir Vargas 
Benedito Canelas. 

T•ancredo Nev~s 

PARECER N.o l.Sll, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Murilo Badar6 
A matéria sob a nessa apreciação, já exaustivamente analisada 

pela autora do Proj.eto de Resolução, em tela, objetiv:a autorizar a 
Prefeitura- Municipal de João Monlevade (MG) nos termos do que 
estabelece o art. 2.o da Resolução n.0 93, de 1976, do S,enado Federal, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$· 182.969.500,00 
(cento é Oitenta e dois milhôes, novecentos e sessenta e nove mil 
e quinhentos cruzeiros), destinada a ·construção de 500 unidades 
hab1tacionàis de interesse_ $ocial e execução das obras de infra.­
estrut!lra necessárias naqúe:e MUnicípio. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição 
e JUstiça, que a entendeu conforme as cãnones legais, pertinentes 
ao assunto. 

. Nos .. .a.spectos que compet-em a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser a.tendldo nos termos· do proposto 
pela Oo!nlssão de Economia da casa, visto que a operação de cré(!lto 
a ser autorizada será de grande impacto sócio-econômico para a 
Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões. 17 de dezembro de 1981. - _Lomanto J_únlor, 
Presidente. -. MurUo ~Bada.ró, Relator - Jos:é- Catxe.tà. - V1cente 
Vuolo -. Valdon Varjão - Luiz Fernando Freire - ~Ag.enor Ma~ 
_ Benedito Canelas - Lenoir Vargas - Orestes QuerCJa t- Almtr 
Pinto. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÀO DE 17-I2-8I E QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS.€ LINS (Para discuti!.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
O requerimento por mim apresentado está baseado no art. 306, assim va­

zado: 

•• Art_._ 3_Q6. Encerra-se a discussão: 
I- na discussão preliminar, em }9 turno, suplementar e de re­

dação final, quando já houver falado, pelo menos, um Senador de 
cada Partido; 

Estamos usando uma prerrogativa regimental. Não há, alíás, qualquer 
prejuízo para discussão dessa matéria, que vem há meses sendo discutida no 
Plenário. 

Peço a V. Ex' que dê curso ao julgamento do requerimento. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU­
CENA NA SESSÀO DE 17-I2-8I E QUE. ENTREGUE À REVI­
SÀO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma questão de ordem.) -Sr. 
Presidente: 

É uma questão de ordem baseada no art. 444 do Regimento, mas relacio­
nada com a interpretação de texto constitucional, já que estou informado de 
que V. Ex• deixou de receber a emenda substitutiva apresentada pelo nobre 
Senador Henrique Santillo, com base no art. 65, § 29 da Constituição Federal, 
que diz textualmente: 

"Art. 65. É da competência do Poder Executivo a iniciativa 
das leis orçamentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos 
e vantagens dos servidores públicos, concedam subvenção ou 
auxílio ou, de qualquer modo, autorizem, criem ou aumentem a des-
pesa pública. 

§ 29 Observado, quanto ao projeto de lei orçamentária, anual, 
o disposto nos§§ 19, 29 e 39 do artigo seguinte, os projetos de lei 
mencionados neste artigo somente receberão emendas nas comis­
sões do Congresso Nacional, sendo final o pronunciamento das co­
missões, salvo se um terço dos membros da Câmara respectiva pedir 
ao seu Presídente a votação em plenário, que se fará sem discussão, 
de emenda aprovada ou rejeitada nas comissões." 

Eu peço a atenção do Sr. Presidente para a formulação da questão de or­
dem. 

Ora, sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu gostaria de merecer a 
benevolência de V. Ex• e pedir desculpas porque, no momento em que dois 
ilustres Senadores falam ao meu lado eu não pude ouvir completamente a for­
mulação de V. Ex• 

Fui grosseiro com V, Ex~ para não ser grosseiro com outros companhei­
ros. Peço desculpas a V. Ex~ pela grosseria ... 
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O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado a V. Ex• pelos escla­
recimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ... e V. Ex• me farão favor 
de renovar a questão, contando o seu tempo a partir de agora. 

Q SR. HUMBERTO LUCENA - Pois ni!o. 
Sr. Presidente, eu li o art. 65, da Constituição, e li o seu§ 2~', no qual V. 

Ex• se baseou para não receber a emenda substitutiva do Senador Henrique 
Santillo. 

Este dispositivo último dispõe: 

.. Observado, quanto ao projeto de lei orçamentária anual, o 
disposto nos§§ l~', 29 e 39 do artigo seguinte, os projetos de lei men­
cionados neste artigo somente receberão emendas nas comissões do 
Congresso Nacional, sendo final o pronunciamento das comissões, 
salvo se um terço dos membros da Câmara respectiva ped-ir aO seu 
Presidente a votação em plenário, que se fará- sem discussão, de 
emenda aprovada ou rejeitada nas comissões." 

Ora, Sr. Presidente, como membro da Comissão de Constituição e Jus­
tiça do Senado Federal, fui um dos primeiros a chegar, hoje, à sua reunião, 
que começou exatamente às 9 horas, sob a ilustre presidência do Senador 
Aloysio Chaves. A pauta dos trabalhos da Comissão, de hoje, continha ape­
nas um projeto; o projeto referente à alteração da Lei Complementar n~' 5-
das inelegibilidades. Então, antes que se cumpriSse a pauta, o Sr. Presidente 
anunciou o requerimento de urgência do nobre Senador Murilo Badaró, para 
o projeto que cria o Estado de Rondônia e dá outras providências. Evidente­
mente que este projeto não foi objeto de apreciação pela comissão e, por con­
seguinte, não poderia ser emendado. 

O que houve, no caso, foi um pedido de urgência para que ele fosse apre­
ciado no plenário- do Senado Federal e, conseqüentemente a mim me parece 
que, se os Srs. Senadores não tiveram a oportunidade de emendá-lo na Co­
missão de Constituição e Justiça, porque lá o projeto não esteve, nem nas de­
mais comissões, se o Senado passa a apreciar a matéria em regime de urgên­
cia, evidentemente que não pode ser retirado de nenhum dos Srs. Senadores o 
direito de emendá-lo em plenário. Do contrário, nós estaríamos, Sr. Presiden­
te, atropelando a tramitação de uma matéria das mais impOrtantes no Senado 
Federal. 

E, ainda mais: chamo a atenção de V. Ex• para o final do § 2~' do art. 65, 
onde se lê: 

"salvo se um terço dos membros da Câmara respectiva pedir ao 
Presidente a votação em plenário, que se fará sem discussão, de 
emenda aprovada ou rejeitada nas comissões." 

Ora, não houve emenda nas comissões. Não houve emenda porque o 
projeto não foi às comissões. 

E eu lembraria inclusive a V. Ex• antecedentes. Aqui no Senado já houve 
vários projetos do Poder Executivo, vOtados em regime de urgência urgentís­
sima, com emendas apresentadas em plenário, e que mereceram os pareceres 
orais dos Srs. Relatores. 

Portanto, eu faria um apelo a V. Ex•, para que acolhesse a emenda do Se­
nador_Henrique Santillo e deixasse a cargo dos Srs. Relatores os seus parece­
res, para dizer se ela, por esse ou aquele motivo, deve ou não ser acolhida pelo 
Senado Federal. 

Era o que tinha a di.ler, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÀO DE 18-12-81 E QUE. ENTREGUE À REV!SÀO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (Como Líder, pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Permitam-me uma última palavra, nesta derradeira sessão do ano. 
A Oposição, o PMDB que lideramos nesta Casa, s_ustentou vigorosa­

mente todas aquelas bandeiras pelas quais se bate e que diz respeito à verda­
deira democracia deste País. Em função desta luta, muito criticamos o Gover­
no, as suas personalidades, os integrantes do Partido oficial, sempre que en­
tendemos que por gestos, palavras, atitudes, comportamentos e iniciativas 
eles se contrapunham ao processo de normalização constítucional do BrasiL 
Por isso mesmo temOs autoridade-para, -neSse '"lusco-ftisco" de Uma s-essão 
que chega a seu fim, dizer que queremos deixar registradas as nossas congra­
tulações por dois pronunciamentos que acabam de ser feitos por homens que 
integram o sistema de poder dominante neste País e Cflie trazem, inclusive, 
tranqüilidade à Nação. Ainda hoje o Senador Paulo Brossard traçava uma 
análise crítica dos acontecimentos deste ano, mostrando como tanta coisa er­
rada foí feita, quantos desvios ocorreram quantas dúvidas existem em relação 
à promessa do Presidente da República de fazer deste País uma democracia. 

Portanto, neste instante, queremos, em nome da bancada do PMDB, 
deixar registrado nos Anais da Casa a afirmação feita anteontem, dia 16 de 
dezembro, pelo Ministro da Marinha, Almirante Maximiniano Fonseca, por 
ocasião da cerimônia de entrega de espadas aos novos Generais-de-Exército. 

·S. Ex• afirmou, com todas as letras: 

"'As Forças Armadas estão preocupadas exclusivamente com 
suas atividades fins e não vão ser protagonistas de nenhum fecha­
mento político no País." 

E mais, consta entre aspas, a conclusão dessas declarações do titular do 
Ministério da Marinha: 

•• ... uma ou outra voz isolada não representa nada diante do de­
sejo das Forças Armadas ... " 

Portanto, neste final de ano legislativo, a Oposição enaltece e exalta-uma 
declaração desse teor e desSa natureza feita justamente pelo titular de um dos 
Ministérios das Forças Armadas, declaração que corresponde exatamente à 
função constitucional das Forças Armadas: 

As Forças Armadas estão preocupadas exclusivamente com as 
atividades fins e que não vão ser protagonistas de nenhum fecha­
mento político no País." 

Isto é muito importante porque se sabe que os Partidos Políticos de Opo­
sição, especialmente o nosso Partido e o Partido Popular, no exercício de suas 
faculdades, amparados por dispositivos legais, procuram soluções que pos­
sam fortalecê-los para o cumprimento dos seus objetivos. 

No instante em que se procura estabelecer uma atmosfera de temor, de 
ameaça e de coação, inclusive sobre os Partidos Políticos de Oposição, haven­
do até aqueiC:s que dizem que será uma confrontação a possível tese de incor­
poração, é necessário que também se chame a atenção para aqueles que, luci­
damente, vêm mostrar que as Forças Armadas não podem ficar à mercê de 
grupos, à mercê de interesses menores. Se existem minorias dentro ou fora 
das Forças Armadas que querem o retrocesso, que esta palavra do Ministro 
da Marinha seja um chamamento ã verdadeira ordem natural das coisas. Sa­
bemos estar dentro de um regime ainda precárío, mas o Senhor Presidente da 
República mostrou-se comprometido com o processo de abertura. Então, 
veio o .. pacote de novembro" que foi um retrocesso, mas, mesmo assim, pelo 
menos deixe-se que ele siga sua tramitação dentro do Congresso Nacional, 
dentro da soberania do Poder Legislativo, e que os partidos políticos reajam 
como possam, combatendo o projeto aqui dentro ou lâ fora, tentando as so­
luções legais que são prevístas e legítimas. 

Da mesma forma que realçamos essa declaração do Ministro da Mari­
nha, queremos realçar também uma declaração feita pelo Vice-Presidente da 
República Aureliano Chaves - e dele temos discordado sucessivas vezes em 
relação a outros tipos de manifestações quando S. Ex• paranifando 24 for­
mandos do Curso Superior de Polícia, promovido pela Polícia Militar de Mi­
nas Gerais, teria manifestado, conforme consta no O Estado de S. Paulo, de 
ontem dúvidas quanto à viabilização da incorporação do PP pelo PMDB. 

Certo, S. Ex• pode ter dúvidas. 

S. Ex~ declarou também que caso ela seja concretizada disse não ver na 
iniciativa qualquer risco para a democracia brasileira e muito menos motivo 
para reação militar. 

Portanto, neste final de sessão legislativa, nesta antevéspera das con­
venções nacionais do PP e do PMDB, esses órgãos máximos da vontade par­
tidária, vão decidir o que julgarem mais benéfico para o objetivo da democra­
tização deste País. 

Ê bom que se assinale e se deixe registrado nos Anais da Casa e, se for 
possível, a imprensa mostre a ênfase com que a Oposição recebe essas mani­
festações do Ministro da Marinha e do Vice-Presidente da República. As re­
gras do jogo que estão no Código Eleitoral, no Estatuto Partidário e no Códi­
go Político que rege a vida partidária do País, nos permitem fazer ou não fa­
.zer incorporação. 

O Sr. E~·elásio Vieira- Permite V. Ex• um aparte, Senador Marcos Frei-
r e? 

O SR. MARCOS FREIRE- Ouvimos o ilustre Senador Evelásio Viei-
ra, Líder dõ PP. 

O Sr. Evelásio Vieira- Os estatutos do Partido Popular e do PMDB são 
semelhantes, iguais; os nossos programas partidários também afins. Diferen­
tes são as palavras, mas plenamente identificadas. Decidimos marchar para 
uma incorporação em busca de mais espaços no sentido de fortalecermos as 
Oposições, para cumprirmos a grande missão de conquistarmos a normalida~ 
de democrática para este País, e com ela alcançarmos o desenvolvimento eco­
nômíco para a verdadeira promoção social no País. Não há nada de estranho 
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e ninguêm pode censurar a ação desenvolvida hoje, pelo PMDB e pelo PP, 
porque, recentemente, por ocasião do episódio do Riocentro, quando as 
Oposições se uniram e hipotecaram solidariedade ao Senhor Presidente da 
República, Sua Excelência recebeu aquela coligação - do Partido Popular e 
do PMDB - emocionado, em pranto. Agora Sua Excelência, Jião pode con­
denar, quando as Oposições desenvolvem urna ação, sob o império da lei, 
com toda legitimidade, em busca da democracia, em busca do bem-estar do 
povo brasileiro, que é a grande razão, a única razão da existência, da atuação 
dos nossos Partidos políticos. 

O SR. MARCOS FREIRE- Agradecemos a intervenção do Senador 
Evelásio Vieira. Lembramos ao nobre Senador que temos agido juntos, inclu­
sive no caso específico a que S. Ex• se referiu. 

E diríamos mais, a Casa é testemunha, o Líder do PDS, aqui presente, 
poderia dar seu depoimento, de que, na verdade, durante todo este ano, neste 
Senado, PP e PMDB foram uma coisa só. -

A nossa atuação, entendimento e sistemática, jâ mostraram que essa 
identidade, a que se referiu o nobre Senador Evelãsio Vieira está não apenas 
no programa ou no estatuto, mas até na sistemática de ação dese~volvida nes­
ta Casa. 

O Sr. Itamar Franco- Prezado Líder, exatarÍlente no aspecto que V, EX• 
aborda neste instante. Nós já temos uma união congressual, particularmente 
no Senado Federal, e, atravês dessa união congressual, nos foi possível en­
frentar algumas vezes a Bancada do Governo. ~ de outras vezes, nós somos 
vencidos, evidentemente, por essa Maioria quando ela comparece. Mas de 
qualquer forma o processo de domingo, ao contrário do que muita gente pen­
sa, eu digo muita gente, mas a tê diria pouca gente, melhor dizendo, ele vai re­
forçar o aspecto democrático brasileiro, porque dois Partidos, como V. Ex" 
bem o diz, através da lei, através da ordem, através do código eleitoral vão 
tentar se incorporar. E se incorporar buscando o quê? Buscando fortalecer a 
democracia. Fortalecido eles vão às ruas e irão pregar com ordem e tranqiiili­
dade, como é a índole do povo brasileiro, a normalidade institucional, a nor­
malidade democrática que nós buscamos e que o- Senhor Presidente da Re­
pública tem proclamado por todo o País. 

O SR. MARCOS FREIRE- Somos grato às palavras do Senador !ta· 
mar Franco e lembraríamos até, prezado colega, que uma das coisas que se 
dizia quando nós combatíamos a reformulação partidária - que houve há 
dois anos atrás, quando da dissolução dos antigos partidos políticos- o que 
ouvíamos dos porta-vozes do Governo com assento nesta Casa era que o GoM 
verno não obrigou ninguém a se separar em partidos diferentes. A Oposição 
se dividiu porque quis, fragmentou porque bem entendeu, e que nada os obri­
gava a se separarem, a seguirem caminhos diferentes. 

Pois bem, essa lei que permitiu a separação é a mesma lei que permite a 
reunificação. Então, não tem nenhum sentido admitir que hâ uma confron­
tação, que há uma ilegalidade, que há uma inconstitucionalidade, que hâ uma 
ilegitimidade nessa tentativa. Aqueles que se dividiram, porque julgaram que 
jã tinha chegado o momento do pluripartidarismo, que no entanto os fatos 
mostraram que esses caminhos eram pedregosos, propositadamente pedregoM 
sos, esses têm o legítimo direito, acobertado pela lei, de se reunificarem no 
mesmo leito. 

Para concluir, queremos dizer que hâ uma coisa muito acima do estatu­
to, muito acima do programa, muito acima de fórmulas e de formas que nos 
faz tentar esse tipo de unificação, que ê o objetivo da nossa vida pública, o 
mesmo objetivo que trouxe o Senador Evelásio Vieira, o Senador Itamar 
Franco, o Senador Leite Chaves, que aqui persistem, jâ nesta hora da noite, 
para nos ouvir e, quem sabe, atê que por caminhos que nos parecem tão 
ínvios os próprios íntegrantes do PDS, representados pelo Senador José Lins. 

Ê que nós, que, embora discordemos dos mêtodos, admitimos que estejam 
inspirados pelos ideais democráticos. Há diferenças, e existem diferenças até 
entre os membros de uma mesma bancada. Já se disse que "cada cabeça, um 
mundo". Então, há pontos de vista diferentes, encaramos certos fatos por 
maneiras diversas. Mas se há discordância, se há divergências entre os com­
panheiros de uma mesma bancada ou entre companheiros de partidos oposi­
cionistas diferentes, na verdade a nossa convergência é muito maior, os nos­
sos pontos em comum são muito mais fundamentais. b tudo isso que faz com 
que possamos, então, tentar caminhos formalmente iguais. 

O Sr. Leite Chaves - V. Ex• me permite? 

O SR. MARCOS FREIRE - Pois não. 

O Sr. Leite Chaves- Posso lhe assegurar, Senador Marcos Freire, que 
essa válida tentativa de incorporação que se realizarã amanhã é menos o re­
sultado do nosso esforço isolado aqui, do que uma determinação e imposição 
das bases que, jamais viram com simpatia, essas nossas divisões. Porque nun­
ca entenderam ou viram diferenças de bandeira. As nossas teses são comuns 
e, sobretudo, il&Ora quando se procura refluir novamente, se procura nova­
mente ameaçar a democracia nacional, nós que somos um partido que repre­
sentamos a Nação, somos o partido da Nação, nós somos a Nação aqui re­
presentada, somos todos eleitos, todos sabem a maneira como somos recebi­
dos. As nossas teses, surgem do seio popular. Não somos nomeados, não so­
mos indicados. Os problemas que defendemos são aqueles que surgem do an­
seio popular, sentido, visto e apalpado, no meio social. Então, nós somos um' 
partid.9.9a Nação. Essa divisão que está sendo imposta pelas bases estão mais 
presentes nessa aproximação, do que mesmo na nossa vontade, embora nós 
tambêm sejamos seriamente sensíveis a esse ponto. Mas, posso assegurar que 
no Paraná fomos, quer dizer, a segunda Bancada do PMDB. Nós, antes de 
qualquer coisa, por determinação das bases constituímos uma comissão com­
posta de dois Senadores, um deles eu e outro do PP, o Senador Affonso Ca­
margo, dois Deputados Estaduais, dois Deputados Federais do PP, e dois do 
PMDB, para, não somente ordenar as bases, ouvi-las melhor, e estimular as 
lideranças, exortá-las a fazer esse acordo. Inclusive, houve um manifesto nos­
so difundido na convenção e que ê do conhecimento nacional. Podemos asse­
gurar que essa comissão atUou diretamente, estritamente ligada às próprias 
bases. Não há no Paraná, por exemplo, uma disenssilo, por menor que seja, 
que mereça consideração, no caso. 

O SR. MARCOS FREIRE- Obrigado, Senador Leite Chaves. Apro­
veitamos a oportunidade, antes de concluir, para agradecer os trabalhos em 
comum que fizemos, inclusive a Liderança do Governo, de quem recebemos 
atenções de ordem pessoal, sem que os debates e as disputas pudessem afetar 
esse relacionamento amistoso, que é tão importante entre os integrantes de 
um mesmo Parlamento. Pedimos a S. Ex•, inclusive, que, se possível, transmi­
ta ao Governo o nosso comportamento, na data de hoje, de elogiar quando o 
Governo, através de seu Vice-Presidente da República e do seu, Ministro da 
Marinha, mostram o papel constitucional das Forças Armadas, que não ser­
virão de instrumento a qualquer retrocesso político, e que com incorporação 
ou sem incorporação o processo de redemocratização tem que prosseguir, 
Agradecemos à Presidência as deferências que a Liderança da Oposição rece­
beu. Renovamos aos funcionários, aos taquígrafos, aos jornalistas, os nossos 
agradecimentos pelas atenções, e esperamos revermos em 1982, neste mesmo 
Plenário, e que o climajã esteja mais desanuviado, para que possamos conti­
nuar perseguindo o grande objetivo, que deve ser o desta Casa, que deve ser o 
de cada um de nós. Objetivo que poderá unir o PP e o PMDB, como já vinha 
unindo durante toda essa Sessão Legislativa, que ê o objetivo da paz, da liber­
dade, e da democra_cia. (Muito bem!) 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
25' REUNIÃO, REALIZADA EM 7 DE OUTUBRO DE 198! 
Às nove horas e trinta minutos do dia sete de outubro de mif novecentos 

e oitenta e um, na Sala de Reuniões da Corl:tissão, na Ala Senador Alexandre 
Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Aloysio Chaves, Presidente, 
reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça, com a presença dos Senhores 
Senadores Almir Pinto, Hugo Ramos, Raimundo Parente, Nelson Carneiro, 
Murilo Badaró, Moacyr Dalla, Franco Montara, Aderbal Jurema, Tancredo 
Neves, Bernardino Viana, Lázaro Barboza, João Calmon e Humberto Luce­
na. 

Deixam de comparecer por motivo juStificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, Orestes Quêrcia, Leite Chaves e· JO-Sé Fragelli. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos os tra­
balhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior. que ê dada como 
aprovada. Prosseguindo, o Senhor Presiderlte dá ciência à Comissão, que a 
reunião tem por finalidade, ouvir a exposição que fará o Doutor Luiz Eduar­
do Borgeth, Presidente da Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Te­
levisão- ABERT, a convite da Comissão, conforme proposta dos Senhores 
Senadores Murilo Badaró e Franco Montara, que prestará esclarecimentos a 
respeito dos Projetos de Lei do Senado n•s 75, de 1979 e 80, de 1979, de auto­
ria do Senador Franco Montara; e após a exposição, prosseguirá, com a 
apreciação das matérias constantes de pauta. Ao conceder a palavra ao Dou­
tor Luiz Eduardo Borgeth, o Senhor Presidente externa a satisfação em 
recebê-lo, assim como, em agradecêwlo pela colaboração que o mesmo presta-
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rá à Comissão, para expor o ponto de vista da ABERTa respeito de assunto 
atual e de grande importância para o País e, sobretudo, para o Congresso Na~ 
cio na!. 

Ao receber a palavra, o Senhor Presidente da ABERT, agradece ao con~ 
vite formulado à Entidade para manifestar sua posição a respeito das ma~ 
térias, bem como, coloca a mesma à disposição da Comissão, sempre que esta 
assim o entender, para prestar esclarecimentos sobre qualquer assunto que 
verse sobre radiodifusão. Prosseguindo, expõe a opinião da Instituição acerca 
das matérias, sendo aparteado pelos Senadores Franco Montoro, Murilo Ba­
daró, Nelson Carneiro e Tancfedo Neves, cujo apanhamento taquigráfico, é 
publicado por determinação do Senhor Presidente da Comissão, em anexo a 
esta ata, 

Concluída a exposição, o Senhor Presidente, Senador Aloysio Chaves, 
franqueia a palavra a quem dela queira fazer uso, para qualquer indagação a 
respeito do assunto, ao expositor, não havendo manifestação, agradece a pre­
sença do Doutor Luiz Eduardo Borgeth, pela apreciação feita em nome da 
ABERT, em torno das matérias, e suspende a reunião, para que os Senhores 
Senadores presentes, possam cumprimentar o convidado, 

Reiniciada a reunião, o Senhor Senador Aloysio Chaves, passa a Presi~ 
dência ao Senhor Senador Nelson Carneiro, na forma regimental, para rela~ 
tar matéria na qual funciona como relator. Assumindo, o Senhor Senador 
Nelson Carneiro concede a palavra ao Senador Aloysio Chaves, para relatar 
o item O I da pauta, a Mensagem n9 281, de 1981, do Senhor Presidente da Re~ 
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, o nome do Doutor 11-
délio Martins, advogado, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal supe~ 
rior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro LeOpol­
do César de Miranda Lima. Apresentado o Relatório sobre o indicado, pelo 
Relator, Senador Aloysio Chaves, a reunião torna~se secreta, para delibe-­
ração sobre a matéria. Reaberta a reunião, é dada seqüência, com o item 02) 
Projeto -de Lei do_ _Senado n9 284, de 198 I, que '"altera a diretriz da rodovia 
BR-222, integrante do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n• 5.917, 
de 10 de setembro de 1973. Relator: Senador Humberto Lucena. Parecer: faR 
vorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por 
unanimidade, aprova o parecer do Relator. Assinando sem voto o Senador 
Aloysio Chaves, por ser o autor da proposição. Reassumindo a Presidência, o 
Senador Aloysio Chaves, concede a palavra ao Senador Murilo Badaró, pai-a 
relatar o item 03) Projeto de Lei da Câmara n' 94, de 1981-Complementar, 
que "estabelece normas gerais a- serem .adotadas na organização do Minis­
tério Público Estadual". Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. 
Apresentado o parecer do Relator, é o mesmo colocado em discussão, usam 
da palavra para discutir o projeto, os Senadores Hugo Ramos, Nelson Car­
neiro, Franco Montoro, Lázaro Barboza e Tancredo Neves, cujo apanha~ 
menta taquigráfico, é publicado por determinação da Presidência, em anexo 
a esta Ata, sendo ao final, solicitado vistas do projeto, pelos Senadores Hugo 
Ramos, Aderbal Jurema e Franco Montoro, conjuntamente, sendo deferido 
pela Presidência. Devido a convocação para às onze horas do Congresso Na~ 
cional, para Sessão Solene em homenagem ao Presidente da República da 
Mali, o Senhor Presidente encerra a reunião. Lavrando eu, Paulo Roberto 
Almeida Campos, Assistente da Comissão~ a presente Ata, que lida e aprova~ 
da, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO À ATA DA 25• REUNIÃO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 7 DE OU­
TUBRO DE 1981. ÀS 09:30 HORAS, REFERENTE À EXPO­
SIÇÃO DO DOUTOR LUIZ EDUARDO BORGETH, PRESI­
DENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISSORAS DE 
RÃD!O E TELEVISÃO - ABERT. A RESPEITO PROJETOS 
DE LEI DO SENADO N•S 75, DE 1979, E80DE 1979. DE AUTO­
RIA DO SENADOR FRANCO MONTORO. EM TRAMITAÇÃO 
NA COMISSÃO, - QUE SE PUBLICA DEVIDAMENTE AU­
TORIZADO PELO SENHOR PRESIDENTE. 

Presidente: Senador Aloysio Chaves 
l9~Vice-Presidente: Senador Nelson Carneiro 
29-Vice.Presidente: Senador Lenoir Vargas 

Integra do apanhamento Taquigráfic'o 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Declaro aberta a nossa reu­
nião de hoje, que tem dupla finalidade. A primeira, ouvir a exposição do Dr. 
Luiz Eduardo Borgeth, Presidente da Associação Brasileira de Emissoras de 
Rádio e Televisão - ABERT, a convite da ComiSsão, conforme proposta 
dos Srs. Senadores Murilo Badaró e Franco Montoro. O Dr. Borgeth presta­
rá esclarecimentos a respeito dos projetos de leis do Senado de números 
75/79 e 80/79, de au1oria do eminente SenadOr -Fr3.iiCOMOntoro. -

Esta primeira parte não é de deliberação. A Comissão poderá funcionar 
imediatamente para ouvir esta exposição. Em seguida, passaremos à pauta 
ordinária da Comissão com os processos queestão alistados e com a distei~ 
buição feíta aos Srs. Senadores. 

Tenho satisfação em receber, como Presidente da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, o Dr. Luiz Eduardo Borgeth. Quero agradecer inicialmente a 
V. S• a colaboração que presta a esta Comissão atendendo convite que lhe foi 
feitO para expor ci ponto de Vista da ABERTa respeito de assunto atual e de 
grande importância para o País e sobretudo para o Congresso Nacional. 

O Dr. Borgeth fará urna exposição de caráter geral e depois se colocará à 
disposição -dos Srs. Senadores para prestar os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados. 

Com esta finalidade, tenho a satisfação de conceder a palavra ao Dr. 
Lui~ Eduardo Borgeth:- - ----

0 SR. LUIZ EDUARDO BORGETH- Muito obrigado, Sr. Presiden­
te, A ABERT sente-se profundamente honrada com o convite de comparecer 
a esta Comissão e espera que em outras oportunidades, sobre qualquer assun~ 
to que verse sobre radiodifusão, a Comissão não faça a menor cerimônia em 
nos convocar para dar explicações e relatar fatos. Não pretendo, nem vim 
preparado para fazer uma longa exposição sobre esta matéria, que é uma ma­
téria da maior relevância, mas in e coloco à disposição que vou fazer, defen­
dendo, evidentemente, a posição nossa no que diz respeito a esse projeto e ou: 
tros do mesmo tipo. 

Não abordarei os aspectos legais e constitucionais pois, embora advoga­
do, não posso ombrear com os ilustres membros desta comissão. 

O primeíro projeto de n'? 75 dispõe sobre a transmissão por emissoras de 
rádio e televisão, vinculadas à União, de programas e debates sobre proble­
m-as brasileiros e dá 'outnls providências. A rigor, não deveria opinar sobre 
questões de rádio subordinadas ao poder executivo embora as emissoras vin­
culadas à União seja,m tarribém sócias da AB-ERT. Portanto, a ÃBERT, num 
certo sentido, representa estas emissoras e, até prova em contrário, o que fica 
dito das emissoras privadas vale também para as vinculadas a vários anos. 
Gostaria-de deixar claro neste momento que sou Diretor da TV Globo há 14 
anos e que a nossa associação é uma Associação de emissoras privadas, sendo 
Presidente o Dr. Paulo Carvalho Filho, paulista bastante conhecido, Diretor­
Presidente da TV Record. Sou Vice--Presidente no exercício da Presidência, 
porque o Dr. Paulo encontra-se em licença de três meses. 

Voltando ao assunto, ficando claro que as emissoras vinculadas à União 
também são sócias da ABERT e, nesta condição, são englobadas nos acordos 
que são feitos para qualquer tipo de objetivo. Evidentemente, nessa questão, 
a ABERT se julga um pouco sem autoridade para opinar, uma vez que do 
ponto de vista legal, o relacionamento seja totalmente outro; uma rãdio vin­
culada à União é vinculada aos poderes da União. Estamos tratando com 
uma entidade difererite da emissora privada e concessionária de serviços. Se­
ria uma discussão a ser feita; que tipo de vinculação com os órgãos da re­
pública tem as emissoras vinculadas à União. Porque são diversos tipos de 
vinculação como é por exemplo o caso da Rádio MEC, que é uma rádio que 
pertence ao Ministério da Educação e Cultura, diferente do da TV Nacional, 
cuja vinculação já não é da mesma natureza. 

Esse projeto n9 75, quero deixar bem claro, para que não façam intriga 
com as nossas associadas de que a ABERT não defende os seus interesses nãq 
atende aos interesses da rádio difusora, embora ache que é urna questão total­
mente_diferente da emissora privada, porque, como previsto no texto, ê vin­
culada à União, Não sei nem se é necessário, não sei se serã sábio, um projeto 
de lei para esse fim. Acho que em sendo uma emissora vinculada à União, 
como existem várias, que não é o caso da Rádio MEC que é vincUlada apenas 
ao M EC, portanto, ao Poder Executivo, esse tipo de questão deveria ser enca­
rada çie outra mãneira, através de entendimento direto. 

No que diz respeito às emissoras privadas, evidentemente que a ABERT 
e cada emissora individualmente não pode concordar com o objetivo deste se­
gundo projeto, de n'? 80. -

Vou falar um pouco informalmente porque um projeto dessa natureza 
além dos seus aspecos legais, eConômicos, envolve a vida nacional no seu 
todo e esses últimos anos da nossa vida nacional. 

Acredito, em primeiro lugar, que a motivação desse projeto tenha raízes 
em épocas em que a radiodifusão tinha um status um pouco diferente do que 
tem hoje. Eu estava, exãtã.mente, dizendo há minutos atrás ao Senador Fran­
co Montoro que não foi necessário qualquer projeto de lei para que a televi­
são se abrisse em entrevistas políticas e que quando cheguei em casa estava 
vendo o próprio Senador Franco Montoro dando uma entrevista na televi­
são, ao mesmo tempo que num outro canal um outro político, não parlamen­
tar, também fazia um programa de debates e num terceiro canal debatia~se 
problemas educacionais do Brasil com parlamentares presentes. Isto tudo, 
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ontem. A começar pela Rede Globo, que tem hoje um programa às segundas­
feiras de debates Políticos. Não são debates frios e obrigatórios como os que 
viriam em decorrência do projeto; a radiodifusão se abre, atualmente, ao de­
bate político, singelamente pautada naquilo que é a característica do veículo 
que é o interesse imediato do telespectador ou do ouvinte do rádio. A idéia da 
obrigatoriedade do debate político parece-me uma idéia que talvez os pró­
prios autores do projeto, se repensarem na matéria hoje formulariam-no de 
maneira diferente. Além disso, seria um pouco impreciso uma obrigatorieda­
de nos termos em que está redigido se o objetivo é o de co.operar para a edu­
cação política da população. ~·As emissoras de rádio e televisão promoverão 
semanalmente u.rn programa de debates sobre problemas nacionais, estaduais 
ou municipais. A duração do programa não poderá ser inferior a 30 minutos 
limitada a 10% do tempo destinado ao programa comercial". Ainda aqui nós 
teríatrios reduzido para terço o tempo legal de publicidade que a lei faculta às 
emissoras de rádio e televisão que é 25% do seu tempo de transmissão. A lei 
permite 15 minutos por hora, portanto, sete minutos e meio por cada meia 
hora. 

Acho que o debate político, não quero riem discutir se há prejuízo econô­
mico ou não para as emissoras, porque o debate político poderá ser uma coisa 
fascinante como já foi no Brasil e não necessita ser uma imposição. 

O SR. FRANCO MONTORO- Permite V. Ex• um aparte? (assenti­
mento do orador)- O projeto não fala em debate político. Fala em debate de 
problemas nacionais, estaduais e municipais. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH - É nisto que desejo chegar. 
Este debate, nobre Senador, se V. Ex• me permite, jâ existe nas televisões, 
mormente agora, através de toda a programação. Se V. Ex• analisar a progra­
mação das emissoras, os problemas graves do país estão sendo apresentados e 
discutidos. Normalmente, os Srs. Deputado e Senadores, pessoas de altares­
ponsabilidade, não têm tempo de ficar assistindo televisão como uma dona de 
casa fica - um dos grandes dramas que sofremos na radiodifusão é justa­
mente isto: as pessoas altamente colocadas na administração pública ou na 
vida pública, estão ocupadas, normalmente, o tempo inteiro e não acompa­
nham como nós do ofício ou uma dona-de-casa, que ainda acompanha mais 
do que nós, a televisão. Esse debate, para quem tem vi~to a televisão, assim 
como um todo e superficialmente, esse debate existe em toda a programação, 
principalmente, hoje em dia, as edições jornalísticas, seja das giarides rCdes, 
seja das emissoras independentes. Se V. Ex• notar, aí, um noticioso - não 
vou citar nomes para não citar uma emissora - V. Ex• verá que o tempo in­
teiro o povo é instado a debater, discutir medidas públicas, discutir inflação, 
transportes etc ... Por isto, quero dizer exatamente isto - esse debate, uma 
vez que se torna obrigatório, como é o caso do horário eleitoral (que V. Ex• 
não está lembrado mas como Diretor da Globo de São Paulo, discutíamos 
muito, negociamos muito, a questão da hora eleitOral) que se transforma no 
que poderia ser uma matéria de vivo interesse público, numa lição, numa aula 
em que povo se retira como se retira de qualquer outro espetáculo enfadonho 
ou sem o dinamismo próprio do veículo. 

Estou vendo, aqui, o nobre Senador Tancredo Neves, e me lembrando 
da aparição de S. Ex• que, se não me engano, foi do primeiro ou do segundo 
programa de um programa novo de entrevista política e foi um sucesso- do 
ponto de vista não político, mas do ponto de vista da emissora de televisão 
enquanto programa. Esse tipo de sucesso não se repete. Vai se repetir quando 
existir um item que interessa diretamente ao telespectador ou quando é uma 
novidade,· como foi essa abertura de programação, como personalidades polí­
ticas, como não existia há muito tempo, além da habilidade, do talento e da 
personalidade do Senador. Agora, no momento em que isto se torna obriga­
tório, evidentemente, o nível de interesse cai com a qualidade. Ninguém sabe 
disto, melhor do que nós, pela experiência do horário eleitoral que é um de­
sastre do nosso ponto de vista- da nossa indústria- porque o telespectador 
·desliga e não volta a ligar. 

O SR. FRANCO MONTORO - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH - Pois não. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu gostaria de não fazer uma expo­
sição mais funda ... 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Eu nem sei fazer exposição ... 

O SR. FRANCO MONTO RO-Eu estou de pleno acordo com as suas 
considerações. c, aliãs, nós trabalhamos juntos para diminuir esse suplício ... 
<-mas, o que se propõe- tenho a impressão que está havendo uma visão do 
:seu êxito.·o que se pretende neste projeto não ê um debate político. O que se 
pretende, aqui, é que haja o debate de problemas municipais, estaduais e na­
_cionais e que se. garanta a objetividade, o diálogo. Então, V. Ex• deu exem­
plos de que algumas cuidam e outras não -o que é raro- respeitando a ini-

ciativa, o interesse da emissora, o seu interesse comercial e num programa 
gratuitO e não há nada disto e a legislação foi um-desastre e as emissoras têm 
prejuízos. Aqui, não terão prejuízos. Aqui, é apenas uma norma de caráter 
educativo. Quando o projeto foi apresentado, o nobre Líder da então ARE­
NA no Senado, o Sr. Senador Eurico Rezende, fez um pronunciamento di­
zendo que esta era uma iniciativa que ultrapassava os limites do Partido por­
que o Governo mostrava a esse "tempo, uma preocupação muito grande pelo 
estudo dos problemas nacionais, preocupação que, ainda, existe e que é fun­
damental - não tem nenhum caráter partidário e nenhum caráter político no 
sentido estrito. O que se pretende é que, periodicamente, as estações tenham 
um programa de acordo com a sua conveniência, no horário que acharem 
conveniente, ga"i'antido um período de publicidade, programa dedicado ao 
debate de interesse municipal :...._ construção até de uma usina, o problema do 
lixo, o problema da violência urbana, o problema de energia, de transportes e 
que neste programa sejar:n convidados técnicos indicados pelos Partidos para 
não haver como acontece, por exemplo - vou dar um exemplo concreto -
na TV-2 de; São Paulo só tem acesso representantes do Governo e dão a sua 
versão, a própria emissora é castigada- perde a sua autoridade- são quais­
quer pessoas da Oposição, não entram. Então, para assegurar o caráter de­
mocrático, os partidos são pessoas jurídicas de Direito Público, e seriam con­
vidados para esse debate que houvesse e apresentasse um técnico especializa­
do para aquela matéria. Então, o problema é muito mais de educação do que 
política, de apresentçaão e debates dos problemas de interesse nacional -
tem conhecimento dos problemas nacionais - e fazer com que a população 
acompanhe. Eu até já apresentei um projeto, mencionando um exemplo de 
um programa que p.á na França e que é o programa de maior repercussão na 
Europa, chamado Trois VéritéS""- Três Verdades. Ao abrir o Programa, o 
Coordenador declara - são convidados representantes do Governo e da 
Oposição para d~baterem um problema - aqui. é a verdade do Governo, 
aqui é a verdade da Oposição e, aqui, cabe a cada um dos ouvintes chegar à 
sua própria conclusão.· É um caráter democrático, e que é muito repetido, é 
muito comum nas emissoras de quase todo o mundo. Como aqui nós temos 
um excesso- po.r exemplo: nós temos um programa de Minerva e se obriga a 
quase todas as estações, ao mesmo tempo, ensinarem frações, equações, lo­
garítimos, o que é um absurdo. Isto sim, ê urna intromissão estatizante, con­
trária à liberdade de imprensa, contrária à liberdade de difusão, contrária ao 
interesse do telespectador, porque não é possível que todo o País esteja inte­
ressado em saber, em estudar fórmulas de operações algébricas daquela or­
dem. Mas, o projeto, exatamente, diz o contrário - este projeto estabelece 
apenas - como a emissora exérce uma função pública - que ela, uma vez 
por semana, durante.30 minutos, faça um progràma, examinando o problema 
- um problema de interesse público, municipal, estadual ou nacional. As 
críticas que V. Ex• acaba de fazer, eu as subscrevo inteiramente e trabalhamos 
juntos para eliminar esses objetivos mas elas não atingem o projeto. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH - Só queria me penitenciar 
que, realmente, o art. 1 '?não fala em debate político. Mas, como o art. 39 dizia 
que: 

.. Art. 39 Do programa participarão, obrigatoriamente, pes­
soas designadas pelos Partidos políticos" automaticamente nós às­
saciamos às pessoas ao debate político. 

O SR. FRANCO MONTORO- E poderia até ser modificado- " ... 
serão publicados e apresentar técnicos" - não seria obrigatoriamente, por­
que, aí, se o partido não indicasse não compareceria e seria um absurdo. Mas, 
seria, para garantir o caráter democrático, não havendo ponto de visto ape­
nas de um lado, seriam convidados representantes e técnicos de v_ários parti­
dos, para participarem da mesa-redonda. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH -A nossa divergência, nobre 
Senador, é muito pequena- aliás, o nosso grande problema é que estamos 
com a mesma op!nião. Na França, sempre urii tem que mudar, não é? (risos). 

Eu, em primeiro lugar, congratulo-me com a sua opinião sobre o Projeto 
Minerva. A ABERT fez o que pôde e o que não pôde contra o Projeto MinerM 
va, assim corno a ABERT lutou contra a ·~Hora do Brasil''. na televisão por­
que houve um certo tempo em que estivemos perto - enfim, foi aventada 
essa hipótese. Não há na ABER T nem na nossa indústria senão desejo de 
contribuir p'a'ra a Educação do povo; ela não é contra, pelo contrário, ela é fa­
vorável à educação política, física, aritmética etc ... do povo. 

O SR. FRANCO MONTORO- Eu me permito, se V. Ex• consentir ... 

O SR. FRANCO MONTORO- ... acrescentar, atê, que este proj.;to foi 
inspirado por diretores de emissoras - no tempo em que V. Ex• lembrou, 
mudou muito. Nós gostaríamos de fazer isto mas, s"eria para nós uma garan­
tia, na lei - a lei estabelece e nós veremos que não há nenhuma atitude. con­
trária ao Governo porque nós fazemos isto, apenas com algumas limitações ... 
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SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH - Exatamente. 

O SR. FRANCO MONTORO- ... e estamos impedidos de, muitas ve­
zes, dar u'm carâtCr rliai"s aberto que deveria ser dado a este projeto. De modo 
que a inspiração do processo --não vou cometer a indiscrição de indicar no­
mes, mas, era exatamente, neste sentido - para dar com a total liberdade 
que, aqui, estabelece, a oportunidade das emissoras fazerem aquilo que cor­
respondem à sua função e até de grande interesse público, porque esses pro­
gramas têm grande audiêncja, ao contrário daqueles programas políticos em 
que há uma grande audiência, ao contrário, daqueles programas políticos em 
que há monólogo. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Eu espero contar com auto­
ridades como V. Ex• quando se for discutir projeto de reforma eleitoral na­
quilo que diz respeito à-utilização do horário, com o objetivo de conquistar os 
interesses das partes. Tenho certeza que os partidos políticos e os políticos, 
individualmente, só têm iriferesse em falar para grandes audiências. Isso de 
·achar, e é um dos grandes equívocos que fazem os intelectuais no mundo in­
teiro, de chamar a televisão de veículo de massa. A televisão não é veículo de 
massa. Por quê? Porque tem um número enorme de audiência. No momento 
em que a televisão é utilizada, mal utilizada, como tem sido no caso específico 
do horário eleitoral, ela deixa de ser um veículo de massa, passa a ser um veí­
culo para cinco mil, dez mil, quinhentos mil pessoas. Isso é importante por­
que se vai discutir brevemente, eu acredito, a nova legislação para a publici­
dade eleitoral da televisão, quando vão ser debatidos esses problemas. 

Eu gostaria de fazer aqui um apelo ao Senador Franco Montara, autor 
do projeto, e com o qual eu estou, como cidadão e com homem de televisão, 
de pleno acordo. Não estou de acordo com a obrigatoriedade. Eu acho que a 
'obrigatoriedade não conduz a nada nesse tipo de atividade, ela não conduz a 
bons resultados, porque perde a credibilidade. E. o caso de famosos progra­
mas que existem aí, não têm credibilidade. A iniciatiVa p-riVada, tem uma 
função fundamental na democracia, na minha opinião a além de outros fato­
res, pelo fato exatamente de ela ser privada, quer dizer, de ela não ser um ór­
gão público oficial, de ter credibilidade para os dois lados. 

O SR. FRANCO MONTORO -Mas, vamos ser conveniente que per­
mita. Não ocorre em relação ao projeto, porque o projeto não estabelece nem 
hora, nem tema obrigatório, apenas que a emissora, uma vez por semana, du­
rante trinta minutos, pode ser um trabalho agrícola, pode ser por trabalho de 
educação escolar, ela escolhe ... 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Posso mostrar ao Sr. que 
esse trabalho já é feito. 

O SR. FRANCO MONTORO- Pois ê, se jã ê feito, por que feito por 
algumas horas, porque nem todas fazem. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH - Nem todos fazem. 

O SR. FRANCO MONTORO - Então, se hã uma perfeição, ê uma 
norma bem flexível, bem democrática. Inclusive assegura o tempo da propa­
ganda comercial para assegurar a remuneração; não há prejuízo nenhum. 
Apenas nesse período que não é fixado, a emissora fixará. Pode ser um pro­
grama matinal cuidando do emprego da agricultura. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Ela pode representar prejuí­
zo, nobre Senador. 

O SR. ALOISIO CHAVES- Eu gostaria de fazer uma observação. Em 
caráter geral em torno desse problema para mostrar como certos programas 
bem estruturados, bem orientados, têm hoje uma audiência nacional, feita 
pela iniciativa privada com todo sucesso. No Estado do Pará, vou dar um de­
poimento do Estado do Pará, o Globo Rural, acho que em todo o Brasil, ê 
um!' programa nos domingos pela manhã que é ouvido por um número imen­
so de pessoas. 

O SR. FRANCO MONTORO - Em São Paulo também. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Não só dedicado a esse setor 
privado da pecuária, como também nesse programa hâ uma fonte preciosa de 
informações de caráter geral, sobre os problemas nacionais. Conheço pessoas 
de diferentes níveis, sem serem agricultores e pecuaristas, que não saem no 
domingo enquanto não termina esse programa, porque obtêm informações. 
A publicidade de empresas privadas permite a existência -destes programas. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH - E com esse papel de ter 
atraído os financiadores dO programa, que estavam ausentes porque não ti­
nham veículos para comunicar que são fabricantes de tratores, por exemplo. 
Exatamerite na linha do Senador Aloysio ChaVes, eu acrescentaria o trabalho 
da Fundação Roberto Marinho. A·coisa mais extraordinária do projeto, que 
é da linha do projeto de V. Ex•, ou seja, um programa cultural e educativo. O 

· maior número de aprovação nos cursos supletivos do Brasil, em pesquisa fei~ 

ta pelo Banco Mundial e pela UNESCO, foi o obtido pelo Telecurso do ll 
Grau, que é de graça. O Telecurso de 11 Grau foi o maior fator de aprovação. 
f: óbvio que ele tem um alcance de milhões, sobram I ou 2% mas esse I e 2% é 
maior do que os demais meios de preparação somados para o supletivo do 11 
Grau. O que eu quero dizer com isso? Que, no caso do Globo Rural ele é mais 
flagrante porque ele é financiado não por uma fundação e, sim, pelos anun­
ciantes, normalmente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Então, é o que o projeto pretende. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGÉRTH - Mas, se posso fazer uma 
proposta, eu diria o seguinte: se o Senador me der uma oportunidade de pre­
parar um relatório escrito, eu vou: l)- demonstrar, não em todas as emisso­
ras, obviamente, que isso aqui é feito; 2) - que isso, faço umà aposta, a per­
durarem as condições naciOnais de mercado, de abertura política, enfim, as 
condições que temos hoje e que indicam que vão persistir vai expandir-se e 
que bons patrocinadores aparecerão na medida em que correspondem a uma 
necessidadse real do público. Isso vai acontecer como aconteceu no passado. 
Os Srs. se lembram dos debates políticos, quando existiam crises políticas, 
eram grandes atrações da televisão brasileira; isso vai acontecer. Agora, o que 
é que acontece com a obrigatoriedade. O que acontece é o seguinte: ele será 
feito como um trabalho para exonerar a obrigação. Bota às seis horas da ma­
nhã um sujeito qualquer falando. Na grande empresa, na empresa com recur­
sos, esta poderá fazer um programa com produção, com material, que vai tra­
zer os problemas do Pará, com filmes coloridos etc, inclusive, conquistando 
patrocinador e o outro, obrigado, terá o prejuízo. 

O SR. FRANCO MONTORO- Ela jã estã fazendo, a jã estã fazendo 
isso. E outras já estão fazendo. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Exato. E vão imitando e vão 
seguindo a linha. 

O SR. FRANCO MONTORO- A função da linha é função educativa 
da lei. Quem sabe se, conjuntamente, poderíamos elaborar as modificaÇões. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Inclusive eu acho, que nós 
podemos. 

O SR. FRANCO MONTORO -Isso ê uma proposição para ser modi­
ficada. Inclusive eu concordo com duas modificações suas, por exemplo: eu 
fixei em 10% porque a informação que me deram era que, nesse tempo, lO% 
que era parte destinada à parte comercial. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH - 25%, que é um quarto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Quem sabe se, conjuntamente, po­
deríamos depois da sua exposição, reunindo as váriaS Lideranças e estudar­
mos uma forma. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Acho que esse objetivo pode 
ser atingido. A palavra educação Cívica esiâ um pouco desgastada através de 
projetos, alguns até obrigatórios. Se o Senador pretende um esclarecimento 
independente do debate político-partidário, que ê uma coisa que ninguém es­
clarece acho que vai ser feito. Eu levei anos para entender a sublegenda, por­
que as pessoas já entram no ar discutindo a sublegenda. Ninguém começa o 
programa dizendo o que é. Eu um dia parei um amigo meu, jornalista, para 
me explicar. Levei vinte minutos pai-3-Coii.Seguir entender e, assim mesmo, jâ 
esqueci algumas nuanças. Se o objetivo ê um programa que saísse fora do de­
bate partidário para o esclarecimento político, acho que isso tem lugar nos 
projetos já existentes. Eu acho que no lidar com a iniciativa privada, o incen­
tivo é que ê o correto, não a obrigação. A radiodifusão obviamente necessita. 

O SR. MUR!LO BADARÓ ~Eu sou Relator desse projeto e eu queria 
pedir ao Sr. Borgerth que se, possível, nos mandasse urna exposição por escri­
to, como um esclarecimento à Comissão desses variados assuntos que o Sr. se 
referiu na sua fala. Seria uma peça infOrrriativa para uma avaliação posterior. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Terei um grande prazer em 
fazer isso. · 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró) - E poderia fazer até uma coisa 
mais ampla, com considerações mais genéricas. 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Eu gostaria apenas de deixar 
aqui ao Senador Franco 'Montoro a tranqüilidade e a certeza de que esse pro­
jeto, senão se transformar numa obrigatoriedade, ele vai atingir, paradoxal­
mente, seu objetivo e, nós vamos ter isso aqui obrigatoriamente· no Brasil, 
porque a vida comunitária é o primeiro interesSe do telespectador. Sucessos 
de programas tipo TV Mulher, em São Paulo, que aliás em Brasília também o 
é, por que é que tem sucesso? Porque se discute problemas individuais da 
dona-de-çasa, se esclarece as coisas que as pessoas não sabem; isso é um fator 
de comunicação primordial. Seja na literatura, seja no teatro, comunicação é 
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levar alguma coisa que as pessoas ainda não conhecem. Esses debates de 
problemas nacionais· e municipais estiveram distantes da televisão durante 
muito tempo. E estão voltando e vão voltar. A única coisa que·eu gosta!ia de 
deixar claro para terminar esta exposição, que acho que jâ estâ até longa, é de 

· que existe um prejuízo. Quer dizer, essa concepção de que a ocupação da tele­
.. visão não 'ê prejudicial ao todo, e aqui não faço crítica ao Senador Franco 

Montoro, é errônea: qualquer elemento na televisão que faça cair a audiência 
é um prejuízo real para a emissora. Essa idéia de que não há prejuízo- abre 
meia hora para isso, abre me_ia hora para aquilo - enfim, a radiodifusãso 
brasileira não pode arcar todos os ônus, os fracassos das televisão brasileira 
são conhecidos de todos nós. Fracassos de empresas realmente gigantescas, 
poderia se alegar isto ou aquilo, fracassos de empresas pequenas. Não VOU 

enumerar aqui as televisões que começaram e acabaram no Rio de Janeiro, 
em São Paulo o Senador Franco Montoro conhece ... começaram e acabaram 
no Rio de Janeiro, o Senador Franco Montoro conhece em São Paulo? 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Existem empresas próprias 
no momento, a radiodifusãso sofreu uma grande reformulação, o resultado 
nós ainda não sabemos, no momento existe, digamos, saúde no setor. Saúde 
precária, como é precária a saúde em outros aspectos aqui no Brasil, a pró-­
pria saúde do povo. Agora, com esse tipo de objetivo correto, verdadeiro, ne­
cessário, com pessoas esClarecidas, como são os Srs. acho que nós podemos 
chegar a este resultado igualzinho, até, talvez, atravês do entendimento dire­
to. Existem outros exemplos que não quero citar aqui, porque a ética não me 
permite, existem outros exemplos de entendimento. 

O SR. NELSON CAR.NEfRO- (fora dq_microfone) que esse é o pro­
jet9 de 79·. Em 81, o panorama nacional é outro ... 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Exato! Onde parecia que só 
através de uma lei teria esse acesso. 

O SR. NELSON CARNEIRO- De modo que acho qué com esse enten­
dimento, com a colaboração da comunidade vamos chegar a uma acordo, a 
um proje~o que atenda todos os terrenos. O interesse ê de divulgar os proble­
mas nacionais, regionais e municipais ... 

O SR. LUIZ EDUARDO BORGERTH- Infeli:inienie, aABERT não 
tem recursos para manter os Srs informados. Nós, agora, temos um assessor 
parlamentar, que está até aqui presente, e pretendemos trazer mais inf?r­
mações, porqUe sabemos que os Srs. não podem ficar percorrendo os canats. 

Mas, ontem - quero dar esse depoimento - na minha casa, às onze e 
meia da noite, o Senador Franco Montoro, num canal, o ex-Governador 
Leonel Brizola em outro, e quatro deputados numa mesa redonda em outro 
canal ao mesmo tempo, sendo que no momento que vi, o Senador Franco 
Mon;oro e ex-Governador Leonel Brizola, tratavam de assuntos políticos, 
partidários, e no canal 2 a discussão era sobre educação, com quatro parla­
mentares presentes em uma mesa redonda. É isto, é este projeto em execução 
sem ob_rigatoriedade e sem multas. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- O Dr. Borgerth deu a exposição que fez. 
Agora faculto a palavra aos ilustres Senadores membros da comissão, que de­
sejarem fazer algum esclarecimento. 

O SR. TANCREDO NEVES- V. Ex• me permite a palavra, Sr. Presi­
dente? 

O SR. PRESIDEWNTE (Aloysio Chaves) - Pois não. 

O SR. TANCREDO NEVES- Antes de mais nada, agradecer as amã­
veís referências do nosso ilustre conferencista, onde ele fez referências aos 
programas em que tive a oportunidade de fazer, através do Canal. 

Em segundo lugar, o seguinte: o projeto realmente_ mostra uma grande 
oportunidade. Se ele estâ superado pela própria evoluçã-o-dos processos, das 
técnicas e dos meios de comunicação que vem adotando, acompanhando as 
transformações da sociedade, neste particular veritl'ca-se que é uma legislaç~o 
que tem que ser permanentemente adaptadas às condições de ordem so7ml 
que se criam, onde se conclui que uma ?isciplina da m~t~ri~ p~ecisar ser f~t~a, 
porque hoje está sendo feita por tolerâncta, por clanvrdencta, por espmto 
público desta emissora, mas amanhã, isso pode não aconte~er. . . 

O Senador Franco Montoro sugeriu aqui que logo depots da reumão ti­
véssemos um entendimento com as lideranças de partidos para colher as me­
lhores sugestões. Eu poderia, com permissão do senador Franco Mon~oro, 
para uma outra sugestão que a ABER T sem se compr~mete~, nos envtasse 
um anteprojeto ou urna sugestão de alteração e de modtficaçao e sobre este 
trabalho as lideranças políticas trabalhariam para encontrar a melhor so­
lução para o problema. 

o SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- A proposta de V. Ex• coinci­
de com a sugestão feita pelo Senador Murilo Badaró ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu a subscrevo ... 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- ... de que o Dr. Borgerth en­
vie as suas sugestões de forma concreta à Comissão, como subsídio para apre­
ciação dos. Srs. Senadores. 

Colocada a questão nestes termos, consulto se algum ilustre colega dese­
ja fazer qualquer indagação. 

Não havendo, agradeço ao Dr. Borgerth em nome de todos nós, de ter 
atendido o convite que lhe fez a Comissão de Constituição e Justiça, deferin­
do o requerimento dos eminentes Senadores Murilo Badaró e Franco Monto­
ro, a apreciação que, em nome da ABERT acabou de fazer a respeito desta 
matéria e, sobretudo, a colaboração que vai enviar a esta Comissão para perM 
mitir um exame meticuloso, cuidadoso desta matéria que nós consideramos 
de relevante importância para o País, e, portanto, para a iniciativa privada, 
como para o poder público. 

Suspendo a sessão por cinco minutos, a fim de que os Srs. Senadores 
possam apresentar os seus cumprimetnos ao nosso convidado. 

ANEXO À ATA DA 25• REUNIÃO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 7 DE OU­
TUBRO DE 1981, ÀS 09.30 HORAS, REFERENTE À DISCUS­
SÃO DO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 94, DE 1981-
COMPLEMENTAR, QUE "ESTABELECE NORMAS GERAIS 
A SEREM ADOTADAS NA ORGANIZAÇÃO DO MINISTERIO 
PVBLICO ESTADUAL"'. CONSTANTE DO ITEM 3- QUE SE 
PUBLICA DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SENHOR 
PRESIDENTE. 

Presidente: Senador Aloysio Chaves 
1 <~ Vice-Presidente: Senador Nelson Carneiro 
2'~ Vice-Presidente: Senador Lenoir Vargas 

Integra do Apanhamento Taquigráfico 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - O item 3 da pauta é o 
Projeto~ de-Lei da Câmara dos Deputados, n~' 94/81, complementar, que esta­
belece normas gerais 3. serem adotadas na organização do Ministério Público 
Estadual. 

É Relator da matéria o nobre Senador Murilo Badaró, a quem concedo a 
palavra. 

O SR. MURILO BADARÓ­

PARECER N• 

Da comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n9 94, de 1981-Complementar (nO? 223-B, de 1981, na Casa de 
-origem), que estabelece normas gerais a serem adotadas na organi­
zação do Ministério Público Estadual. 

Relator: Senador Murilo Badaró 
Procedente da Câmara dos Deputados, ê submetido à apreciação desta 

Comiss-ão o projeto de lei que estabelece normas gerais a serem adotadas na 
organização do Ministêrio Público Estadual. 

De iniciativa do Poder Executivo, a lei projetada chegou àquela Casa 
acompanhado de mensagem do Senhor Presidente da República e, devida­
mente instruída por EXposição de Motivos subscrita pelo Senhor Ministro da 
iustiça. 

Por este último documento, observa-se que a elaboração do anteprojeto 
contou, ariglnalmente, com uma comissão integrada de membros do Minis­
tério Público de vários Estados, cujos trabalhos foram devidamente divulga­
dos para recebimento de sugestões. 

Surgiu, assim, corporificado em sessenta e dois artigos, contidos em oito 
capítulos, um projeto, cujo substrato está delineado no artigo 19, que procla­
ma o Ministério Público c_omo instituição no artigo 19, que proclama o Minis­
tério Público como instituição essencial à função jurisdicional do EstadO, res­
ponsável, perante o judiciário, pela defesa da ordem jurídica e dos interesses 
indisponíveis da sociedade, zelando pela fiel observância das leis._ 

Estabelecendo, no parágrafo único do art. 96 da Constituição, normas 
gerais a serem adotadas na organização do Ministério Estadual, o projeto es­
tabelece igualmente as diretrizes paradigmas de que trata o § J9 do artigo 95, 
que lhe cumpre observar. 

Fica, pois, consagrado no proj~to a observância dos ditames normativos 
deste último dispositivo aludido, que dispõe sobre prerrogativas dos menbros 
do Ministério Público da União, do Distrito Federal e dos Territórios, conco­
mitante com amplas normas gerais, deixando aos Estados a faculdade dele~ 
gislar sobre a organização da Instituição, ao influxo das peculiaridades locais. 

Na Câmara dos Deputados, a matéda foi igualmente distribuída para as 
doutas Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Público, logrando 
aprovação em ambas, acolhidas algumas emendas oportunas. 
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Examinando o parecer aprovado pela Comissão congênere da Casa de 
·origem, com as emendas oferecidas, além das que fora_m apresentadas pelo 
eminente Relator, verificãmos que foram aprovadas apenas as que escoima­
ram a proposição, rejeitadas as que infirmavam a sua sistemática, fiel a inten­
tio /egis que norteou a sua elaboração, 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, artigo 100, 24, 
compete a esta Comissão emitir parecer, quanto ao mérito, sobre os projetos 
de leis complementares à Constituição. 

Diante da relevância de que se reveste a matéria, convém salientar que a 
lei projetada foí"rlgorlsamehte elaborada, adstrita não apenas aos preceitos 
formais da Lei Maior, mas, segundo a melhor técnica de uma lei complemen­
tar,· ao sopro de um conteúdo doutrinário, que Frederico Marques, afirma 
que "condensa os valores políticos que lhe informam os textos particulares e 
respecfiva orientação ideológica" (Estudos de Direito Processual Penal -
Forense). 

Nessa conformidade, tendo em vista que nos compete apenas o exame do 
mérito, exaurida a ·apreciação dos aspectos jurídico-constitucionais, na ilus­
trada Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, 
reservamo-nos para a eventual apreciação de emendas, opinando pela apro­
vação do projeto, nos termos da redação remetida pela casa de origem. 

Sala de Comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - Em discussão o parecer. 
(Pausa.) 

O SR. HUGO RAMOS - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Hugo Ramos. 

O SR. HUGO RAMOS- Sr. Presidente, V. Ex• e a Casa sabem, nota­
damente a Comissão de Constituição e Justiça, do empenho que sempre te­
nho na elaboraç_ão dos projetos e dos meus pareceres, enviando a todos os 
meus companheiros' da Comissã_o de Constituição e Jus_tiça, previamente, to­
dos os meus pareceres para conhecimento dos meus caros colegas e assim o 
debate no plenário de nossa Comissão. 

A Ordem do Dia de nossos trabalhos traz um projeto e um parecer apre­
sentados pelo nobre Senador Murilo Badaró, só agora trazido ao conheci­
mento do Plenário desta Comissão. A matéria é relevantíssima. Basta que se 
veja a exposição feita pelo Sr. Ministro da Justiça, de onde desejo destacàr 
um trecho de relevância, para mostrar à Comissão de Justiça que este projeto 
deve receber um acurado estudo. A esse respeito já conversei cOm vários cole­
gas e notei O desejo de todos os membros desta Corilissão, ou de quase todos, 
no sentido de elaborar um estudo mais acurado sobre a matéria. Diz o Minis­
tro: "O Ministério Público, instituição permanente e essencial à função juris­
dicional dos Estados é responsável perante o Judiciário pela defesa da ordem 
jurídica e dos interesses indisponíveis da sociedade, pela fiel observância da 
constituição das leis e será organizado de acordo com as normas gerais desta 
lei complementar. Não integrando o Poder Judiciário, não tendo funções a 
ele assemelhadas. Note-se este aspecto: o Ministério Público, porém, é essen:. 
cial à função jurisdicíorial, no sentido de que ela não se perfaz sem a existên~ 
cia da instituição que fiscaliza e a aplicação da lei (inaudf~·el) dos interesses 
públicos indisponlveis. 

Sr. Presidente, este projeto é relevantíssimo. Entendo que a Comissão de 
Constiruição e Justiça deve fornecer ao Plenário do Scma.do u_m parecer mais 
pormenorizado; em que pese ao respeito que tenho ao ilustre Relator Murilo 
Badaró, considero um pouco suscinto o trabalho por S. Ex'- apresentado. 
Não quero dizer que a síntese por ele veiculada no seu Parecer não aborde to­
talmente a matéria veiculada no projeto, que é oriundo do Poder Executivo_. 
Mas, nem por ser oriundo do Poder Executivo, Sr. PrCsídente, ainda que per­
tencendo ao Partido Majoritário, devo obediência sistemática às deliberações 
do Governo. Esta Casa e, sobretudo, este Plenário da Comissão sabem que 
não é uin ato de rebeldia aquilo que, de quando em vez, parte da lavra deste 
modesto Senador, no sentido de antagonizar as deliberações do próprio Go~ 
vemo Federal. No caso em espécie, considero, Sr. Presidente, que esta ma­
téria é relevantíssima, vários companheiros desta Comissão entendem, da 
mesma maneira, que haveria necessidade de um entendimento maior pa'ra, 
talvez, a elaboração de um substitutivo que venha consultar melhor os inte~ 
resses do próprio Ministério Público. Ao pedir vista, como faço, nesteTnstan~ 
te, Sr. Presidente, não tenho a menor intenção de obstaculizar a marcha deste 
projeto, ao contrário, o que desejo é colaborar, tanto o quanto me seja possí­
vel, para o aperfeiçoamento d3Quele que foi trazido pelo próprio Governo 
Federal à deliberação desta Casa. 

Por todas essas razões, Sr. Presidente, peço vista do projeto. 

O. SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Concedo a palavra ao Sena­
dor Nelson Carneiro, pela ordem. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Sem microfone.) ... tem direito e nun­
ca se negou esse direito a ele. Apenas, como· me foi enviada urna emenda para 
ser objeto de exame pela Comissão, eu íri:a apresentar hoje, se fosse debatida 
hoje e a Comissão opinaria: De modo que enviarei essa emenda ao Senador 
Hugo Ramos, para que S. Ex~. no seu estudo, verifique também a conveniên­
cia de incluii ou não essa emenda no seu Parecer, ou no seu ponto de vista. 
Porém, quero pedir a atenção de S. Ex~ para que veja que esta seria uma óti­
ma oportunidade para darmos ao Ministério Público a relevância que ele me­
rece, dando nova redação ao art. 69, que diz: "O Ministério Público dos Esta­
dos terá como chefe o Procurador-Geral nomeado pelo Governador do Esta­
do nos termos da lei estadual." -

Não,-'se estamos ra:zen-do uma lei federal, vamos fazê-la completa; vamos 
dizer quaiS são esses termos e não os termos da lei estadual que pode variar de 
um para outro Estado. Acho que o Ministério Público deve eleger o seu pró­
prio Procurador-Geral, para que ele seja o representante da lei e não apenas o 
chefe do Ministério Público_ indicado pelo Governador do Estado. 

E a sugestão que trago para que o Senador Hugo Ramos medite, porque 
assim prestigiaríamos melhor o Ministério Público, dar-lhe-íamos autonomia 
e estaríamos realizando hoje o velho sonho do quarto poder de que falava, hâ 
mais de meio século, Alfredo Valadão, em seus estudos sobre o Ministério 
Público. 

Portanto, peço ao nobre Senador Hugo Ramos que, entre as suas preo­
cupações, já que o projeto não será votado hoje, que examine esse art. 69, com 
a preocupação de fixar que o próprio Ministério Público eleja, através do 
processo que ele estabelecer, o seu Procurador-Geral, porque, então, ele serâ 
o representante da lei e não o representante do Governador do Estado. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Concedo a palavra ao Sena­
dor Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Quero associar-me ao pedido de vista 
do Senador Hugo Ramos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Concedo a palavra ao nobre 
Seriador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTO RO- Sr. Presidente, eu queria fazer uma 
ponderação: parece-me que é unânime, nesta Comissão, a disposição- de dar a 
este projeto a atenção que ele merece, por se tratar de uma das instituições de 
maior importância para a vida nacional. 

O Parecer do nobre Senador Murilo Badaró foi, evidentemente, breve e 
obedeceu a urna razão de ordem prática e é para esta razão que eu queria pe­
dir a atenção da Comissão e, especialmente, dos nobres colegas que acabam 
de pedir vista do projeto. Como todos temos interesse na aprovação rápida 
desta matéria, o fim do ano se aproxima, há projetos que vão ocupar a 
atenção da Casa, a Lei Orçamentária Vai ser votada, as reformas eleitorais, 
então, é da economia processual que nós, tanto quanto possível, abreviemos 
os prazos. 

Ora, o Senador Nelson Carneiro acaba de informar que já tem uma 
emenda; o Senador Murilo Badaró faz referência a várias emendas que serão 
apresentadas em Plenário. Qual vai ser a tramitação do projeto? Este projeto 
irá ao plenário para receber as emendas e voltará à Comissão. Seria, sempre­
juízo nenhum, para este estudo mais aprofundado, seria da maior conveniên­
ci_a para a economia processual que aprovássemos, tal como foi apresentado, 
o Parecer do Senador Murilo Badaró, para que examinássemos a matéria jã 
com as emendas apresentadas em Plenário. O estudo seria feito com o mesmo 
cuidado, com a vantagem cfe não despendermos, em duas oportunidades, 
aquilo que podemos fazer em apenas urna. Nesse sentido, quero pedir vista, 
se por acaso a vista fos:Se mantida, para que também pudesse participar desse 
trabalho. Mas, faço um apelo ao Senador Hugo Ramos e ao Senador ... 

O SR. NELSON CARNEIRO- Não. O Senador Nelson Carneiro não 
atrasa um minuto o projeto! 

O SR. FRANCO MONTORO- ... Aderbal Jurema, para que desistam 
desse pedido de vista, porque terão a oportunidade de examinar o projeto e as 
emendas .• dando já o parecer com um visão mais completa do problema. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Peço a V. Ex• licença para uma rápida 
íntervenção. 

O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer. 
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O SR. LÁZARO BARBOZA- A sugestão de V. Ex• creio ser efetiva­
mente muito oportuna, até porque essas emendas serão aprecíadas num PieM 
nãrio mais amplo que o da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. FRANCO MONTORO- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Consulto ao nobre Senador 
Hugo Ramos se mantém o pedido de vista? 

O SR. HUGO RAMOS - Sr. Presidente, as observações feitas pelo 
nobre Senador Franco Montoro revelam a intenção de S~ Ex' no sentido de 
apressamento da aprovação deste projeto, com o que estou de plenO acordo. 
Apenas não posso concordar com S. Ex' no sentido de aprovar primeiro um 
parecer, jã que ele é conclusivo e o pedido de vista seria inócUo e subverteria 
toda a ordem dos trabalhos desta Comissão. Porque ê a primeira: vez que eu­
ouço aqui, nesta Comissãp, o sentido de se aprovar o projetO, independente 
da vista, para que a matéria seja, então, depois, examinada pelos nobres coleM 
gas,_ membros desta Comissão. Eu_ pediria perinlsSãO~---- ··· 

O SR. TANCREDO NEVES - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUGO RAMOS - Ouço o aparte de V. Ex• 

O SILTANCREDO NEVES- Eu sugeria, Sr. Presidente, que, dada à 
relevância da matéria e da urgência CJ.ue ela requer, que V. Ex' nomeasse, sob 
a Presidênda- do ilustre Senador Murilo Badaró, uma subcomissão, composta 
dos membros que pediram vista do projeto, para que, sem tardança, nós pu­
déssemos apresentar à própria Comissão de Constituição e Justiça, talvez, na 
própria segunda-feira vindoura, por exemplo, que é ao fim da semana ou na 
terça-feira, ainda na quarta-feira, na sessão ordinária, já conclusivo esse pare­
cer, buscando todas as emendas que porventura estejam aqui rolando nesta 
Comissão e também na Casa. · 

Agora mesmo, acabo de receber emendas, umas referentes aos delegados 
de Polícia, promotores etc. Tem algumas de Procuradores de Estados e de ou­
tros Estados da Federação. Eu acho que seria louvável que nós pudéssemos 
fazer uma subcomissão, designada por V. fu:.', no sentido de colher todas esM_ 
sas emendas e, talvez, até fazer um substitutivo que venha a encontrar o deno­
minador comum de todos os membros desta Comissão. 

O SR. FRANCO MONTORO - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. TANCREDO NEVES- Com todo o prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- O pedido de vista interrompe 
a matéria. Eu facultei apenas para ter a Comissão a oportunidade de ouvires­
ses esclarecimentos adicionais do nobre Senador Nelson Carneiro e de V. Ex' 
Mas, como mantém o nobre Senador. 

O SR. FRANCO MONTO RO- É exatamente como eu estava falando. 
Eu pedi o aparte a V. Ex' Eu pedi a V. Ex' que me permitisse, sem interrom­
per a fala de V. Ex' 

O SR. TANCREDO NEVES --'Já concluí. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não, eu pedi o aparte. S. Ex• me deu o 
aparte, portanto, não havia concluído. O aparte que eu peço a· S. Ex' 

Eu concordo com as questões de V. Ex• Acho que realmente a Comissão 
deverá examinar todas as sugestões e apresentar, talvez, um substitutivô.· 
Mas, acontece que nós não podemos, aqui, nem mesmo numa subcOmissão, 
receber todas as emendas; não podemos suprimir uma etapa, uma fase das 
emendas de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- O Sr. Senador Hugo Ramos 
mantém o pedido de vista ou reconsidera? 

O SR. HUGO RAMOS- Mantenho o pedido de vista. porque conside­
ro que subverte a forma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Na forma do Regimento In­
terno do Senado Federal. o conhecido parágrafo 1'~ do art. 153 diz o seguinte:· 

"Art. 153. . ......................................... . 
§ I~' Conhecido o voto do Relator, qualquer membro da Co~ 

-missão poderá pedir vista do processo pelo prazo de 5 dias, s6 pror­
rogável por deliberação da Comissão; 

§ 31' Quando se :tratar de proposição com prazo especial de 
tfamitação, a vista será, no máximo, ·por 24 (vinte e quatro) horas; 

§ 49 Os prazos a que se referem os parágrafos anteriores corre­
rão em conjuilto, se a vista for requerida por mais de um Senador." 

Requere"rarri.Vista os nobl-es-Srs: Senadofes Hugo Ramos.· Aderbal Jure­
ma e Franco Montoro._Não tem apoio regimental a designação de uma sub­
comissão. A correção far-seMá, se for necessária, através do Relator da ma­
téria. Deferido o pedido de vista. 

Senhores Senadores, de acordo com a comunicação feita pelo Sr. Presi­
dente do Senado, o Congresso Nacional reúne-se, a partir das li horas, em 
homenagem ao Sr. Presidente da República da Mali, Sr. Musarh Lacre. 

Na forma do Regimento Comum do Congresso Nacional, tem esta reu­
nião precedência sobre a reunião da Comissão. Suspendo esta reunião da Co­
missão, para que possam os Srs. Senadores comparecerem à sessão do Con­
gresso Nacional. 

Está encerrada a reunião. 

26• REUNIÃO, REALIZADA EM 14 DE OUTUBRO DE 1981 

Às nove horas e trinta minutos do dia quatorze de outubro de mil nove­
centos e oitenta e um. na Sala de Reuniões da COmissão, na Ala Senador AleM 
xandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador: Aloysi'o 'Chaves. PresiM. 
dente, reúne-se a Comis'são de Constituição e Justiça •. com a ·Presença dos SeM 
nhores Senadores Raimundo Parente, Leite Chaves, Murilo Badaró, Nelson 
Carneiro, João Calmon,_ Martins Filho, Lâzaro Barboza, Bugo Gamos, Ber­
nardino Viana, BeneditO Canetas, Humberto Lucena, Almir Pinto, Orestes 
Quércia, Tancredo Neves·, Aderb!ll Jurema e Franco Montoro. 

Deixam de comParecer por, motivo justi~c3.do; os Sen,hores Senadores 
Moacyr Dalla e José Fragelli. . ' 

Have'ndo número regimental, o Senhor Presidente ,declara abertos, os 
trabalhos, e dispensa a leitura da At.l da reunião anterior, que 'ê: dada como 
apro.avada. A seguir, o S"c:inhor Presiden_,te dâ ciência de que constarão dos tr~~ 
balhos, a apreciação de ina.térias constantes. de duas pautas,. uina compreen­
dendo'projetos,de lei oriufidos do"Senado,cda Câmara·e oti do ExecutivO e, 
um ·pauia eXtra contendo ~utoriza'Ções:de empréstimos internos e externos 

O SR. TANCREDO NEVES- Salvo o entendimento-, se V- E>:• me 
permite - político de todos os partidos. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não. Mas nós não podemos deixar <Je, 
responder. 

O SR. TANCREDO NEVES- É questão de respeitar o compromi'iSo 
político do Partido. · · · · 9 

O SR. FRANCO MONTORO -Não. Mas nós não podemos-réspÓn­
der pelos 66 Senadores que terão a liberdade de apresentar~·· B~stt! que·se 
apresente uma emenda no plenário, e todo este trabalhp ficar.â prejudicado, 
porque voltará à Comissão. ·· .. w .. 

·para Estados é'MJtnicjpios. Passando in'lcialmente à apreciação da pauta exM 
tra, são relata-das as seguintes proposições: 01) J>rojeto de Resolução da Co­
missão de F.inanças, sobre o Ofício "S" nl' 22, de 1981, do Senhor Governa­
doi' do•Estado do Rio de Jan.,çiiô, solicftanUo autorização do Senado Fed~ral, 
p~ua. co~ tratar operg~.ção de emi)réstimo externo no V<J.lor de USS 
162,000,000.00 (cento e sessenta e dois milhões de dólares), destinado à Com­
panhia do "MetroPolit'anQ do Rio de J~"eiro ~ METRO. Relator: Senàdor 

,.· .. lan,creflo Néves. Parecer: favOrável, por const!tuc.i'bnal e jurídico. Coloca~o 
em discussã~ p Senado; L& .. tte Cha'Ves obserZa, «que embora não seja con­
trárfo àquelâ.autorização;faz restrições no entanto, ao investimento vultuoso. 
qúe. S'e ft~.z na obra dó' MeÍr9 do RiO d'e Janeiro, pela p'i-eocupação no entender 

.de SÜa J;r.celêocia, dos" dÍrigenté~ tlaqt!ele.proj~to, que se preocupa~ muito 
rrl'ais com o lu!'o e a f>aisagelfl pbr onde passa o J\.Jetrô, que com a rapidez da 
êonclusão da obra. CoJicluindo, diz que não po'"deria deixar aprovar um pro~ 
jeto itesse vu1to sem que se fizesse essa observação. Usa aiflda da palavra o 

0
Senador Hu8o Ram"os, safientaQdo, que f,eria que divergir do pônto de vista 

• ,Po &.nado r Leite GQaves, poi.s q"ue aqllêfe Parfamentâr fizera uma observação 
Parece-me que este objetivo de V. Ex•, que.eu subscrevo inteir~mente, seM 

ria atendido se nós aguardássemos a oportunidade do Plenário, faria t:om a 
maior brevidade, aprovar o parecer que é o exame primeiro da matéria que. 
foi aprovada, por unanimidade, nas comiss_ões da Câmara dos Deputad,os e 
pelo Plenário, para guardar as emendas e, então," fazer o eStui:io que v: Ex' • 
propõe. Mas, aí, com todas as emendas, pois já não seria· pQssfvêl a .apreseri'­
tação de novas emendas. Nós ganharíamos tempo.' Neste sel!-tido, eu re,itero a.: 
apelo a V. Ex' para que concorde com esta sugestã:o cte ser: aprovada prelimi­
narmente a matéria, para guardarmos todas as emendas,·qUe s'ó poderão ser 
apresentadas, na sua totalidade, no plenário. · ' · ... ' 

• inãêtequ<Jd~.· ao considefar que· o Mettd do Rio de Janeiro eStá sendo cons-
• truíOo com r~qúinies deJuxo.·E,.quç paquete cas

0
o, votaria contrari .. aÔ'!ente, 

tão-somente pela po,.sição:dàytfinâria já assumida. em reHrção ao tipo de ma-. . ~ . "' 
• téria.· Encerrada a disCu.ssãq·e P:ostó em votação o parecer do Relator, ê o 

mesrncf aprovãdo. ·com vpto~ vericidos dos Senadores Hugo Ramos~- Lázaro 
Bàrboza. 02'{ P.tojeto de l..ei c)o Sena<l,oon' 281, de 1981-DF, que "~utoriza ?o 
Governo do Distrito "Federal á aO rir créditos suplementares até o limite de 
Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de crÜzeiros),.e dá outras providências. 
.Rilat~r: Sena'dor J.oão"C1.1linon, Pareêer: (avo.rãvel, por constitucional.ejurí· 
dk:o. Não há debates,~ ã Coníis-são, por'ina,ioria ele votos; áp_rova o parecer 

• 
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do Relator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos_, 03) Projeto de Re­
solução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 204, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Mp.nicipal de Mogi das Cruzes (SP), a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 74.306.000,00 (setenta -e quatro milhões e trezentos e seis mil cru­
zeiros). Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favorável, por constitucio­
nal e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o 
parecer do Relator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 04) Projeto 
de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 67, de 1981, 
do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Belo Oriente (MG), a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 69.673.80_0,00 (sessenta e nove milhões, seiscentos e setenta e 
três mil e oitocentos cruzei"ros). Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: 
favorável, por constitucional e jurídico. Não hâ debates, e a Comissão, por 
maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Sena­
dor Hugo Ramos. 05) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre 
a Mensagem n'i' 235, de 1981, do Senhor Presidente da República, submeten­
do à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministi"O da Fazen­
da, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Vazante (MG), a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, e se­
tecentos e vinte cinco mil e cem cruzeiros). Relator: Senador Tancredo Neves. 
Parecer: favorãvel, por constitucional e jurídico. Não hã debates, e a Comis­
são, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do 
Senador Hugo Ramos. 06) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, 
sobre a Mensagem n9 57, de 1981, do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Itumirim (MG), 
a contratar operação de crédito no valor de CrS 19.132.400,00 (dezenove mi­
lhões, cento e trinta e dois mil e quatrocentos cruzeiros). Relator: Senador 
Tancredo Neves. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não hâ de­
bates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos. 07) Projeto de Resolução da Comls­
são de Economia, sobre a Mensagem n'i' 59, de 1981, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal deIta­
nhomi (MG), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 23.224.600,00 
(vinte e três milhões, duzentos e vinte quatro mil e seiscentos cruzeiros). Rela­
tor: Senador Tancredo Neves. Parecer: favorâvel, por constitucíónal e jurídi­
co. Não há debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do 
Relator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 08) Projeto de Reso­
lução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 231, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Timbaúba dos Batistas (RN), a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 902.200,00 (novecentos e dois mil e duzentos cruzeiros). 
Relator: Senador Martins Filho. Parecer: favorável, por constitucional e jurí­
dico. Não hã debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer 
do Relator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 09) Projeto de Re­
solução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 193, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação- do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Gover­
no do Estado de Alagoas, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
377.683.900,00 (trezentos e setenta e sete milhões, seiscentos e oitenta e três 
mil e novecentos cruzeiros). Relator: Senador Martins Filho. Parecer: favorá­
vel, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por maioria 
de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos. lO) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n• 273, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Itambacuri (MG), a contratar 
'operação de crl:dito no valor de Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois milhões, 
cento e setenta e cinco mil e trezentos cruzeiros). Relator: Senador Tancredo 
Neves. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há deb_ates, e a 
Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto ven­
cido do Senador Hugo Ramos. 11) Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia, sobre a Mensagem n'i' 194, de 1981, do Senhor Presídente daRe­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
·Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado do Cea­
rá, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 14.435.20,00 (quatorze 
milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil e duzentos cruzeiros). Relator: Se­
nador Almir Pinto. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não hâ 
debatC?S, ~a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. 

Com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 12) Projeto de Resolução da 
Comissão de Economia, sObre a Mensagem nç 270, de 1981, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni­
cipal de Francisco Beltrão (PR), a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 236.037.296.38 (duzentos e trinta e seis milhões, trinta e sete mil, duzen­
tos e noventa e seis cruzeiros e trinta e Oítb centavos). Relator: Senador Bene­
dito Canelas. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há deba­
tes, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos. 13) Projeto de Resolução da Comis­
são de Economia, sobre a Mensagem n9 227, de 1981, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Resende (RJ), a contratar operação de crédito no valor de Cr$. 
142.580.000,00 (cento e quarenta e dois milhões e quinhentos e oitenta mil 
cruzeiros). Relator: Senador Bernardino Viana. Parecer: favorãvel, por cons­
tituciOnal e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por maioria de votos 
aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos: 
14) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 
133, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Franca (SP), a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 295.400.000,00 (duzentos e noventa e cinco milhões e 
quatrocentos mil cruzeiros). Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favo­
rável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por maio· 
ria de votos, aprova o parecer- do Relator. Co in voto vencido do Senador 
Hugo Ramos. 15) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n9 223, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Parelhas (RN), a contra­
tar operação de crédito no valor de Cr$ 13.920.300,00 (treze milhões, nove~ 
centos e vinte mil e trezentos cruzeiros). Relator: Senador Almir Pinto. Pare­
cer:_ favorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comissão; · 
por maiorfa de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Se· 
nador Hugo Ramos. 16) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, 
sobre a Mensagem n9 151, de 1981, do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
(ES), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 4.952.500,00 (quatro 
milhões, novecentos e cinqOenta e dois mil e quinhentos cruzeiros). Relator: 
Senador João Calmon. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não 
há debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o ·pareCer do Relator. 
Com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 17) Projeto de Resolução da 
Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 232, de 1981, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni­
cipal de Umari (CE), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
12.277.000,00 (doze milhões e duzentos e setenta e sete mil cruzeiros). Rela­
tor: Senador Almir Pinto. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. 
Não há debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do Re· 
lator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 18) Projeto de Resolução 
da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 221, de 1981, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro­
posta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Nova Russas (CE), a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 22.218.000,00 (vinte e dois milhões e duzentos e dezoito mil cruzeiros). 
Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: favorável, por constitucional e jurídi­
co. Não há debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do 
Relator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 19) Projeto de Reso­
lução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 249, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Campo do Meio (MG), a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros). Relator: Senador 
Tancredo Neves. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há de­
bates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos. 20) Projeto de Resolução da Comis­
são de Economia, sobre a Mensagem n"? 213, de 1981, do Senhor Presidente 
da_República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Universidade Estadual 
de Campinas- UNICAMP, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
772.500.000,00 (setecentos e setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzei­
ros). Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favorável, por constitucional 
e jurídico_. Não há debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova opa--
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recer do Relator. Com voto vencido do Senador Hugo- Ramos. 21) Projeto de 
Resolução da Comi:;.são de Economia, sobre a Mensagem n9 203, de 1981, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede­
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Go­
verno do Estado do Rio Grande do Sul, a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 342.652.400,00 (trezentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e 
cinqucnta e dois mil e quatrocentos cruzeiros). Relator: Senador Bernardino 
Viana. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a 
Comissão, por maiorüt de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto ven­
cido do Senador Hugo Ramos. Esgotadas as matérias constantes da pauta ex­

:tra, é dado continuidade aos trabalhos com a apreciação das matérias cons­
t,antcs da pauta ordináría, dando-se següência à ordem de alinhamento, com 
o item 22) Projeto de Lei da Câmara n9 94, de 1981-Complementar, que "es­
tabelece normas gerais a serem adotadas na organização do Ministério Públi­
co E~tadual." Relator: Senador Murilo Badaró: favorável, por constitucional 
e jurídico. Anunciada a matéria, o Senhor Presidente esclarece que o parecer 
jf1 fõ"rãm api"esi!nüldo na·reUriiâo anterior, tendo naquela oportunidade vistas 
ao projeto, os Senadores Hugo Ramos, Franco Montoro e Aderbal Jurema, 
sem que ao mesmo, tenham sido oferecidos voto por escrito. Colocada em 
discussão, usam da palavra os Senadores Hugo Ramos, Leite Chaves, Tan­
crcdo Neves, Humberto Lucena, Lázaro Barboza, Nelson Carneiro e Murilo 
Badaró, cujo apanhamento taquigráfico, ê publicado em anexo a esta ta, por 
determinação do Senhor Presidente. E, ao final, a Presidência, por acordo da 
Comissão, suspende sobre a matéria, convocando reunião extraordinária 
para o dia seguinte, a fim de dar continuidade à mesma, bem como, para de­
liberação sobre o parecer. 23) ProjetO de Lei do Senado n9 38, de 1980, que 
.. acrescenta artigo ao Código de Processo Civil, para diSPOr aceTCa da escritu­
ra pública e seus requisi(os." Para apreciação de Emenda apresentada ao pro­
jeto, pela Câmara dos Deputados. Relator: Senador Aloysio Chaves. Parecer: 
favorável quanto ao mérito, por conveniente. Cumprindo preceito regimen­
tal, o Senhor Senador Aloysio chaves, passa a Presidência ao Senhor Senador 
Nelson Carneiro, a fim de relatar a matéria apresentado o parecer, é o mesmo 
colocado em discussão e posterior votação, sendo aprovado por unanimida­
de. Reassumindo a Presidência, o Senador Aloysio Chaves, é dada seqüência 
aos trabalhos, com o item 24) Projeto de Lei do Senado n~' 230, de 1981, que 
aautoriza O poder Executivo a instituir um adicional sobre a carga tributária 
das pessoas físicas e jurídicas, revertendo o- produto de sua arrecadação para 
o ensino de primeiro e segundo graús." Relator: Senador Nelson Carneiro. 
Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Colocada em discussão opa­
recer, usa da palavra o Senador Hugo Ramos, salientando, que embora es­
tando de acordo com o mérito da proposição e, no que pese ao respeito que 
tem pelo autor da mesma, Senador João Calmon, considera-a, como enqua­
drada na regra constitucional que impede a iniciativa de tais matêrias através 
do Congresso Nacional, razão pela qual votaria contrariamente no tocante à 
constitucionalidade. Como autor do projeto, discute o Senador João Cal­
mon, que inicia por lembrar, que já houve inúmeros precedentes na Comis­
são, na aprovação da projetos como o caso em questão, de leis autorizativas, 
e em relação a esse caso concreto, o projeto que ainda não fora aprovado pela 
comissão, já foi aceito- pelo Governo, que acabara de aumentar o Imposto de 
Renda sobre o lucro extraordinário dos bancos, revertendo esse aumento do 
Imposto de Renda em benefício de educação, permitindo assim que Minis­
tério da Educação e Cultura recuperasse 62 bilhões de cruzeiros que haviam 
sido cortados daquela pasta, pela Secretaria do Planejamento. Eni. apoio, -o 
Senador Franco Montara, opina no sentido de que a própria Constituição 
em seu sentido mais amplo, diz que ao CongresSo legislar sobre todas as ma­
térias, devendo as limitações serem imterpretadas restritamente. E que no ca­
so, essa restrição é expressamente autorizada pelo artigo 49, que estabelece a 
competência privativa do Presid6nte da República em matéria tributária, ape­
nas quando se refere ao Distrito Federal e aos territórios, razão pela qual, 
apoiaria o brilhante voto do Senador Nelson Carneiro. Encerrada a discussão 
e posto em votação o parecer do Relator, é o mesmo aprovado, com voto 
vencido quanto á constitucionalidade, do Sellador Hugo Ramos. 25) Projeto 
de Lei do Senado n~> 15, de 1979, que "dispõe sobre a concessão de salário­
família aos trabalhadores temporários de que trata a Lei Õ9 6.019, de 3-1-74." 
Para apreciação do Substitutivo apresentado pela CLS. Relator: Senador 
Martins Filho. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há deba­
tes, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator. 26) Projeto 
de Lei n9 145, de 1981, que "atribui às Secretarias de Agriculturas dos Esta­
dos, dos Territórios e do Distrito Federal a competência -exclusiva para fixar 
as quotas de farelo de trigo cabentes a cada produtor rural." Relator: Sena­
dor Martins Filho. Parecer: favorável, por constitucional, jurídico e," no méri­
to, oportuno e conveniente, na forma das Emendas n9s 01 e 02-CCJ, que ofe­
rece. Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do 
Relator. Assinando sem voto o Senador Nelson Carneiro, por ser o autor da 

proposição. 27) Projeto de Lei do Senado n• 319, de 1980, que "assegura ao 
inquilino o direito de preferência na unidade que ocupa, quando o prédio for 
dividido em unidades autônomas." relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: 
favorável, por constitucional e jurídico, na forma da Emenda n~" 01-CCJ, que 
oferece. Colocado em discussão o parecer, usa da palavra o Senador Nelson 
Carneiro, que manifesta coritrari6dade à emenda proposta pelo Senador 
Hugo Ramos, pois no entender de Sua Excelência, pelo proposto alí, se hou­
ver família, a preferência do inquilino estará ~prejudicada opinando assim, 
que deveria ser feita uma ressalva no tocante a esse direito. Em resposta, o Se­
nador Hugo Ramos, argumenta que na apresentação da emenda, quis defen­
der a prole, pois quando há interesse de família, há preferência, primordial­
mente, pela família e depois ao inquilino, pois é muito comum que esssas pro­
priedades de edifício de apartamentos, sejam divididas em propriedades autô­
nomas, inscritas em registros de imóveis, e também inscritas nas devidas pre­
feituras, para o efeito de pagamento do imposto, e a propriedade ser isolada, 
para que isoladamente seja vendida e também para o efeito de partilha em vi­
da. Daí a razão da emenda. Prosseguindo a discussão, o Senador Franco 
Montoro diz que embora reconehcendo a preocupação do Senador Hugo Ra­
mos, em aperfeiçoar o texto do projeto, salienta que a emenda apresentada 
não satisfaz e propõe seja à mesma dada uma novã redação, acrescentando as 
expressões "a seus ascendentes ou descendentes, e se esse não o exercer, pas­
sará aos demais." Ao que concorda o Relator, o Senador Hugo Ramos. En~ 
cerrada a discussão e posto em votação o parecer com a emenda sugerida, 
tendo a alteração proposta pelo Senador Franco Montoro, ê o mesmo apro­
vado. Com voto vencido do Senador Bernardino Viana e assinando sem voto 
o Senador Franco Montoro, por ser o autor da proposição. 28) Projeto de Lei 
do Senado n9 244, de 1981-Complementar, que .. acrescenta o parágrafo 49 ao 
artigo 29 da lei Complementar n9 OI, de 1967, que visa a reduzir o limite míni­
mo populacional de que trata o inciso I do mesmo artigo." Relator: Senador 
João Calmon. Parecer: favorável, por constltucional e jurídico. Não há deba­
tes, e a Comissão, por unanimidade, aprqyada o parecer do Relator. 

Face ao adiantado da hora, o Senhor Presidente determina o adiamento 
da apreciação dos pareceres sobre as seguintes matérias: Projetos de Lei do 
Senado n•s 322, de 1980; 138, de 1981; 131, de 1980; 244, de 1980; 71, de 1981; 
209, de 1981; 192, de 1981; 62, de 1981; 302, de 1979; 94, de 1981; 320, de 
1980; 132, de 1981; 64, de 1980; 25, de 1981; 231, de 1980; 259, de 1980; 232, 
de 1980; 55, de 1981; 234, de 1980; 222, de 1980; 347, de 1979; 70, de 1981; 
261, de 1980; 332, de 1980; 280, de 1979; 102, de 1980, 232, de 1982; 233, de 
1981; e Projetos de Lei da Câmara n•s 77, de 1981; 45, de 1980; 52, de 1981; 
61, de 1981; 04, de 1981; 75, de 1980; e 33, de 1981; Projetos de Decreto Legis­
lativo n9 14, de 1981; e Ofício SM n~" 211, de 1981. Encerrando a reunião. La­
vrando eu, Paulo Roberto Almeira Campos, Assistente da Comissão, a pre­
sente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO À ATA DA 26• REUNIÃO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 14 DE OU­
TUBRO DE 1981, ÀS 9:30 HORAS, REFERENTE À DISCUS­
SÃO DO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 94, DE /981-
COMPLEMENTAR, QUE "ESTABELECE NORMAS GERAIS 
A SEREM ADOTADAS NA ORGANIZAÇÃO DO MINISTPRIO 
PUBLICO ESTADUAL";- QUE SE PUBLICA DEVIDAMEN­
TE AUTORIZADO PELO SENHOR PRESIDENTE. 

Presidente: Senador Aloysio Chaves 
J9 Vice-Presidente: Senador Nelson Carneiro 
29 Vice-Presidente: Senador Lenoir Vargas 

Integra do apanhamento taquigráfico. 

Passamos à apreciação do Projeto de Lei da Câmara n9 94, de 1981, Lei 
Complementar. Estabelece normas gerais a serem adotadas na organização 
do Ministério Público Estadual, oriundo do Poder Executivo. Relator da ma­
téria o nobre Senador Murilo Badaró, cujo parecer já foi lido na reunião an­
terior, favorável, por ser constitucional e jurídico. Nessa reunião pediram vis­
ta os nobres Senadores Hugo Ramos, Franco Montara e Aderbal Jurema. A 
vista foi concedida coletivamente, correndo o prazo da secretaria da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Concedo a palavra ao primeiro Senador que pediu vista, o nobre Sena­
dor Hugo Ramos. 

O SR. HUGO RAMOS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, raramente 
esta Comissão de Constituição e Justiça tem tido oportunidade de assistir o 
interesse de pessoas vinculadas a determinadas proposições que circulam nes­
ta Casa. A presença do Ministério Público na Comissão de Constituição e 
Justiça, antes de ser considerada uma pressão pessoal e efetiva, deve ser consi­
derada corno um ínteresse da classe laboriosa, dessa classe a quem muito deve 
a própria justiça, tanto mais quando a própría Constituição Federal declara 
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que o quíntuplo da composição do Tribunal de Justiça ê sempre composto 
reles advogados e também pelos membros do Ministêrio Público. 

Quando a matéria foi trazida a esta Casa pelo voto do eminente Senador 
Murilo Badaró~ declarei que daria o meu voto na sest,ão seguinte, ma5 tinha 
assumido um compromic;so. Quero deixar consignado aqui, nesta Comissão, 
tal como é sempre do meu procedimento, que assumi esse compromisso não 
só com os delegados de todo País, dada a pletora de matéria que chegou às 
minhas mãos, defendendo suas posições, louváveis e justas, convém acen­
tuar, como também pelos próprios magistrados que consideravam inusitada e 
inadequada a regra da assemelhação constante do art. 56 e hoje do 57 do pro­
jeto oriundo da Câmara dos Deputados. 

Assumi este compromisso e o honrei Sr. Presidente. Vou também, hoje, 
honrar o meu compromisso com a laboriosa classe da Ministério Público, 
não só examinando detidamente ~ matéria em favor deles próprios, porque 
não me deixo conduzir pelas pressões, porventura assim subentididas com a 
presença de cada um deles, em conversas e palestras que temos tido até altas 
horas da noite com o objetivo de colher o melhor pronunciamento da Comis­
são de Justiça, tendo em vista o interesse da classe~ O_ meu objetivo é colabo­
rar com a classe, o meu objetivo é fazer o melhor pelo Ministério Público, em 
que pese a agressão que sofri ontem na televisão do Rio de Janeiro, quando 
fui acusado de estar procrastinando esta matéria. Mas não me deixo levar pe­
los ataques e considero que uma voz isolada não pode ofender e prejudicar 
toda a laboriosa classe do Ministério Público. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - Nobre Senador Hugo Ra· 
mos, permita V. Ex' que eu o interrompa, como Presidente da Comissão, 
para declarar que essa suspeita jamais poderia ser argüida, porque se há um 
projeto de lei que, em chegando ao Senado, teve um tratamento preferencial, 
foi este. Este projeto chegou à Comissão_ de Constituição e_ Justiça numa 
quinta-feira e foi distribuído numa sexta-feira, à tarde, imediatamente, ao Se­
nador Murilo Badaró, que trouxe seu parecer na terça-feira. Mesmo assim, 
foi feito um esforço da datilografia, foi concluído na pauta ordinária de 
quarta-feira. V. Ex', pedindo vista, usa de uma faculdade regimental e de­
monstra zelo numa matéria tão relevante. 

O SR. HUGO RAMOS- Agradeço muito a V. Ex• Devo dizer que é do 
meu hábito nesta Casa, talvez inusitado, o de mandar todos os meus parece­
res previamente aos membros desta Comissão, p~ua ·que possam ilustrar-se 
sobre eles e aqui debater. O que revela a minha consciência no exame das pro­
posições que estão afetas ao meu julgamento e ao meu critério, nesta Comis­
são. 

Sr. Presidente, quando pedi vista a este projeto, quatro dias em mínha re­
sidência, trabalhando até 4, 5 horas da manhã, todos os dias. Trabalhei até o 
instante exato de vir para Brasília, com o objetivo de encontrar a melhor so­
lução para a matéria- ora eni debate nesta ComisSão. E \1erifiquei;- de pronto, 
Sr. Presidente, que estava coberto de razão. Querendo servir e sendo mal in­
terpretado. Pouco importa, continuo com o objetivo de servir. 

A assemelhação que é o ponto global da questão entre os membros do 
Ministéi-fO- Público e da 1\.·fagistratura, no seu art.. 57, encontra, a meu enten­
dimento, um óbice relevantíssimo que é o pronunciamento do próprio Supre­
mo Tribunal Federal, em recente decisão, ao declarar que não são funções as­
semelhadas. Em verdade, o Supremo Tribunal Federal, através do pronuncia­
mento de vários_ de seus Ministros, demonstrou, de forma inequívoca, que 
efetivamente não podem ser assemelhadas, jâ que um pleiteia e outro-julga; já 
que um fiscaliza e outro decide, já que um tem a inamovibilidade e a irreduti­
bilidade e a vitaliciedade, ambos os primeiros, e por parte do próprio princí­
pio da vitaliciedade, segundo pronunciamento conhecido, do eminente jurista 
Francisco Campos. 

Assim, Sr. Presidente, não quer dizer que são antípodas porque ambos, 
no final, realmente são estudioso~ do Direito, uns pleiteando e outros julgan­
do. Mas o Supremo Tribunal Federal, desta maneira,jâ decidiu com referên­
cia a outra unidade da Federação. Não quero colocar o problema em termos 
do Rio de Janeiro, Sr. Presidente, porque considerando, com a devida vênia, 
os que pertencem ao Partido do ilustre Governador Chagas Freitas, embora a 
amizade de longa data que me une a S. Ex•, politicameitte- erlf campOs opos­
tos, devo dizer que, no Rio de janeiro, se esse projefóTosse aprovado tal qual 
está, o Governador do Estado iria representar ao Supremo Tribunal Federal, 
e o Supremo Tribunal Federal não teriu outro caminho, senão acolher a re· 
prcsentação através de julgados anteriores. por conseqüência, seria uma vi­
tória de Pirro. Os ilustres membros do I\1inistério Público iriam ser prejudica­
dos ao final dessa grande luta. 

Por isso, Sr. Presidente. entendi de procurar um outro caminho, o me­
lhor caminho, mas ostensivo. E não entrar, como tenho dito. pela porta dos 
fundos. Acho que o 1\:linistério Público, pela relevância da sua função social, 
merece um outro tratamento desta Casa, ostensivo, digno, colocando na lei 

aquilo a que ele tem direito. com toda correção, com toda dignidade, ostensi­
vamente. 

Ocorre, então. uma grande difículdade que seria como encontrar a so­
lução, dado o óbice constante do art. 96, ou 98, * \9 ,da nossa Constituição 
Federal. O artigo citado, Sr. Presidente, o 98, que eu quero ler para a douta 
Comissão de Constituição e Justiça, já que me coloco frontalmente contra a 
regra da assemelhação, porque, como membro da Comissão de Constituição 
e Justiça, já não quero dizer como um simples e modesto advogado do Rio de 
Janeiro, como simples e modesto companheiro desta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, mas, Sr. Presidente. cOm respeito às decisões do Supremo 
Tribunal Federal. quero declarar que o Supremo encontrou a solução, quan­
do o art. 98 declara: 

Art. 98. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo, para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. 

E no seu parãgrafo único, que é a explicitação do caput, segundo a me-
lhor regra de técnica legislativa se declara: · 

' 
"Respeitado o disposto neste artigo." 

Então, a preliminar é: respeitado o disposto neste artigo, ê vedada a vin­
culação ou equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

Respeitado o disposto neste artigo. E diz o artigo: 

Art. 98. Os vencimentos dos cargos do Poder Legistativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo, para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. 

O paradigma é o Poder Executivo. 
Aliás. do ponto de vista pessoal. eu acho que o Ministério Público deve­

ria peftencer ao Poder Judiciário. Não entra nesta apreciação mais doutri­
nária. 

Sr. Presidente, como encontrar a melhor solução para atender ao Minis­
tério Público. Seria ir buscar no próprio Supremo Tribunal Federal a so­
lução. Não encontrar aos apressados exegetas a solução aqui que nos possa 
parecer um exame perfunctório da matéria. Não! Ir buscar1 sim, o pronuncia­
mento do próprio Supremo Tribunal FederaL Se nós encontrarmos, aqui nes­
ta Casa, uma solução capaz de ajustar as pretensões, que são justas, que eu 
adoto plenamente; e mais ainda do que pedem -eu vou mais longe do que 
pedem -eu considero, efetivamente, se encontrarmos a melhor solução que 
é agasalhar nos moldes do pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, te­
remos encontrado a melhor solução. Uma solução que não deve ser, afinal, 
de um ou outro Partido, mas desta Comissão plenamente. E que todos os 
Partidos possam se unir em torno desta matéria, de maneira a levá-la para o 
plenário com o compromisso polítko, que é válido nesta Casa, precisamente 
por ser essencialmente uma Casa polítlca, onde nós, no Plenário, não temos 
nenhum pronunciamento, o compromisso partidário, para que seja aprovada 
aquilo que for, afinal. resolvido, no seio desta douta Comissão. 

Para isto, Sr. Presidente, fui buscar a Lei Orgânka da Magistratura. Lei 
que todos nós sabemos. oriunda do Supremo Tribunal Federal, e, se não me 
falha a memória, tendo a presidi-la a autoridade inconteste de um dos maio­
res juristas que aquela Casa já abrigou, o -Ministro Alkmin. E aqui se declara, 
dos venc_imentos e vantagens pecuniárias. Os vencimentos dos desembarga­
dores dos Tribunais de Justiça dos Estados, cfo Distrito Federal e dos Terri­
tórios, não serão inferiores, no prTineirO caSo, aos dos secretários de Estado. 
Aqui está o paradigma, aqui está a solução encontrada pelo Supremo Tribu­
nal Federal. Por quê? Porque o Supremo Tribunal Federal estabeleceu um 
critério, não estabeleceu equiparações. ESta foí a inteligência do Supremo 
Tribunal Federal, isto é, acolheu a argumentação que vem desenvolvendo no 
sentido de prevalecer o caput do art. 98 e não, isoladamente, o seu parágrafo, 
o que seria, aliás, em termos de interpretação de lei, um absurdo se pretender 
isolar o capur do artigo e apenas dar ênfase ao próprio parágrafo do referido 
artigo. 

Vou mais, Sr. Presidente. Não quero ler para não cansar esta douta Co­
missão. Inúmeros outros artigos estão aqui na Lei Orgânica da Magistratura, 
precisamente dentro do mesmo critério. Mas a Magistratura não deseja essa 
avaliação. Como encontrar uma solução política? E esta é a razão da demora 
a que me dei conw nesses dias todos, trabalhando dia e noite, noite e dia, para 
dar umu solução que é o fruto da minha consciência. Quero deixar, nos Anais 
desta Casa, precisamente, a minha posição pessoaL E quero conduzir, se me 
for possível, se tiver habilidade, se tiver competência, se tiver capacidade, le­
var esta douta Comissão a acolher o meu ponto de vista, no sentido de fazer­
mos uma reunião de todas as Bancadas para encontrar um denominador co­
mum e, assim, dentro apenas de um dia, votar, no plenário do Senado Fede~ 
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ral, esta matéria que está empolgando aqueles que pertencem a esta carreira 
admirável a quem presto minha homt.::nagens e meus modestos trabalhos de 
advogado do Rio de Janeiro. -

A solução seria, Sr. Presidente, desligar da Magistratura, para deixar 
apenas o Procurador-Geral, no seu art. 89, a solução da matéria. O Procura­
dor da Justiça terã os mesmos direitos, vencinientos, vantagens e prerrOgati­
vas dos desembargadores. Eu não quis colocar membros do Tribunal de Jus­
tiça, porque membros do Tribunal de Justiça poderia haver uma equiparação 
com outros membros do mesmo Tribunal, na composição oigânícã. Eu quis 
colocar ostensivamente, claramente, declaradamente, dos desembargadores. 
Por que não? Qual é a razão para evitar isto, quando os membros do Minis­
tério Público têm o direito de assentar-se no Tribunal de Justiça de acordo 
com a Constituição, fazendo o título do Tribunal? Por que não? Se esta amar­
ração fosse feita no capítulo referente a vencimentos, nós colocaríamos uma 
regra também ostensiva. E eu passaria então ao art. 37, do projeto, para- e 
esse é um dos pontos importantes da matéria- .. os vencimentos e vantagens 
e direitos dos membros do Ministério Público, além dos vencimentos, pode­
rão ser conseguidos nos termos da lei estadual, as seguintes vantagens: ajuda 
de custo, etc., diãria", e vem aquela composição que elaboramos referente à 
gradação do primeiro até o último posto da promotoria. Fazer uma escala de 
20%. Se os membros do Ministério Público tiverem amarração com o 
Procurador-Geral, eles estarão a salvo da contestação da Magistratura que 
não querem essa semelhaQão. Afastada a assemelhação, eles ficam apenas 
amarrados ao Procurador-Geral, e acolhido o passo à emenda do nobre Se­
nador Nelson Carneiro, no sentido de que o Procurador-Geral seja nomeado, 
através de uma lista tríplice feita pelo Conselho Superior da Magistratura, le­
vado ao Sr. Governador de Estado, para a resj:\ectiva nomeação. Eu acolhi 
todas as emendas. Há emendas referentes aos de)egados. Eu considero que é 
urna exorbitância da lei, o direito dos promotores do Ministério Público de 
avocar os processos, de maneira a inutilizar a ação policial. Acolho inteira­
mente as razões_ que me foram apresentadas, inclusive pelo combativo Depu­
tado que aqui se encontra ao nosso lado, e que fazem parte da minha justifi­
cação. É o art. l5, n'i' 5, e o art. 79 Respectivamente, inches 7 e 5. E o direito 
de avocar. 

De maneira, Sr. Presidente, afora alguns aspectos que não desejo aflorar, 
neste instante, considero que a lei tem falhas lamentáveis. (lnaudível) ... e po­
deria citar aqui uma série enorme. Por exemplo, processo em vez de procedi­
mento, que são coisas, hoje, já consignadas no nosso Código do Processo. 

O Alfredo Buzaid, na exposição de motivos, mostra que instância jã é 
urna palavra ultrapassada na técnica do processo. E aqui só se fala em instân­
cia. E coisas, que tais, me levam a pedir a esta Comissão, V. Ex• que dirige 
com tanto brilho, com tanta autoridade esta Comissão de Justiça, e hoje mes­
mo na Ordem do Dia temos um trabalho de V. Ex• da mais alta significação, 
que os Partidos, o que considero extremamente louvável, se reunissem para 
um estudo pormenorizado da matéria, ainda hoje, para não faltar a um com­
promisso possível de ser realizado, de forma a levar a usar o plenário do Se­
nado o pronunciamento de todos os Partidos, ou seja das células políticas da 
Nação. Nesse sentido é o meu parecer. Caso esta pi'elimin8.r" seja acolhida 
pela Douta Comissão, aqui paro meu pronunciamento. Do contrário, com 
todo o respeito que me merece a Douta Com-isSãO, vou ter que ocupar esta 
Casa, por largo tempo, para discutir, artigo por ãi'Ugo, o eStudo que formulei. 

O SR. PRESIDENTE- Consultaria o nobre Relator se V. Ex• tem al­
guma consideração, ou se deseja fazê-la ao final? 

O SR. LEITE CHAVES - Sr. Presidente, parece-me~que o Senador 
Hugo Ramos tocou em dois pontos bem sensiveis para esta Comissão. O pri­
·meiro aspecto é a equiparação de vencimentos. Aí, a nosso ver, não ocorre in­
constitucionalidade porque a lei fala em assemelhação, quer dizer, não em 
profissões equiparadas, mas sim semelhantes. E a lei, conforme jâ conversava 
com o Senador Tancredo Neves, parece-me que não se ateve à preocupação 
de conceder vantagens financeiras. Ela teve como alcance maior disciplinar a 

.função da promotoria pública no País. (Inaudível.) sobretudo nessa fase em 
que a sociedade se acha perplexa diante do ... e que de uma certa forma não 
tem podido, de maneira eficiente, exercitar sua tarefa. Surge, pela primeira 
vez, a questão da avocatóría que, a meu ver, é objeto da maior discussão e o 
será nesta Casa. Os delegados de polícia se consideram afrontados, conside­
ram que seria uma capitis diminutio no exercido de sua função extra, exerce­
rem a função inquisitorial, a função de inquérito, e, de uma hora para outra, 
se vêem espoliados daquele seu direito de viver, da condução exclusiva nessa 
fase. Perguntamos: é realmente afrontante? No Brasil, por exemplo, não te­
mos uma polícia judiciária. Houvesse condições financeiras, o País pudesse, 
teríamos urna polícia específica para à condução do processo criminal, mes~ 
mo nessa fase do inquérito. No caso aqui, é uma reflexão. Se prevalecesse essa 

razão de muitos dos delegados, então com mais razão, estariam os tribunais 
superiores, ou mesmo os juízes de I'~ e 29 instâncias se sentiriam diminuídos 
perante o poder avocatória que concedemos, que a Nação concedeu ao Su­
premo Tribunal Federal. Não hã postergação nenhuma. Pelo contrãrio, ao 
promotor público compete o início da ação penal, é ele que é responsável pela 
denúncia, pela sua iniciação. Então, quantos processos não se anulam, ou 
quantos inquéritos não chegam a evoluir até a forma de inquéritÓ criminal, de 
processo penal? Por falhas, por suspeições, por insuficiência. Este caso não é 
de preocupar demais a Comissão, e acho que ela não pode, de forma nenhu­
ma, deixar de aprovar esta emenda que veio da Câmara. Seria diferente o nos­
so pronunciamento, o nosso procedimento se a avocatória fosse concedida ao 
promotor, ou o próprio promotor tivesse essa iniciativa a ele se assegurasse 
essa faculdade, vivendo na mesma comarca, influenciado pelos mesmos fatos, 
às vezes apaixonantes, pudesse ele deslocar o processo na mão do delegado. 
Mas pela lei não é asslni que ocorre. A iniciativa é exclusiva do procurador 
em casos especiais, excepcionais e devidamente fundamental. Sentimos que, 
no País, os delegados estão nurn:a. situação de grande apreensão. A Casa tem 
conhecimento de que já chegamos a fazer lei aqui para soltar presos, para es­
vaziar cadeias que vivem cheias, etc. Então, os delegados vivem sob pressão. 
das autoridades hierárquicas superiores, para que eles debelem o crime. B 
pressão socfal porque muitos dos casos não são resolvidos e ficam eles na su­
posição de que a culpa exclusiva é da delegacia de polícia. Quand.o na realida­
de, todo mundo sabe que 90% dos crimes no Pafs decorrem exatamente da si­
tuação econômica a que foi levada a população, é uma marginalização im­
pressionante. 75% do País está nurria situação marginalizada, já proclamada, 
muitas vezes, pelos próprios parlamentares do PDS, com base em elementos 
do IBGE, de acordo com os ganhos salariais. Então, 75% da população brasi­
leira estã nessa faixa de pobreza, miserabilidade e indulgência. Então, o crime 
é uma decorrência direta dessa situação econômica, mesmo que aumentasse 
ou triplicasse os delegados e delegacias de polícia, nem por isso diminuiria em 
nada esse percentual alarmante que estamos vivendo no País. Nesta ilusão de 
exercer um combate mais eficaz ao crime, os delegados chegaram a postular, 
inclusive, a prisão cautelar com que o Pafs não concordou. E esta Casa não 
concordaria. (Inaudível.) 

O caso de São Paulo é um dos casos mais graves. Em 75, como jã disse 
diversas vezes, quando cheguei aqui no Senado, o primeiro discurso meu foi 
sobre a questão dos bóias frias. Então, nós trouxemos estatísticas, surpreen­
demos o fato no Paraná, as migrações de 75 para cã, dois milhões e 500 mil 
pessoas Sriirarn do Paraná para outros Estados. 

Eram pequenos proprietários que viviam nas suas terras, delas sairam 
com filhos, vinham na grande maioria para São Paulo e para o Rio, passando 
a viver uma situação econômica imoral, completamente diferente. Os filhos 
necessitados passaram a cometer os primeiros crimes, as filhinhas se adultera­
vam aos doze anos, os filhos se tornavam trombadinhas aos dez e onze anos 
de idade. E nós dizíamos aqui que dentro de seis anos o crime se avultaria de 
tal sorte no Rio e em São Paulo, que o Brasil não teria condições econômicas 
eficazes de o debelar. 

E o próprio Presidente da República se impressionou tanto que através 
da Liderança do Governo, na época o Líder do Governo para o setor econô­
mico era o Senador Virgílio Távora, mandou dizer que constatava a existên­
cia do caso que denunciávamos, e haveria de tomar uma providência. 

E afora alguns ônibus usados em São Paulo para esconder da vida públi­
ca a calamidade dos bóias-frias mutantes, nenhuma providência foi tomada. 
E o crime continua a se agravar. 

De maneira que essa preocupação dos delegados quererem, na grande 
maioria, aumento de suas funções, de aumento de atribuições para debelação 
do crime, jamais chegaria a desembocar numa eficácia de ação, em razão 
mes_mo de ser de natureza social-econômica. 

Nós, aqui no Brasil, não estamos debatendo com aquela máquina de cri­
minalidade que ocorre percentualmente em toda sociedade organizada. Aqui 
a situação é completamente diferenciada . 

Nesta parte, Sr. Presidente, da a vocação, não vou pedir para esta Comis­
são votar contra o projeto que vem da Câmara. 

Há zelo, há cautela, e há promotoria pública, por isso ela não estará ad­
quirindo direitos maiores, não estará adquirindo privilégio. A avocação não 
tem privilégios, pelo contrário, há um aumento percentual na sua carga de 
responsabilidade em relação a esse processo, pelos quais nem ela a exercita­
porque (ininteligível) responsável realmente pe1a ação penal. Nós até defen~ 
demos uma fase das mais avançadas da vida brasileira, quando política e o 
analfabetismo (i_n_inteHgível) tão grande em determinados estados é a disponi­
bilidade da ação criminal. E o promotor que tem o dever de apresentar a ação 
criminal ele vê também a possibilidade de determinar seu arquivamento. De 
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transigir em determinados casos, a fim de que haja mais sucesso no resultado 
da aplicação da pena. 

De maneira que me parece, o meu voto é nesse sentido. Posso voltar a di­
zer ao Senador Hugo Ramos que seguramente não é de preocupação humana 
salarial que esta lei (in audível). Aliás há muito tempo os promotores estãoan­
siando (inaudível) para se haverem melhor no exercício de suas funções-: 

Eu posso assegurar que isso resultou de um estudo muito longo do Mi­
nistério Público do País. E outra coisa: com a presença e participação, inclusi­
ve, de advogados e de juízes queremos dizer que aos promotores, advogados e 
aos delegados que estão presentes, que esta Casa não se constrange na sua 
presença. O noSso trabalho aqui no Senado não é como o trabalho dos tribu­
nais, em que há uma grande suscetibilidade em relação a pressão. Nós traba­
lharemos sob pressão, quer dizer, pressão das camadas sociais a que se diri­
gem as leis. 

Aqui Já tivemos opor"iunidade de regulamentar, no ano passado, a pro­
fissão de biomédico. Estiv-eram aqui milhares de biomédicos. biólogos, far­
macêuticos, .e eram dentro daquela argumentação que atuávamos. O que não 
é simpático aqui, ao Senado, (inaudível), isto é, são aquelas pessoas contrata­
das por determinadas organizações para vir defender interess~s dessas organi­
zações. Quando são as próprias classes que aqui comparecem é até interessan­
te, porque nós discutimos abertamente. 

O nosso julgamento também não é um julgamento jurídico, na grande 
maioria é um julgamento político, Não uma política pútídária, nós julgamos 
às vezes politicamente. À.s vezes é uma lei viável do ponto de vista profissio­
nal mas politicamente ela pode ser um desastre. Então. do ponto de vista polí­
tico, nós consideramos que é de extrema oportunidade essa concessão da avo­
catória aos promotores. Sobretudo, cercado_dessas cautelas, cercada dessas 
parcimônia em que ela vem da Câmara dos Deputados. 

Faço apelo aos nobres pares para que, de uma certa forma, vejam que é 
oportuno e cabível a <.1provação do projeto (immdível) sobretudo no que diz 
respeito à introdução dessa emenda que hoje já não é novidade, porque ela já 
está bem noticiada. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Srs. Senadores há uma pro­
posição da natureza preliminar, formulada oportunamente pelO- nobre Sena­
dor Hugo Ramos e dirigidu às Lideranças dos Partidos que compõem esta 
Casa no sentido de ser efetuado, com urgência possível, no âmbito da Comi"s­
siio, um entendimento para uma solução de consenso. Seria levada a Plenário 
do Senudo, facilitando portanto a tramitação da matéria. E obtida essa so­
lução de consenso, poderíamos, em regime de urgência, ter assinada pelos 
Líderes a aprovação imediata da mutériu. Como a proposição foi formulada, 
compete-me submetê-la ü egrégia Comissão ... 

O SR. LEITE CHAVES - Por uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- ... para que se decida como 
julgar mais conveniente. 

Pela ordem, concedo a pah1vra ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES- Todos têm conhecimento de que nesta Co­
missão julgamos de acordo com os parâmetros legais. ~uma condicionalida­
de da juridicidade. Muitas vezes os Partidos não existem aqui nesta Comis­
são. Então, essa posição do Senador Hugo Ramos, em ?o, poderia valer para 
o Plenário, mas jumais pura esta Comissão. Ela viria violar todos os nossos 
parâmetros de comportamento. Nós nos atemos aqui aos aspectos constitu­
cionais, jurídicos e ao político, não político-partidário, quer dizer, o político 
nacional, político social. 

O SR. HUGO RAMOS- Para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Tem a palavra o nobre Sena­
dor Hugo Rumos, para uma questão de ordem. 

O SR. HUGO RAMOS- Pura, com a devida vênia de V. Ex•, consultar 
o nobre Senador Leite Chaves, porque a composição ... 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- V. Ex• pede a palavra pela 
ordem, não par<.l uma questão de ordem. 

O SR. HUGO RAMOS- Para a mesma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Não, não há questão de or­
dem. Se fosse questão de ordem, nobre Senador, ela não poderia ser contradi­
tada, teria que submetê-la à Comissão. V. Ex• tem a palavra pela ordem. 

O SR. HUGO RAMOS- Apenas para revelar que a composição ple­
nária desta Comissão resulta tremendamente na composição dos Partidos. 
Nós somos aqui indicados pelos nossos Partidos. Acho que a solução política 
por mim uventadu é para desfigurar a paternidade deste projeto. O que eu de­
sejo é que este projeto seja da responsabilidade comum de todos os Partidos. 
Esse é o meu objetivo. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - Nobre Senador, talvez pu­
déssemos chegar a uma fórmula de entendimento a esse respeito, para facili­
tar essa tramitação. A Comissão continuaria no exame da matéria como vem 
fazendo, sem embargo de entendimento a nível de Liderança do Partido, para 
definir determinada orientação que venha a ser adotada. Neste caso, obtido o 
consenso. seria requerida a urgência, e o processo seria julgado rapidamente 
pelo Plenário do Senado. A forma seria não suspender, para pedir a Lide­
rança dos Partidos, o estudo de uma solução de consenso. Mas tentar obter, 
em nome da ComisSão, sem embargo desse entendimento que poderá ser feito 
pelas Lideranças dos Partidos. 

Tem a palavra o nobre Senador Tancredo Neves. 

O SR. TANCREDO NEVES - (ininteligível) A sugestão de V. Ex• 
deve ser posta em prática na oportunidade em que a Comissão tiver de exami­
nar as emendas apresentadas em Plenário a esse projeto, porque nem mesmo, 
no meu entender, o pedido de urgência poderá eliminar (ininteligível) do ple­
nário. 

Nós ternos um regimento. O projeto ainda não foi submetido à conside­
ração dos Srs. Senadores para esta fase importante e imprescindível que é o 
pedido de apresentação de emendas. Quando o projeto voltar à Comissão, jã 
com as emendas do Plenário, me parece que seria iriteiramente procedente 
que aqui pudéssemos, numa subcomissão ou talvez numa delegação dessa 
Comissão, alguns dos seus integrantes, tentar realmente esse trabalho que V. 
E·x, sugere, e, a meu ver, com a maior oportunidade e com todo entendimen­
to. É a sugestão que submeto a V. Ex' 

V. Ex~ conclui no sentido de que prossiga o julgamento da matéria nesta 
reunião da Comissão d"e Constituição e Justiça, para que, na oportunidade 
posterior. novamente possamos examinar o projeto e as emendas apresenta­
das no Plenário, apreciaremos então a sugestão do nobre Senador Hugo Ra­
mos. 

Continua em discussão a matéria. 
Com a palavra o nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presidente, subscrevo inteiramen­
te o ponto de vistn do Senador Tancredo Neves, inclusive porquejâ há, a ca­
minho, um consenso entre as Lideranças, no sentido de se requerer urgência 
para trumitação desta matéria no Senado Federal, a exemplo do que ocorreu 
na Câmara dos Deputados. Na oportunidade, quando realmente forem apre­
sentadas as emendas em Plenário, então aí, sim, teremos um momento políti­
co para a reunião das Liderunças que deliberarão em torno do assunto, pro­
curando, na medida do possível, o consenso tão reclamado pelo Senador 
Hugo Ramos, cujo zelo pelo estudo da matéria, pelo exame aprofundado da 
matéria, todos nós, nesta Comissão, temos de homenagear. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÃZARO BARBOZA -Sr. Presidente, a minha posição não é 
diferente da posição anunciada pelo eminente Senador Humberto Lucena, 
que segue as colocações feitas pelo nobre Sr. Senador Tancredo Neves. 

O fato de vir a se constituir, no âmbito desta Co_missão, um en~endimen­
to entre as Lideranças, obviamente, Sr. Presidente, não vai implicar a res­
trição de poderem os Srs. Senadores, no momento oportuno da discussão da 
matéria em Plenário, apresentar suas emendas. 

A matéria é complexa, extge um estudo acurado de todo_s nós. Segura­
mente, como os membros desta douta Comissão, todos os demais Srs. Sena­
dores tam b~m sobre ela pretendem se debruçar. Creiõ que assim seria mais 
fácil chegurmos a uma solução de consenso~ no momento em que a Comissão 
viesse para aprt::eiar o ponto de vista dos eminentes Senadores, manifestados 
através das emendas que, porventura, sejam oferecidas ao projeto no momen­
to oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Para podermos prosseguir na 
apreciação desta matéria, vou pedir aoS nobres Senadores que manifestem 
suas opiniões a respeito da proposição do Senador Hugo Ramos. Com a pa­
lavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, o nobre Senador ... 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Desculpe interromper V. Ex• 
A qual foi oposta uma colocação do eminente Senador Tancredo Neves. En­
tão, pergunto a V. Ex• se a votação seria de acordo com a proposição do 
nobre Senador Hugo Ramos ou com a proposição do Senador Tancredo Ne~ 
vcs? 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Fora do microfone.)- Não haverá, 
portanto, oportunidade para o estudo deste grupo que iria examinar as possí­
veis emendas. Entiio, na mesma sessão em que fosse votada a urgência, seria 
votado o projeto e as emendas que fossem oferecidas. 
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Vê se é possível fazer isto? 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - Senador Nelson Carneiro, 
deixe-me dar um esclarecímento a V_ Ex f. 

A urgência a que se refere o nobre Senador Humberto Lucena terã a se­
guinte tramitação. Aprovado o requerimento de urgência, o projeto de lei, na 
forma do art. 37 I do Regimento do Senado, só será incluído em pauta na 
quarta sessão subseqüente a que aprovou o requerimento. Seria assim um in­
terregno suficiente para ·qualquer entendimento. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Bom. Para meu entendimento, Sr. Pre­
sidente, é que gostaria de ter este esclarecimento de V. Exf, como Presidente, 
para pode votar. 

Acho que se for possível, como V. Ex• afirma, haver um interregno de 
quatro sessões para que esta Comissão realize o seu trabalho, eu nada tenho a 
opor à sugestão do Senador Tancredo Neves. Que se discuta o projeto hoje, 
se possível até vote e, então, quando for apresentada a urgência, teremos 4 
dias para que as Lideranças cheguem a um entendimento não só sobre o pro­
jeto, mas também sobre as emendas que forem oferecidas. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Vou ler para V. Ex• a dispo­
sição regimental: 

Da Apreciação de Matéria Urgente 

Art. 380. A matéria para a qual o Senado conceda urgência 
será submetida ao Plenãrio: 

I - imediatamente após a concessão da urgência, nos casos do 
art. 371, a e h: 

Art. 371: 
a} quando se trate de matéria que envolva perigo para a segu­

rança nacional ou de providência para atender a calamidade públi-
ca; · 

b) quando se pretenda a apreciação-"da matéria na mesma ses­
são; 

11- na quarta sessão ordinária que se seguir à concessão de 
urgência, na hipótese do art. 371, c. 

Que será a hipótese a ser enquadrada a urgência, e na 4• sessão subse­
qüente a matéria será apreciada. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Esse esclarecimento era indispensâvel 
porque, como V. Ex• vê, também há uma hipótese em que o projeto poderia 
ser votado na mesma sessão. Como -hã esse interregno de 4 sessões e parece 
que o objetivo da Comissão é rever em conjunto o projeto, acho que em 4 ses­
sões ordinárias a Comissão terá tempo para estudar e chegar a uma condu­
são. Evidentemente não será toda a Comissão, ·mas um grupo da Comissão 
designado por V. Ex• ou pelas Lideranças, como sugere o Senador Hugo Ra­
mos, e membros da Comissão de Justiça. As Lideranças formarão um peque­
no comitê que estudará com designação de V. Ex• o projeto e as emendas. En­
tão, aí, o projeto irá eScoimado de quaisquer dúvidas e nele incluídos os adi­
tamentos, as adições que forem necessárias. 

De modo que, nestes termos, já que há um perfodo de 4 dias entre a ur­
gência e a votação, acho que o pedido do Senador Hugo Ramos se confunde, 
praticamente, com o do Senador Tancredo Neves, porque o que S. Ex• queria 
era que houvesse uma oportunidade para que se discutisse o projeto por um 
pequeno comitê, que depois apresentaria seu pronunciamento. 

O Senador Tancredo Neves sugere que este comitê se reúna depois de 
apresentadas as emendas em Plenário. De modo que não há colisão. 

O SR. LEITE CHAVES - Pela designação das Lideranças? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Não. A Comissão de Justiça nomeia. 
e_ claro E membros de Comis~ão. 

Sendo assim, Sr. Presidente, acho que não há coliSão entre os dois pon­
tos de vista, do Senador Hugo Ramos e do Senador Tancredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - Desculpe interromper V. 
Ex•. Segundo me informou o nobre Senador Hugo Ramos, S. Ex• tem um 
substitutivo que consolida as alterações que pretende introduzir no projeto de 
lei. Neste caso, parece que é essa a tendência da Comissão. Requerida a ur­
gência, ela tem efeito de chamar para o plenário, (a apreciação) da matéria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Também não excluo a contribuição 
que possa trazer, nessa oportunidade, o Senador Hugo Ramos. Apenas que­
ria mostrar que não há uma divergência tãO granáe entre os dois pontos de 
vista. O Senador Hugo Ramos queria um período para que as Lideranças es­
tudassem; e o Senador Tancredo Neves quer que este período ocorra depois 
da apresentação das emendas em Plenãrio. V. Ex• esclarece que este período 
jã existe, de 4 dias, é um período bastante. De modo que acho que os dois 
pontos de vista se conciliam inteiramente. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Creio que com as razões que 
foram aduzidas agora, o nobre Senador Hugo Ramos estaria em condições de 
prosseguir, se for assim designado pela Comissão, para não perdermos tem­
po. 

(Tumulto). 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) Vou dar a palavra a V. Ex• mas, 
primeiro quero completar a consulta que fiz ao nobre Senador Hugo Ramos. 

Senador Hugo Ramos, com essas explicações que foram dadas posterior­
mente, V. Ex'- está de acordo? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Aí é que está. Minha questão interfe­
re exatamente nisso. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Então concedo a palavra a V. 
Ex•. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Queria colocar para a Comissão o 
seguinte; realmente V. Ex• tem razão quando diz que a ausência que reque­
r:iríamos seria com base no art. 371, letra ' 4 b", que, concedida pelo Plenãrio, 
redundaria na apreciação da matéria na quarta sessão ordinária que se seguia 
a concessão da urgência. 

Ocorre, como todos nós sabemos, que a pauta dos trabalhos do Senado, 
na sessão ordinãria, está obstruída. Então esse requerimento de urgência, se 
não for de urgência urgentíssima, isto é, com base no art. 371, letra ub'', ela 
não serã votada imediatamente. 

-Quero levantar a questão dentro da realidade atual do Senado. V. Ex' 
sabe que, no momento, a questão é ou votamos esta matéria em urgência ur­
gentíssima ou então ela não serã votada tão urgente. 

lndusive, eu lembraria que há na Ordem do Dia atual do Senado, dois 
requerimentos de urgência sem ser urgentíssima que estão na pauta há mais 
de 15 dias sem serem votados. 

Então eu acho que é uma questão relevante, para efeito da colocação do 
assunto perante o Senador Hugo .Ramos. 

O SR.NELSON CARNEIRO - V. Ex• me permite? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não, nobre Senador. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Senador, sem essa preocupação pela ur­
gência. Evidentemente que vai ter interesse (Ininteligível) pelas suas repercus­
sões na classe, pela suas repercussões no País . .E: evidente que a urgência só se­
rá posta em prática pelo Plenário, em havendo o consenso de todas as Banca­
das. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Perfeito, não hâ dúvida. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Se as emendas que forem apresenta­
das, que alterem substancialmente o processo', (Ininteligível) a urgência só se­
rá requerida depois que chegarmos a um entendimento sobre a melhor manei­
ra de encaminhamento dessa. E não existe esta obrigatoriedade de requerer 
vez que, isso é que quero deixar bem claro. A urgência que vai ser apresenta­
da no Plenário pelas Lideranças que não vai ser encaminhada a não ser de­
pois de um acordo, de maneira que não afete de maneira nenhuma a substân­
cia do projeto. De maneira que teremos bastante tempo para pensar sobre 
este..>assunto, sobretudo sobre ele e só apresentarmos a urgência depois de 
realmente termos chegado a um consenso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu admito. Mas o que quero dizer a 
V. Ex'- é que se não for urgência urgentíssima, a matéria não será votada. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu estou aqui pronto para colaborar. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Certo. Eu apenas estou colocando a 
matéria dentro da realidade atual do Senado. Porque o Senado, hã mais de 
dois meses, não .vota nenhuma matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Eu acho que essa matéria de 
urgência urgentíssima deve ser liberada pela Liderança depois. 

A Comissão está de acordo com o entendimento que acaba de ser mani­
festado? Se houver alguma divergência, eu peço a gentileza de manifestar. 
(Pausa) 

Não havendo divergência, retonamos a discussão da matéria. 
Concedo a palavra a V. Ex f Senador Hugo Ramos. 

O SR. HUGO RAMOS- Sr. Presidente, a matéria é longa e eu levaria, 
aqui, horas a discutir artigo por artigo.. 

Corno eu já percebi a intenção da Comissão no sentido de aprovar a ma­
téria tal qual veio da Câmara dos Deputados, com a apresentação de emen­
das no Plenário, eu quero 'declarar com to.da a responsabilidade das minhas 
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atitudes nesta Castt, que uprcscntarei em Plenário o meu voto, mas não apre­
sentmci emendas para nUo difkultur a tramitação do projeto. 

Estudei detidumente u matéria, com o maior interesse público de servir à 
cbssc. m~ts se ..:uloL"armos o problema nessa posição, eu deixarei nos Anais da 
Casa o meu pens.:m1cnto, mas nào criurci o menor obstáculo à tramitação da 
matéria. 

De maneira que perm;.meço na minha posição, no Plenário. Se houver, 
por parte desta Comissão, um consenso de se apresentar um substitutivo, exa­
minad<J tod<.~ u nwtCria, inclusive uma das mais importantes a que se refere ao 
art. 24, n92, que é o do direito ou não dos membros do Ministério Público ad­
vogaram. inclusive, no sentido de admitir uma emenda nas disposições transiM 
tórias p;,tra que aqueles que já estejam advogando possam continuar a advoM 
gar e aqueles que não advogam. não possam mais, escorados, que no princípio 
da própria Constituição, no urt. J 94, e referentes aos serventuários de Justiça, 
princípio que não é verdád"dro porque o serventuário de Justiça tem vitalicieM 
dude, irrcdutibilidude e inamobilidade, e portanto não cabe na espécie. E traM 
tur desiguais c desigualmente du maneira mais afrontosa {ininteligível) direiM 
to. Quero declantr u V. Ex•, Sr. Presidente, que sou inteiramente favorável a 
que os membro:-; do Ministério Público possam advogar desde que, com os 
entendimentos naturi.li.s d<t função, estejam a exercer na devida oportunidade. 

Enfim, Sr. Presidente, a matéria é realmente complexa e difícil. Mas eu 
assumi o compromisso c o respeitei. Assumi, hoje, um outro compromisso, o 
de tmzer p;,tra estu Cusu o meu tr<1bulho e ele ai está. Se a Comissão entender 
de aprov<Jr o projeto, contra, inclusive, o pensamento do Supremo Tribunal 
Fedcru/, estu Comi~sào ;,tssume a responsabilidade, e salvo eu a minha resM 
po nsabil idade pcss<)a/. 

Era o que tinha <1 dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - V. Ex• tem voto escrito a 
apresent<tr. 

O SR. HUGO RAMOS -Perfeitamente. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- En(ào V. Ex• deve anexar 
esse voto uo processo. 

Continua em disl:ussào o purecer. 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, esta Com-issão é urna Comis­
são técnica. O Senador Hugo Ramos, hoje, teria duas coisas a fazer: concorM 
dur ou discordur. Discordando, ele poderia fazer a apresentação do voto. 

Esta é a disposiç~to regimental, S. Ex• trouxe voto divergente e nem tem 
(inintelígível). -

O SR. ALOYSIO CHAVES- Está declarando que tem voto divergente 
escrito ao p<trccer do Relutor que junta ao processo. 

O SR. LEITE CHAVES- Mas ele vai apresentar agora? 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Acabou de declarar agora. 

O SR. LEITE CHAVES- Eu não escutei. 

O SR.'?'.~?!'?- mas ele disse nenhum. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Niio precisa ... 

O SR. '!'?'!'!'?'!'!- Estú certo, até que ele consiga ... 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Murilo Badaró. 

O SR. MUR!LO BADARÚ- Sr. Presidente, eu tenho a impressão de 
que a melhor solução pun1 a decisão do assunto é esgotar a discussão porque 
inclusive há emendus de Plenário, já apresentadas à Comissão, sobre as quais 
" mesma deve deliberar. 

O SR. LEITE CHAVES -Como é isso? 

O SR. MURlLO BADARÓ- Emendas da Comissão. Antes disso, Sr. 
Presidente, eu queria fazer uma proposta: V. Ex' (ininteligível) do substitutiM 
v o do Senador Hugo Ral)los, u Comissão votaria -o assunto, e como compete 
o Relator falar no final, eu então proporia a· v. Ex'a convocação de uma reuM 
niào extraordinária bs 18 horas, paru que eb delibere, finalmente, sobre toda 
a matéria aqu,i <1presentada. 

O SR. PRESl DENTE (Aloysio Chaves)- Sou inteiramente de acordo, 
não faço nenhum:.1 objeção. Eu apenas pondero porque temos utos programaM 
dos p<tra üs 18 horus, temos sessão do Senado às l8 horas e 30 minutos e do 
Congresso Nacionul ils 19 horas. Porque, naturalmente, isso não é matéria 
para ser resolvida em lO minutos. Para facilitar esse trabalho, eu proponho à 
Comis.o;;lio e faço a convocação, em caráter de sessão extraordinária, para 
<tmanh.J. üs 9 horas e 30 minutos da manhã. 

Prosseguindo a discussão da matéria e do parecer do Relator. O nobre 
Senador Hugo Ramos jú declarou que vai encaminhar seu voto, as suas alteM 
rações c nôs faremos u apreciação desta m<Jtéria, em sessão extraordinária, 
amanhã, ~~s 9 horas e 30 minutos du manhã. Mas continua ainda não decidiM 
do. É ~tpenas uma proposição. Continua em discussão a matéria. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Concedo a palavra ao Sena­
dor Humberto Lucena, pela ordem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Sr. Presidente, eu estimaria que V 
Ex~. como Presidente da Comissão, fizesse chegar aos membros da Comissão 
rl <.'ópiu do voto do Senador Hugo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - Nobre senador, tão logo o 
re-ceba. S. Ex~ (ininteligível) foi deferida, e depois vai diligenciar para fazêMlo 
imediatumente. Neste caso encerrar·seMá a discussão desta matéria nos termos 
du disposição inicial. Transfiro a decisão da Comissão para uma reunião _ex~ 
traordínúria amanhã, quintaMfcira, às 9 horas e 30 minutos, neste local. 

Está encerrada a sessão. 
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10:00 DF Senador Alexandre Costa LEOA 

I 1:00 CT Senador Alexandre Costa MARCEUNO 
Ramal 3130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
I 1:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal 3020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
!!:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramai3I21 CLÁUDIO 
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. A obra contém, além dos textos do Decreto-lei n9 200 e da 
· Legislação Alteradora e Correlata, anotações a respeito das 
· · transformações sofridas pelos organismos do Governo, tendo 

em vista, sobretudo, a criação, a extinção e a alteração de de­
nominação de órgãos. 

Preço: 

Cr$ 350,00 

·A publicação pode ser adquirida na Subsecretaria de 
Edições Técnicas- Senado Federal (229 andar)- Brasília-DF 
(CEP 70160) ou pelo reembolso postal. 


